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 LEIS - DECRETOS - PORTARIAS

Em, 25 de abril de 2011.
LEI Nº 6.830

Projeto de Lei nº 079/2011 de autoria do Executivo
Municipal.

Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento
junto ao Banco do Brasil S/A e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63
da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a

seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar

financiamento junto ao Banco do Brasil S.A., até o
valor de R$ 2.999.000,00 (dois milhões e novecentos
e noventa e nove mil reais), observadas as
disposições legais e contratuais em vigor para as
operações de crédito do Programa de Intervenções
Viárias - Provias.

Parágrafo único. Os recursos resultantes do
financiamento autorizado neste artigo serão
obrigatoriamente aplicados na aquisição de máquinas e
equipamentos, no âmbito do Programa de Intervenções
Viárias - Provias, nos termos da Resolução do Conselho
Monetário Nacional nº 3.688, de 19/02/2009, e suas
alterações.

Art. 2º Para pagamento do principal, juros e outros
encargos da operação de crédito, fica o Banco do
Brasil autorizado a debitar na conta corrente mantida
em sua agência, a ser indicada no contrato, onde são
efetuados os créditos dos recursos do Município, ou,

LEIS na falta de recursos suficientes nessa conta, em
quaisquer outras contas de depósito, os montantes
necessários à amortização e pagamento final da
dívida, nos prazos contratualmente estipulados.

§ 1º No caso de os recursos do Município não
serem deposi tados no Banco do Brasi l ,  f ica a
inst i tu ição f inancei ra deposi tár ia  autor izada a
debitar e posteriormente transferir os recursos a
crédi to  do Banco do Bras i l ,  nos montantes
necessários à amortização e pagamento final da
dívida, nos prazos contratualmente estipulados,
na forma estabelecida no caput.

§ 2º Fica dispensada a emissão da nota de empenho
para realização da despesa a que se refere este artigo,
nos termos do § 1º do artigo 60 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de
crédito objeto do financiamento serão consignados
como receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 4º O Orçamento do Município consignará,
anualmente, os recursos necessários ao atendimento
da parte não financiada do Programa e das despesas
relativas à amortização de principal, juros e demais
encargos decorrentes da operação de crédito
autorizada por esta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 25 de abril de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito
Em, 25 de Abril de 2011.

 DECRETO Nº 28751
Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 8.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 13, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 774/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), no detalhamento

do programa de trabalho da Secretaria de Meio Ambiente, alterando as seguintes classificações orçamentárias,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
1810.1812200112.034.01.110000.339014 Gestão e Administração da

Secretaria de Meio Ambiente 8.000,00 -
1810.1812200112.034.01.110000.339030 Gestão e Administração da

Secretaria de Meio Ambiente - 8.000,00
TOTAL 8.000,00 8.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28752

Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ação do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 740/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento da seguinte classificação orçamentária do

orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Elemento de Despesa
2910.0824400212.054.01.110000.3390xx 14

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 DECRETO Nº 28753

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 740/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais),

suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2910.0824400212.054.01.110000.339014 Coordenação de Assuntos da Juventude 1.000,00

TOTAL 1.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2910.0824400212.054.01.110000.339030 Coordenação de Assuntos da Juventude 1.000,00

TOTAL 1.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28754
Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ação do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 777/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento das seguintes classificações orçamentárias do

orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Elemento de Despesa
3110.1545200592.123.01.110000.3390xx 14
3110.1512200592.142.01.110000.3390xx 14

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 DECRETO Nº 28755

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 777/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais),

suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
3110.1545200592.123.01.110000.339014 Manutenção dos Serviços Funerários e Cemiteriais 2.000,00
3110.1512200592.142.01.110000.339014 Gestão e Administração da Secretaria de

Serviços Públicos 2.000,00
TOTAL 4.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
3110.1545200592.123.01.110000.459062 Manutenção dos Serviços Funerários e Cemiteriais 4.000,00

TOTAL 4.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28756
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 140.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 770/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 140.000,00 (cento e

quarenta mil reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1610.0824400152.041.01.110000.319011 Proteção Social Básica à Indivíduos e Famílias 100.000,00
2910.0824400212.054.01.110000.319011 Coordenação de Assuntos da Juventude 40.000,00

TOTAL 140.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1610.0824300162.044.01.110000.319011 Proteção Social Especial à Criança e Adolescente 100.000,00
3010.0824200222.055.01.110000.319011 Coordenação de Assuntos para Integração da Pessoa

Portadora de Deficiência 40.000,00
TOTAL 140.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETOS
DECRETO Nº 28747

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 500.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 798/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1010.1545300412.147.01.110000.339045 Gestão Financeira do Sistema de Transporte 500.000,00

TOTAL 500.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
9999.9999999999.999.01.110000.999999 Reserva de Contingência 500.000,00

TOTAL 500.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28748
Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ação do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 749/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento da seguinte classificação orçamentária do

orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Elemento de Despesa
2710.0812200192.071.01.110000.3390xx 14

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28749

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 749/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2710.0812200192.071.01.110000.339014 Gestão e Administração do Programa 20.000,00

TOTAL 20.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2710.0824400192.052.01.110000.339039 Combate à Fome e Garantia de Alimentação

Saudável 20.000,00
TOTAL 20.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28750

Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ação do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 774/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento da seguinte classificação orçamentária do

orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Elemento de Despesa
1810.1812200112.034.01.110000.3390xx 14

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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DECRETO Nº 28757
Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 258.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 13, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 770/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 258.000,00 (duzentos e cinquenta e oito mil

reais), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Administração e Modernização, alterando as
seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
0910.1545100371.032.01.110000.319011 Ampliação e Modernização do

Sistema Viário Urbano 30.000,00 -
2010.0612200532.116.01.110000.319016 Apoio à Manutenção dos Serviços

de Segurança Pública 2.000,00 -
0610.0206200352.077.01.110000.319016 Apoio à Manutenção dos Serviços

do Poder Judiciário 10.000,00 -
2710.0824400192.051.01.110000.319016 Capacitação e Promoção de Ações

Solidárias 6.000,00 -
2810.0824400202.053.01.110000.319016 Coordenação de Assuntos de

Igualdade Racial 4.000,00 -
1710.2369100512.111.01.110000.319016 Desenvolvimento da Economia Local 3.000,00 -
3110.1512200592.142.01.110000.319016 Gestão e Administração da

Secretaria de Serviços Públicos 2.000,00 -
1310.1112200492.104.01.110000.319016 Gestão e Administração da Secretaria

do Trabalho 5.000,00 -
1210.1312200462.071.01.110000.319016 Gestão e Administração do Programa 60.000,00 -
1010.1512200412.071.01.110000.319016 Gestão e Administração do Programa 50.000,00 -
0510.0412200332.071.01.110000.319016 Gestão e Administração do Programa 5.000,00 -
2510.0412200582.071.01.110000.319016 Gestão e Administração do Programa 3.000,00 -
0310.0618200292.068.01.110000.319016 Manutenção de Ações de

Defesa Civil 20.000,00 -
1110.0412600452.095.01.110000.319016 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 5.000,00 -
0910.1512200402.085.01.110000.319016 Manutenção e Conservação de

Unidades Municipais 20.000,00 -
1810.1854200132.038.01.110000.319016 Monitoramento e Fiscalização

Ambiental 30.000,00 -
3110.1545200592.144.01.110000.319016 Reciclagem e Tratamento de

Resíduos Sólidos Urbanos 3.000,00 -
0910.1545100371.032.01.110000.319011 Ampliação e Modernização do

Sistema Viário Urbano - 30.000,00
2010.0612200532.116.01.110000.319011 Apoio à Manutenção dos Serviços de

Segurança Pública - 2.000,00
0610.0206200352.077.01.110000.319011 Apoio à Manutenção dos Serviços do

Poder Judiciário - 10.000,00
2710.0824400192.051.01.110000.319011 Capacitação e Promoção de Ações Solidárias - 6.000,00
2810.0824400202.053.01.110000.319011 Coordenação de Assuntos de Igualdade

Racial - 4.000,00
1710.2369100512.111.01.110000.319011 Desenvolvimento da Economia Local - 3.000,00
3110.1512200592.142.01.110000.319011 Gestão e Administração da Secretaria

de Serviços Públicos - 2.000,00
1310.1112200492.104.01.110000.319011 Gestão e Administração da Secretaria

do Trabalho - 5.000,00
1210.1312200462.071.01.110000.319011 Gestão e Administração do Programa - 60.000,00
1010.1512200412.071.01.110000.319011 Gestão e Administração do Programa - 50.000,00
0510.0412200332.071.01.110000.319011 Gestão e Administração do Programa - 5.000,00
2510.0412200582.071.01.110000.319011 Gestão e Administração do Programa - 3.000,00
0310.0618200292.068.01.110000.319011 Manutenção de Ações de Defesa Civil - 20.000,00
1110.0412600452.095.01.110000.319011 Manutenção dos Serviços da Tecnologia da

Informação e Comunicação - 5.000,00
0910.1512200402.085.01.110000.319011 Manutenção e Conservação de

Unidades Municipais - 20.000,00
1810.1854200132.038.01.110000.319011 Monitoramento e Fiscalização Ambiental - 30.000,00
3110.1545200592.144.01.110000.319011 Reciclagem e Tratamento de Resíduos

Sólidos Urbanos - 3.000,00
TOTAL 258.000,00 258.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28758

Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ação do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 741/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento da seguinte classificação orçamentária do

orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Elemento de Despesa
2610.0824400182.049.01.110000.3390xx 14

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 DECRETO Nº 28759

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 741/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),

suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2610.0824400182.049.01.110000.339014 Coordenação de Assuntos de Igualdade de Gênero 5.000,00

TOTAL 5.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2610.0824400182.049.01.110000.339039 Coordenação de Assuntos de Igualdade de Gênero 5.000,00

TOTAL 5.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28760
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 8.716.230,60.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 771/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 8.716.230,60 (oito

milhões, setecentos e dezesseis mil, duzentos e trinta reais e sessenta centavos), suplementar às seguintes
dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236100062.021.02.262000.339036 Apoio ao Educando - Fundamental 50.000,00
0810.1236500052.015.02.262000.339036 Apoio ao Educando - Infantil 50.000,00
0810.1236100062.018.02.261000.319094 Gestão dos Profissionais da Educação -

Fundamental 280.000,00
0810.1236500052.012.02.261000.319013 Gestão dos Profissionais da Educação - Infantil 2.000.000,00
0810.1236500052.012.02.261000.319011 Gestão dos Profissionais da Educação - Infantil 4.338.147,40
0810.1236500052.012.02.262000.319094 Gestão dos Profissionais da Educação - Infantil 40.000,00
0810.1236100061.010.05.220001.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de Unidades

Educacionais - Fundamental 154.041,60
0810.1236500051.008.05.210001.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Educacionais - Infantil 154.041,60
0810.1212600081.011.01.220000.339030 Incorporação das Tecnologias de Informação

e Comunicação (TIC) 406.500,00
0810.1212600081.011.01.220000.339039 Incorporação das Tecnologias de Informação

e Comunicação (TIC) 418.500,00

0810.1212600081.011.01.210000.339039 Incorporação das Tecnologias de Informação
e Comunicação (TIC) 418.500,00

0810.1212600081.011.01.210000.339030 Incorporação das Tecnologias de Informação
e Comunicação (TIC) 406.500,00
TOTAL 8.716.230,60

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0810.1236500052.016.02.262000.445042 Atendimento Educacional Através da

Rede Complementar - Infantil 184.000,00
0810.1236100062.021.02.262000.339039 Apoio ao Educando - Fundamental 20.000,00
0810.1236100062.021.02.262000.339047 Apoio ao Educando - Fundamental 80.000,00
0810.1236500052.015.02.262000.339039 Apoio ao Educando - Infantil 20.000,00
0810.1236500052.015.02.262000.339047 Apoio ao Educando - Infantil 80.000,00
0810.1236600072.023.02.261000.339093 Gestão dos Profissionais da Educação -

Fundamental EJA 10.000,00
0810.1236100062.019.02.262000.445042 Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 78.673,50
0810.1236600072.026.02.262000.335043 Atendimento Educacional Através da Rede

Complementar - Fundamental EJA 558.960,00
0810.1236500052.013.02.262000.445042 Gestão e Manutenção do Ensino Infantil 48.194,76
0810.1236500052.013.02.262000.335041 Gestão e Manutenção do Ensino Infantil 342.621,34
0810.1236500052.013.02.262000.339030 Gestão e Manutenção do Ensino Infantil 40.381,00
0810.1236500052.013.02.262000.339039 Gestão e Manutenção do Ensino Infantil 19.560,00
0810.1236100062.019.02.262000.339030 Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 40.381,00
0810.1236100062.019.02.262000.335041 Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 503.015,80
0810.1212200082.027.02.262000.339093 Gestão dos Profissionais da Educação 10.000,00
0810.1212200081.012.02.262000.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades da Educação 960.000,00
0810.1236500051.008.02.262000.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Educacionais - Infantil 1.550.000,00
0810.1236500052.016.02.262000.335043 Atendimento Educacional Através da Rede

Complementar - Infantil 630.000,00
0810.1236100061.010.02.262000.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de Unidades

Educacionais - Fundamental 1.550.000,00
0810.1236100062.019.02.262000.339039 Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 32.360,00
0810.1236100062.021.05.220001.339032 Apoio ao Educando - Fundamental 211.643,00
0810.1236500052.015.05.210001.339032 Apoio ao Educando - Infantil 96.440,20
0810.1236100061.009.01.220000.339039 Incorporação das Tecnologias de Informação e

Comunicação (TIC) no Processo Educacional -
Fundamental 215.320,98

0810.1236500051.007.01.210000.449052 Incorporação das Tecnologias de Informação e
Comunicação (TIC) no Processo Educacional -
Infantil 472.557,00

0810.1236500051.007.01.210000.339039 Incorporação das Tecnologias de Informação e
Comunicação (TIC) no Processo Educacional -
Infantil 212.631,93

0810.1236100061.009.01.220000.449052 Incorporação das Tecnologias de Informação e
Comunicação (TIC) no Processo Educacional -
Fundamental 472.557,00

0810.1212600081.011.01.220000.449052 Incorporação das Tecnologias de Informação e
Comunicação (TIC) 137.145,44

0810.1212600081.011.01.210000.449052 Incorporação das Tecnologias de Informação e
Comunicação (TIC) 137.145,42

0810.1212200082.028.01.220000.339036 Gestão e Manutenção do Ensino 2.642,23
TOTAL 8.716.230,60

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28761
Declara de Utilidade Pública e Autoriza a Instituição

de Faixa de Servidão Administrativa em área
necessária para Implantação do Coletor Tronco - CT-
23A-5 (Faixa 5) e das Redes Coletoras do CT-23A-5
(Faixas 1 e 2 - Vertente 3).

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos XII e XIV, do artigo 63, da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, combinados com
os artigos 5°, letra “d”, 6° e 40 do Decreto-Lei Federal
n° 3.365, de 21 de Junho de 1941;

DECRETA:
Art. 1° Fica declarada de utilidade pública, para

fins de constituição de servidão administrativa, pela
via administrativa ou judicial, a área descrita e
caracterizada, situada à Estrada Velha Guarulhos -
São Miguel, s/n., Loteamento: Sítio dos Pitas,
Inscrição Cadastral nº 094.10.98.0001.00.000,
Município e Comarca de Guarulhos, pertencente a
Cosmo Coti e Angelina S. Coti, tendo como
Compromissário Alberto Fonseca de Santana,
destinada para Implantação do Coletor Tronco - CT-
23A-5 (Faixa 5) e das Redes Coletoras do CT-23A-5
(Faixas 1 e 2 - Ver tente 3), de acordo com planta
constante do processo administrativo nº 2328/2011,
desta Prefeitura, a saber:

Faixa de Redes Coletoras do CT-23A-5 - Faixa
5 (ÁREA A):

“Tomando-se como referência e partida o ponto “A”
de coordenadas N=7.404.426,61 e E=353.277,82,
desse ponto segue com AZ=65°36’10” por uma
distância de 25,68m onde vamos encontrar o ponto
“B”, desse ponto deflete à esquerda e segue com
AZ=31°23’26” por uma distância de 79,87m onde
vamos encontrar o ponto “C”, desse ponto deflete à
direita e segue com AZ=51°14’29” por uma distância
de 30,61m onde vamos encontrar o ponto “D”, desse
ponto deflete à direita e segue com AZ=98°29’31” por
uma distância de 56,23m onde vamos encontrar o
ponto “E”, desse ponto deflete à esquerda e segue
com AZ=90°21’11” por uma distância de 44,82m, onde
vamos encontrar o ponto “F”, desse ponto deflete à
esquerda e segue com AZ=62°30’47” por uma distância
de 59,68m onde vamos encontrar o ponto “G”, desse
ponto deflete à esquerda e segue com AZ=54°22’12”
por uma distância de 34,07m onde vamos encontrar o
ponto “H”, desse ponto deflete à direita e segue com
AZ=70°07’06” por uma distância de 88,90m onde
vamos encontrar o ponto “I”, desse ponto deflete à
esquerda e segue com AZ=43°22’01” por uma distância
de 60,32m onde vamos encontrar o ponto “J”, desse
ponto deflete à direita e segue com AZ=135°32’51”
por uma distância de 2,00m onde vamos encontrar o
ponto “K”, desse ponto deflete à direita e segue com
AZ=223°22’01” por uma distância de 60,72m, onde
vamos encontrar o ponto “L”, desse ponto deflete à
direita e segue com AZ=250°07’06” por uma distância
de 89,10m onde vamos encontrar o ponto “M”, desse
ponto deflete à esquerda e segue com AZ=234°22’12”
por uma distância de 33,93m onde vamos encontrar o
ponto “N”, desse ponto deflete à direita e segue com
AZ=242°30’47” por uma distância de 60,32m onde

vamos encontrar o ponto “O”, desse ponto deflete à
esquerda e segue com AZ=270°21’11” por uma
distância de 45,32m  onde vamos  encontrar o ponto
“P”, desse ponto deflete à direita e segue com
AZ=278°28’17” por uma distância de 55,63m onde
vamos encontrar o ponto “Q”, desse ponto deflete à
direita e segue com AZ=231°14’29” por uma distância
de 29,39m, onde vamos encontrar o ponto “R”, desse
ponto deflete à direita e segue com AZ=211°23’26”
por uma distância de 80,13m onde vamos encontrar o
ponto “S”, desse ponto deflete à esquerda e segue
com AZ=245°36’10” por uma distância de 29,11m onde
vamos encontrar o ponto “T”, desse ponto deflete à
esquerda e segue com AZ=30°10’11” por uma distância
de 3,45m retornando-se assim ao ponto de partida da
área em questão, área esta que tem forma irregular e
perfaz um total de 963,27m² (novecentos e sessenta
e três metros e vinte e sete decímetros quadrados)
de terreno.”

Faixa de Redes Coletoras do CT-23A-5 - Faixa
1 - Vertente 3 (ÁREA B):

“Tomando-se como referência e partida o ponto “A”
de coordenadas N=7.404.578,64 e E=353.730,47, desse
ponto segue com AZ=135°32’51” por uma distância de
3,11m onde vamos encontrar o ponto “B”, desse ponto
deflete à direita e segue com AZ=175°32’37” por uma
distância de 10,05m onde vamos encontrar o ponto
“C”, desse ponto deflete à direita e segue com
AZ=210°13’47” por uma distância de 18,23m onde vamos
encontrar o ponto “D”, desse ponto deflete à esquerda
e segue com AZ=200°45’50” por uma distância de
59,85m onde vamos encontrar o ponto “E”, desse ponto
deflete à esquerda e segue com AZ=200°45’50” por
uma distância de 0,98m, onde vamos encontrar o ponto
“F”, desse ponto deflete à esquerda e segue com
AZ=191°06’18” por uma distância de 1,01m onde vamos
encontrar o ponto “G”, desse ponto deflete à esquerda
e segue com AZ=191°06’18” por uma distância de
11,05m onde vamos encontrar o ponto “H”, desse ponto
deflete à direita e segue com AZ=207°24’44” por uma
distância de 73,64m onde vamos encontrar o ponto “I”,
desse ponto deflete à direita e segue com AZ=297°23’34”
por uma distância de 1,98m onde vamos encontrar o
ponto “J”, desse ponto deflete à direita e segue com
AZ=27°23’58” por uma distância de 73,36m onde vamos
encontrar o ponto “K”, desse ponto deflete à esquerda
e segue com AZ=11°06’18” por uma distância de 11,94m,
onde vamos encontrar o ponto “L”, desse ponto deflete
à direita e segue com AZ=20°45’50” por uma distância
de 61,17m onde vamos encontrar o ponto “M”, desse
ponto deflete à direita e segue com AZ=30°13’47” por
uma distância de 17,77m, onde vamos encontrar o
ponto “N”, desse ponto deflete à esquerda e segue
com AZ=355°32’37” por uma distância de 11,81m
retornando-se assim ao ponto de partida da área em
questão, área esta que tem forma irregular e perfaz um
total de 350,26m² (trezentos e cinquenta metros e vinte
e seis decímetros quadrados) de terreno.”

Faixa de Redes Coletoras do CT-23A-5 - Faixa
2 - Vertente 3 (ÁREA C):

“Tomando-se como referência e partida o ponto “A”
de coordenadas N=7.404.566,73 e E=353.741,10,
desse ponto segue com AZ=149°42’36” por uma
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distância de 3,79m onde vamos encontrar o ponto
“B”, desse ponto deflete à direita e segue com
AZ=181°54’52” por uma distância de 3,80m onde
vamos encontrar o ponto “C”, desse ponto deflete à
direita e segue com AZ=206°55’38” por uma distância
de 44,23m, onde vamos encontrar o ponto “D”, desse
ponto deflete à direita e segue com AZ=209°19’35”
por uma distância de 32,83m onde vamos encontrar o
ponto “E”, desse ponto deflete à direita e segue com
AZ=285°14’06” por uma distância de 4,44m, onde
vamos encontrar o ponto “F”, desse ponto deflete à
direita e segue com AZ=11°06’18” por uma distância
de 1,01m onde vamos encontrar o ponto “G”, desse
ponto deflete à direita e segue com AZ=20°45’50” por
uma distância de 0,98m onde vamos encontrar o ponto
“H”, desse ponto deflete à direita e segue com
AZ=20°45’50” por uma distância de 0,98m onde vamos
encontrar o ponto “I”, desse ponto deflete à direita e
segue com AZ=104°57’59” por uma distância de 2,99m
onde vamos encontrar o ponto “J”, desse ponto deflete
à esquerda e segue com AZ=29°28’06” por uma
distância de 31,20m onde vamos encontrar o ponto
“K”, desse ponto deflete à esquerda e segue com
AZ=26°39’53” por uma distância de 43,76m, onde
vamos encontrar o ponto “L”, desse ponto deflete à
esquerda e segue com AZ=01°43’57” por uma distância
de 6,57m, retornando-se assim ao ponto de partida
da área em questão, área esta que tem forma irregular
e perfaz um total de 160,21m² (cento e sessenta
metros e vinte e um decímetros quadrados) de terreno.”

Área Total a ser utilizada para a Faixa de
Servidão (A + B + C): 1.473,74m² (hum mil,
quatrocentos e setenta e três metros e setenta e
quatro decímetros quadrados) de terreno.

Art. 2° Fica autorizado o Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Guarulhos - SAAE a praticar todos
os atos de construção, manutenção, conservação e
inspeção do Coletor Tronco bem como suas possíveis
alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado,
ainda, o acesso à área da servidão construída.

Art. 3° As limitações ao direito de propriedade da
área serviente, sem prejuízo das demais legislações
vigentes e recomendações dos órgãos técnicos
competentes, são as seguintes:

I - a área de servidão destinada à Implantação do
Coletor Tronco - CT-23A-5 (Faixa 5) e das Redes
Coletoras do CT-23A-5 (Faixas 1 e 2 - Vertente 3)
deverá obedecer às normas técnicas que
salvaguardem a plena segurança das instalações do
equipamento destinado ao esgotamento sanitário;

II - os proprietários da área de terra referida no
artigo 1°,  limitarão o seu uso e gozo ao que for
compatível com a existência da servidão, abstendo-
se, em consequência, de praticar, dentro dela e em
seu respectivo acesso quaisquer atos que embaracem
seu uso ou lhe causem danos incluídos entre eles os
de fazer construções ou plantações, mesmo as
eventualmente provisórias;

III - é proibido trafegar e atravessar sobre a faixa
de servidão destinada à Implantação do Coletor Tronco
- CT-23A-5 (Faixa 5) e das Redes Coletoras do CT-
23A-5 (Faixas 1 e 2 - Vertente 3) com caminhões e
tratores, inclusive veículos leves;

IV - é dever do proprietário da terra permitir livre
acesso às faixas de servidão do pessoal e
equipamento necessário à instalação, vigilância,
manutenção, reparação e renovação da infraestrutura
vinculada ao SAAE;

V - a instalação de vias férreas, rodoviárias ou
postes, l inhas ou cabos de qualquer natureza,
enterrados, às superfícies ou aéreos, bem como a
realização de quaisquer trabalhos de natureza similar,
apenas poderá ser efetuada com a estrita observância
das disposições técnicas regulamentares aplicáveis;

VI - qualquer escavação nas proximidades à faixa
de servidão de passagem em foco deverá ter anuência
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Guarulhos
- SAAE; e

VII - avisar, em caráter preventivo, sobre a
ocorrência de queimadas, uso de explosivos, danos
às placas de sinalização, construções irregulares e
escavações nas faixas destinadas às servidões.

Art. 4° Fica declarada de natureza urgente a
instituição da faixa de servidão administrativa
autorizada no artigo 1° deste Decreto.

Art. 5° As despesas decorrentes da execução da
faixa de servidão administrativa autorizada por este
Decreto, correrão por conta de verba própria do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto.

Art. 6° Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Em, 25 de Abril de 2011.
PORTARIA Nº 752/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
e em especial, com fundamento no disposto no inciso
XIV do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e
considerando o que consta do Processo Administrativo
nº 2910/1973;

RESOLVE:
1 - Nomear nos termos do artigo 4º da Lei Municipal

nº 1287, de 30 de junho de 1967, alterada pela Lei
Municipal nº 1347, de 19 de dezembro de 1967, os
membros integrantes do CONSELHO
DELIBERATIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO - SAAE, conforme segue:

Associação dos Engenheiros, Arquitetos e
Agrônomos de Guarulhos

Titular: Rogério Santovito
Suplente: Jorge Marques da Silva Santos
Associação Comercial e Empresarial de

Guarulhos
Titular: Plínio Thomaz
Suplente: Vilson Caldas Luiz
Secretaria da Saúde
Titular: Renato Valcazara
Suplente: Cristiane Carlin Passos

Secretaria de Obras
Titular: João Davi Sartor
Suplente: Alex Garcia Smith Angelo
Associação Paulista de Cirurgiões Dentistas -

Regional Guarulhos
Titular: Mauro Saraceni Santoni
Suplente: Edson Tokutsune
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 753/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

DISPENSA a pedido, do serviço público municipal,
os servidores abaixo relacionados, ocupantes das
respectivas funções, lotados conforme segue:

1 – NOME: MURILLO PASSOS VIEIRA (CÓDIGO 46886)
FUNÇÃO: MÉDICO (SOCORRISTA CLÍNICO

GERAL) (5500-621)-SS03
DATA DA DISPENSA: 06.04.2011
2 – NOME: EDNALVA MARIA DE SOUZA (CÓDIGO

51300)
FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS DE SAÚDE

(ZOONOSES E DENGUE) (5824-277)-SS
DATA DA DISPENSA: 11.04.2011
3 – NOME: BRUNO VILAS BOAS (CÓDIGO 47142)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM)

(5832-1210)-SS
DATA DA DISPENSA: 15.03.2011
4 – NOME: CRISTIANE VASCONCELOS VIEIRA

PAULA (CÓDIGO 49038)
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO

INFANTIL (5862-1224)-SE
DATA DA DISPENSA: 05.04.2011
5 – NOME: SILVANA GIANOTTI KATAYAMA

(CÓDIGO 32814)
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

I (5708-2215)-SE01
DATA DA DISPENSA: 11.04.2011
6 – NOME: MINIRRA DE SOUSA CARVALHO

(CÓDIGO 51363)
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

I (LÍNGUA E CULTURA INGLESA) (5708-4540)-SE01
DATA DA DISPENSA: 08.04.2011
7 – NOME: ALCIR FERRER (CÓDIGO 21548)
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

III (5635-11)-SD01
DATA DA DISPENSA: 14.04.2011, devendo

comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos desta Prefeitura, para darem quitação à
rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 754/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
requerimento,

DISPENSA do serviço público municipal, a servidora
Luana Aparecida de Souza (código 40143),
Cozinheira III (5096-511), lotada na Secretaria de
Assistência Social e Cidadania, devendo comparecer
junto ao Departamento de Recursos Humanos desta
Prefeitura, para dar quitação à rescisão do Contrato
de Trabalho.

PORTARIA Nº 755/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
requerimento,

DISPENSA do serviço público municipal,  com
cumprimento do aviso prévio de 23 (vinte e três)
dias, a servidora Sandra Rocha Alves de Camargo
(código 24912), Auxiliar Operacional (Serviçal)
(5848-2578), lotada na SS03, devendo comparecer
junto ao Departamento de Recursos Humanos desta
Prefeitura, para dar quitação à rescisão do Contrato
de Trabalho.

PORTARIA Nº 756/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 16/2011-SAM01.02.06,

TORNA SEM EFEITO por não comparecimento,
as Por tarias abaixo relacionadas, no que dizem
respeito aos servidores admitidos para exercerem as
respectivas funções, lotados conforme segue:

1- PORTARIA Nº. 434/2011-GP
Nome: RENATA BAREA DA SILVA
Função:2 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

I (5708-4473) – SE01
2-PORTARIA Nº. 541/2011-GP
Nome: ANTONIO NESTOR JAKIMIAK FERNANDES
Função: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

(GEOGRAFIA) - (5708-266) SE01.
PORTARIA Nº 757/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição
Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta da ordem nº 86/2011-SS, edital nº 11/
2010-SAM01 e concurso nº 1501/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 28.04.2011:

CLAS. NOME
1º Daniella Teixeira Bezerra (567)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Médico (Infectologista), Grau A, ref. I,

Tabela das funções de Nível Superior (5500), lotada
na SS01, com carga horária de 20 (vinte) horas
semanais de trabalho;

Vaga: dispensa de Maria Regina Utagawa, devendo
comparecer na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva
– Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 758/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta da ordem nº 78/2011-SS, edital nº 11/
2010-SAM01 e concurso nº 1497/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 28.04.2011:

CLAS. NOME
1º Guilherme de Lima Visconti (1172)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Médico (Endocrinologista), Grau A, ref.

I, Tabela das funções de Nível Superior (5500), lotado
na Secretaria da Saúde, com carga horária de 20
(vinte) horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.745/2010, devendo
comparecer na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva –
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 759/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta da ordem nº 79/2011-SS, edital nº 11/
2010-SAM01 e concurso nº 1511/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 28.04.2011:

CLAS. NOME
1º José Maria Lora (670)
2º Zenor Ramos da Silva (673)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Médico (Psiquiatra), Grau A, ref. I, Tabela

das funções de Nível Superior (5500), lotados na SS01,
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais de trabalho;

Vagas: criadas pelas Leis Municipais nº 4.914/1997
(01) e 3.439/1989 (01), devendo comparecer na Rua
Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva – Guarulhos, no
horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 760/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta da ordem nº 84/2011-SS, edital nº 11/
2010-SAM01 e concurso nº 1500/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 28.04.2011:

CLAS. NOME
1º Camila Freitas de Andrade (1174)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Médico (Hematologista), Grau A, ref. I,

Tabela das funções de Nível Superior (5500), lotada
na Secretaria da Saúde, com carga horária de 20
(vinte) horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.745/2010, devendo
comparecer na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva –
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 761/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta da ordem nº 82/2011-SS, edital nº 11/
2010-SAM01 e concurso nº 1520/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 28.04.2011:

CLAS. NOME
1º Lívia Ksyvickis Porto Navarro (541)
2º Maria de Fátima Tavares Ramos (544)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Médico (do Adolescente), Grau A, ref.

I, Tabela das funções de Nível Superior (5500), lotadas
na SS03, com carga horária de 24 (vinte e quatro)
horas semanais de trabalho;

Vagas: decorrentes das dispensas de Ana Maria
da Silva Rocha Serrano Malafaya Sá e Cláudio
Monteiro da Silva, devendo apresentar-se na Rua Iris,
nº 300 – sala 16 – Gopoúva – Guarulhos, no horário
das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 762/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta da ordem nº 85/2011-SS, edital nº 11/
2010-SAM01 e concurso nº 1515/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 28.04.2011:

CLAS. NOME
1º Reginaldo de Oliveira Doudement

(1175)
2º Denis Shyuji Fukunari (1176)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Médico (Socorrista Ortopedista), Grau

A, ref. I, Tabela das funções de Nível Superior (5500),
lotados na Secretaria da Saúde, com carga horária de
24 (vinte e quatro) horas semanais de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.745/2010, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva –
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 763/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta da ordem nº 83/2011-SS, edital nº 11/
2010-SAM01 e concurso nº 1513/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 28.04.2011:

CLAS. NOME
1º Ana Paula Ferreira Maia (232)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Médico (Socorrista Psiquiatra), Grau

A, ref. I, Tabela das funções de Nível Superior (5500),
lotada na SS03, com carga horária de 24 (vinte e
quatro) horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Daniel Oksman, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva –
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 764/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, paragrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta da ordem nº 80/2011-SS, edital nº 11/
2010-SAM01 e concurso nº 1517/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 28.04.2011:

CLAS. NOME
1º Thiago Queroz (714)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Médico (Ultrassonografista), Grau A,

ref. I, Tabela das funções de Nível Superior (5500),
lotado na Secretaria da Saúde, com carga horária de
20 (vinte) horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Marcos Duarte
Guimarães, devendo apresentar-se na Rua Iris, nº
300 – sala 16 – Gopoúva – Guarulhos, no horário das
08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 765/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, paragrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta da ordem nº 81/2011-SS, edital nº 11/
2010-SAM01 e concurso nº 1493/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 28.04.2011:

CLAS. NOME
1º Valquiria Patrícia Cardoso (1173)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Médico (Cardiologista), Grau A, ref. I,

Tabela das funções de Nível Superior (5500), lotada
na Secretaria da Saúde, com carga horária de 20
(vinte) horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.745/2010, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva –
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 766/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 05/2010-SAM01 e concurso
nº 1394/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento no dia 28.04.2011:
CLAS. NOME Nº ORDEM
114º CRISTIANE SILVA GOMES 377
115º ELAINE SANDRA DE ARAÚJO 416
116º LAIS DA SILVA FREITAS 440
117º ADRIANA APARECIDA DE

ALMEIDA 441
118º FABÍOLA DE QUEIROZ

OLIVEIRA LOPES 442
119º GILDETE RIBEIRO DOS

SANTOS 502
120º JOSEFA FRANCISCA DE SOUZA544

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Cozinheira III, SQF-I, EVNE, ref. 28
(5096), lotadas na SE01, com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: decorrentes das dispensas de Kelly Cristina de
Jesus Santos, Maria de Fátima Serqueira, Maria de Lourdes
de Carvalho Constantino, Monica Rodrigues de Melo,
Iracema Guedes Lopes da Costa, Raquel de Sena Ferreira
e Isaltina Cintra Reis da Costa, devendo prestar serviços
na Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade e
comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos-
SAM01, a Av. Pres. Humberto de Alencar Castelo Branco,
nº 1041 – Vila Augusta - Guarulhos.

PORTARIA Nº 767/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
PRORROGA a pedido, a contar de 01.04.2011, por

01 (um) ano, os efeitos da Portaria nº 740/2010-GP, que
concedeu licença para tratamento de assuntos
particulares à servidora Maria Dalia Pinto (código 20909).

PORTARIA Nº 768/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
PRORROGA a pedido, a contar de 01.04.2011, por

01 (um) ano, nos termos do artigo 105 da Lei Municipal
nº 1.429/68, os efeitos da Portaria nº 1.543/2009-GP,
que concedeu licença para tratamento de assuntos
particulares à servidora Vânia Aparecida de Araújo
Silva França (código 12122).
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PORTARIA Nº 769/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Alencaldino de Jesus Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

I, QCLP, EVCC 40, ref. 33 (265-266), lotado na
Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Márcia Ferreira de Lima,
exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 770/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Caroline Carvalho Laurinavicius;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

I, QCLP, EVCC 40, ref. 33 (265-30), lotada na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Daniel Cerqueira Santos.
PORTARIA Nº 771/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Josilda de Araujo Cabral do Nascimento;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

I, QCLP, EVCC 40, ref. 33 (265-61), lotada na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Edmilson Neves de Oliveira,
exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 772/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Márcia Ferreira de Lima;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

III , QCLP, EVCC 40, ref. 23 (267-57), lotada na
Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Alencaldino de Jesus Silva,
exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 773/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Edmilson Neves de Oliveira;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

III, QCLP, EVCC 40, ref. 23 (267-102), lotado na
Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Josilda de Araujo Cabral do
Nascimento, exonerando-se do cargo que ocupa
atualmente.

PORTARIA Nº 774/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Leila Gomes;
Para o cargo em comissão:  Assessor de

Gabinete I, QCLP, EVCC 40, ref. 48 (260-60), lotada
na Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Helena Weiss Gonçalves.
PORTARIA Nº 775/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Sueli Gerônimo dos Santos;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

II, QCLP, EVCC 40, ref. 26 (266-5), lotada na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Zenaldo Gonçalves Queiroz.
PORTARIA Nº 776/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Antonia Aparecida Donizeti Camargo;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

III, QCLP, EVCC 40, ref. 23 (267-106), lotada na
Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Iracema de Lourdes Lima
Ramos.

PORTARIA Nº 153/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização em exercício JOSÉ CARLOS
CANDIDO , no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos
memorandos nºs 81 e 82/2011-SAM01.04.05,

DESLIGA a contar de 17.04.2011, do serviço
público municipal, por motivo de falecimento, as
servidoras abaixo relacionadas, titulares das
respectivas funções, lotadas conforme segue:

1 - Marta Antonio Garcia (código 19919), Auxiliar
Operacional (Serviçal) (5848-2314), SAM02, e

2 - Maria Vilar Bezerra (código 6118), Assistente
de Administração - Nível III (5027-381), Secretaria
de Desenvolvimento Econômico.

PORTARIA Nº 154/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização em exercício JOSÉ CARLOS
CANDIDO,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no artigo 6º do Decreto
Municipal nº 24.850/2007,

DETERMINA a evolução dos servidores abaixo
relacionados, ocupantes das respectivas funções,
conforme segue:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
DA: TABELA II-A, GRAU A, REF. 5
PARA: TABELA II-A, GRAU A, REF. 6
A contar de 01.06.2010
– DONATA EMILIANO DA SILVA (CÓDIGO 43976)
DA: TABELA II-A, GRAU B, REF. 9
PARA: TABELA II-A, GRAU B, REF. 10
A contar de 01.11.2010
– NIVALDA CÉLIA ALEXANDRE SOUZA LIMA

(CÓDIGO 38300)
DA: TABELA II-A, GRAU B, REF. 10
PARA: TABELA II-A, GRAU B, REF. 11
A contar de 01.11.2010
– ANA PAULA RODRIGUES DE FREITAS (CÓDIGO

38912)
DA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 5
PARA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 6
A contar de 01.11.2010
– RAFAEL FREITAS DA SILVA (CÓDIGO 36400)
A contar de 01.07.2010
– LUCIANA RODRIGUES DE ALMEIDA MARTINS

(CÓDIGO 35544)
DA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 7
PARA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 8
A contar de 01.10.2010
– MIRIAM DA SILVA (CÓDIGO 30980)
A contar de 01.12.2010
- MARIA JOSÉ BARBIERI RAMIREZ (CÓDIGO 33737)
DA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 9
PARA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 10
A contar de 01.06.2010
– DULCIMEIRE MATHEUS FILARDO DA SILVA

(CÓDIGO 35546)
DA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 10
PARA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 11
A contar de 01.10.2010
– MARIA JOSÉ SILVA DOS SANTOS (CÓDIGO 36490)
DA: TABELA II-A, GRAU D, REF. 5
PARA: TABELA II-A, GRAU D, REF. 6
A contar de 01.10.2009
– MARIA TEREZA DE ALMEIDA VELOSO DE

OLIVEIRA (CÓDIGO 31107)
DA: TABELA II-A, GRAU D, REF. 7
PARA: TABELA II-A, GRAU D, REF. 8
A contar de 01.06.2010
– ANGELA MARIA DA SILVA (CÓDIGO 29498)
DA: TABELA II-A, GRAU D, REF. 8
PARA: TABELA II-A, GRAU D, REF. 9
A contar de 01.07.2010
– JAILDO CORREIA NEVES (CÓDIGO 31374)
DA: TABELA II-A, GRAU D, REF. 9
PARA: TABELA II-A, GRAU D, REF. 10
A contar de 01.12.2010
– CLEIDE NEVES DA SILVA SANTOS (CÓDIGO 31941)
A contar de 01.06.2010
– ELAINE CRISTINA PALMA (CÓDIGO 18514)
DA: TABELA II-A, GRAU D, REF. 10
PARA: TABELA II-A, GRAU D, REF. 11
A contar de 01.07.2010
– SILVIA ROSANI BRUGNOLLI (CÓDIGO 34228)
DA: TABELA II-A, GRAU E, REF. 7
PARA: TABELA II-A, GRAU E, REF. 8
A contar de 01.10.2010
– MARIA APARECIDA BEZERRA DA SILVA

(CÓDIGO 29590)
DA: TABELA II-A, GRAU E, REF. 9
PARA: TABELA II-A, GRAU E, REF. 10
A contar de 01.11.2010
– EUNICE MARIA PASCOALOTTO BERALDI

(CÓDIGO 29633)
A contar de 01.07.2010
– ELAINE CRISTINA ABRÃO BUENO SAMPAIO

(CÓDIGO 30331)
A contar de 01.06.2010
– SOLANGE LAINO (CÓDIGO 30001)
DA: TABELA II-A, GRAU E, REF. 10
PARA: TABELA II-A, GRAU E, REF. 11
A contar de 01.10.2010
– LILIAN RENATA DA SILVA (CÓDIGO 30681)
DA: TABELA II-A, GRAU F, REF. 8
PARA: TABELA II-A, GRAU F, REF. 9
A contar de 01.12.2010
– BENEDITA MARLENE SILVEIRA (CÓDIGO 15512)
DA: TABELA II-A, GRAU F, REF. 9
PARA: TABELA II-A, GRAU F, REF. 10
A contar de 01.07.2010
– MARLENE DA SILVA ANDRADE (CÓDIGO 26623)
DA: TABELA II-A, GRAU F, REF. 10
PARA: TABELA II-A, GRAU F, REF. 11
A contar de 01.07.2010
– MARLI DE FÁTIMA DE OLIVEIRA (CÓDIGO 26590)
DA: TABELA II-A, GRAU G, REF. 9
PARA: TABELA II-A, GRAU G, REF. 10
A contar de 01.11.2010
– AMERICA ZANELA RODRIGUES MAGALHÃES

(CÓDIGO 22668)
DA: TABELA II-A, GRAU G, REF. 10
PARA: TABELA II-A, GRAU G, REF. 11
A contar de 01.11.2010
– ANDRÉA BARCELOS DE OLIVEIRA (CÓDIGO

23901)
A contar de 01.12.2010
– PAULA DE FÁTIMA FERNANDES MOREIRA

RISSATI (CÓDIGO 22606)
DA: TABELA II-A, GRAU H, REF. 10
PARA: TABELA II-A, GRAU H, REF. 11
A contar de 01.11.2010
– SHEILA ZAMBELLI (CÓDIGO 14559)
– CIBELE GIL ISAAC MOTTA (CÓDIGO 16500)
DA: TABELA II-A, GRAU I, REF. 9

PARA: TABELA II-A, GRAU I, REF. 10
A contar de 01.07.2010
– MARIA MARQUES DA SILVA (CÓDIGO 14799)
DA: TABELA II-A, GRAU I, REF. 10
PARA: TABELA II-A, GRAU I, REF. 11
A contar de 01.12.2010
– HELEIA JONIA KOHLER DE ARAUJO DURAN

(CÓDIGO 12217)
DA: TABELA II-A, GRAU J, REF. 9
PARA: TABELA II-A, GRAU J, REF. 10
A contar de 01.11.2010
– MÔNICA MATSUMOTO SADAKANE (CÓDIGO 7461)
DA: TABELA II-A, GRAU J, REF. 10
PARA: TABELA II-A, GRAU J, REF. 11
A contar de 01.11.2010
– GRACINDA DA ROCHA MESQUITA (CÓDIGO 12754)
DA: TABELA II-A, GRAU L, REF. 3
PARA: TABELA II-A, GRAU L, REF. 4
A contar de 01.12.2010
– SUELY CARVALHO CARLI (CÓDIGO 7375)
DA: TABELA II-A, GRAU M, REF. 10
PARA: TABELA II-A, GRAU M, REF. 11
A contar de 01.06.2010
– MÉRCIA LUIZ DE LIMA (CÓDIGO 7457)
DA: TABELA II-A, GRAU O, REF. 10
PARA: TABELA II-A, GRAU O, REF. 11
A contar de 01.11.2010
– MARIA IVONE MARTINS CARVALHO (CÓDIGO 5549)
DA: TABELA II-A, GRAU Q, REF. 2
PARA: TABELA II-A, GRAU Q, REF. 3
A contar de 01.12.2010
– ANGELA MARIA LOPES DE PAIVA (CÓDIGO 3880)
DA: TABELA II-A, GRAU R, REF. 5
PARA: TABELA II-A, GRAU R, REF. 6
A contar de 01.11.2010
– JANETE AFONSO RODRIGUES DOS ANJOS

(CÓDIGO 2763)
DIRETOR DE ESCOLA
DA: TABELA IV, GRAU C, REF. 1
PARA: TABELA IV, GRAU C, REF. 2
A contar de 01.10.2008
– RITA DE CÁSSIA CARDOSO (CÓDIGO 32657)
DA: TABELA IV, GRAU G, REF. 3
PARA: TABELA IV, GRAU G, REF. 4
A contar de 01.12.2010
– PATRÍCIA WASSER FREIRE SILVA (CÓDIGO 20728)
DA: TABELA IV, GRAU H, REF. 5
PARA: TABELA IV, GRAU H, REF. 6
A contar de 01.11.2010
– GISLENE ZADRES LIMÃO (CÓDIGO 20812)
DA: TABELA IV, GRAU I, REF. 5
PARA: TABELA IV, GRAU I, REF. 6
A contar de 01.11.2010
– MARIA JOSÉ DO AMARAL DE BRITO (CÓDIGO

15720)
DA: TABELA IV, GRAU J, REF. 6
PARA: TABELA IV, GRAU J, REF. 7
A contar de 01.07.2010
– DULCE ELENA CINTRA DE SOUSA (CÓDIGO 12898)
DA: TABELA IV, GRAU L, REF. 6
PARA: TABELA IV, GRAU L, REF. 7
A contar de 01.07.2010
– ZILDA MORI GIANINI (CÓDIGO 7484)
DA: TABELA IV, GRAU S, REF. 6
PARA: TABELA IV, GRAU S, REF. 7
A contar de 01.11.2010
– EDITH TAKAHASHI (CÓDIGO 2349)
PEDAGOGO
DA: TABELA IV, GRAU I, REF. 5
PARA: TABELA IV, GRAU I, REF. 6
A contar de 01.12.2010
– MIRIAM TEIXEIRA DE SOUZA (CÓDIGO 13249)

PORTARIA Nº 155/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização em exercício JOSÉ CARLOS
CANDIDO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
Decreto nº 25.472/2008,

ESTENDE de 36 (trinta e seis) para 40 (quarenta)
horas, a carga horária semanal de trabalho da função
de Auxiliar em Saúde (Enfermagem)(5832), com
suas respectivas titulares, lotadas conforme segue:
1- A contar de 18.04.2011, Dilça Fagundes Sá Soares
(código 49973), Secretaria da Saúde, e
2- A contar de 19.04.2011, Joselaine Pompeu Costa
(código 51537), SS01.

PORTARIA Nº 156/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização em exercício JOSÉ CARLOS
CANDIDO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RETIFICA a Portaria nº 1.450/2011-SAM, referente
à servidora Priscila Souza Nascimento, para fazer
constar que seu código funcional é nº 51129.

PORTARIA Nº 225/2011-SG/DRA
A Secretária Municipal de Serviços Públicos MARIA

HELENA RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 67/2011-SO03.01.01,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 121/2011-SG/DRA,
que designou o servidor Valdir Antonucci Minto
(código 7249), para exercer as funções de Gerência
Técnica (GGT) (273-113), lotado na SO03.05.

PORTARIA Nº 226/2011-SG/DRA
O Secretário Municipal de Transportes e Trânsito

ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 67/2011-STT,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 73/2011-SG/DRA,
que designou o servidor Giuliano Roberto Pestana
(código 22134), para exercer as funções de Gerência

Técnica (GGT) (273-27), lotado na STT01.04.
PORTARIA Nº 227/2011-SG/DRA

O Secretário Municipal de Desenvolvimento
Econômico ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 82/2011-SAM01.04.05,

SUSTA a contar de 17.04.2011, os efeitos da
Portaria nº 59/2011-SG/DRA, que designou a servidora
Maria Vilar Bezerra (código 6118), para exercer as
funções de Gerência Administrativa (GGA) (274-
21), lotada na SDE01.02.

PORTARIA Nº 228/2011-SG/DRA
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização em exercício JOSÉ CARLOS
CANDIDO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 54/2011-SG/DRA,
que designou o servidor Emanuel Ramos Barra
(código 35687), para exercer as funções de Gerência
I (GG1) (275-285), lotado na SAM05.06.01.

PORTARIA Nº 229/2011-SG/DRA
A Secretária Municipal de Serviços Públicos MARIA

HELENA RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 67/2011-SO03.01.01,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 69/2011-SG/DRA,
que designou o servidor Osni Antonio Pereira Junior
(código 41460), para exercer as funções de Gerência
I (GG1) (275-140), lotado na SO03.05.02.

PORTARIA Nº 230/2011-SG/DRA
A Secretária Municipal de Serviços Públicos MARIA

HELENA RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta
memorando nº 67/2010-SO.03.01.01,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 69/2011-SG/DRA,
que designou o servidor Rodrigo Lino Zoais (código
38711), para exercer as funções de Supervisão de
Setor (GSS) (277-186), lotado na SO03.03.04.02.

PORTARIA Nº 231/2011-SG/DRA
A Secretária Municipal de Serviços Públicos MARIA

HELENA RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 67/2011-SO03.01.01,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 69/2011-SG/DRA,
que designou o servidor Márcio Furlan de Moraes
(código 11432), para exercer as funções de
Supervisão de Setor (GGS) (277-211), lotado na
SO03.04.02.03.

PORTARIA Nº 232/2011-SG/DRA
A Secretária Municipal de Serviços Públicos MARIA

HELENA RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 67/2011-
SO03.01.01,

DESIGNA
Servidor (a): Alinne Prado de Oliveira (código

43731) (5363);
Para: Gerência Técnica (GGT) (273-113), lotada

na SO03.05;
Vaga: sustação da designação de Valdir Antonucci

Minto, sustando-se a Portaria 69/2011-SG/DRA.
PORTARIA Nº 233/2011-SG/DRA

O Secretário Municipal de Transportes e Trânsito
ATILIO ANDRÉ PEREIRA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 67/2011-STT,

DESIGNA
Servidor (a): Wenceslao Graciano Penaloza

Noriega (código 39044) (5719);
Para: Gerência Técnica (GGT) (273-11), lotado na

STT02.04;
Vaga: sustação da designação de Décio Padilha de

Oliveira, sustando-se a Portaria nº 73/2011-SG/DRA.
PORTARIA Nº 234/2011-SG/DRA

O Secretário Municipal de Transportes e Trânsito
ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 67/2011-STT,

DESIGNA
Servidor (a): Emanuel Ramos Barra (código

35687) (5848);
Para: Gerência Técnica (GGT) (273-27), lotado na

STT01.04;
Vaga:  sustação da designação de Giul iano

Roberto Pestana, sustando-se a Portaria nº 73/2011-
SG/DRA

PORTARIA Nº 235/2011-SG/DRA
O Secretário Municipal de Desenvolvimento

Econômico ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 45/2011-GSDE,

DESIGNA
Servidor (a): Domitila Toshie Wassano (código

27458) (14);
Para: Gerência Administrativa (GGA) (274-21),

lotada na SDE01.02;
Vaga: sustação da designação de Maria Vilar

Bezerra, sustando-se a Portaria nº 59/2011-SG/DRA.
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PORTARIA Nº 236/2011-SG/DRA
O Secretário Municipal de Transportes e Trânsito

ATILIO ANDRÉ PEREIRA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 67/2011-STT,

DESIGNA
Servidor (a): Erico Pereira dos Santos (código

34442) (5266);
Para: Gerência Administrativa (GGA) (274-55),

lotado na STT02.05;
Vaga: sustação da designação de Wenceslao

Graciano Penaloza Noriega, sustando-se a Portaria nº
73/2011-SG/DRA.

PORTARIA Nº 237/2011-SG/DRA
A Secretária Municipal de Serviços Públicos MARIA

HELENA RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 214/2011-SSP01,

DESIGNA
Servidor (a): Maria Rita Gomes (código 43624) (5671);
Para: Gerência I  (GG1) (275-72), lotada na

SSP01.01.02;
Vaga: sustação da designação de Eduardo

Aparecido Garcia, sustando-se a Portaria nº 72/2011-
SG/DRA.

PORTARIA Nº 238/2011-SG/DRA
A Secretária Municipal de Serviços Públicos MARIA

HELENA RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 80/2011-
SO03.01.01,

DESIGNA
Servidor (a): José Joaquim Rodrigues Alves

(código 27172) (7);
Para: Gerência I (GG1) (275-89), lotado na

SO03.06.01;
Vaga: sustação da designação de Sinval Satler

Andrade, sustando-se a Portaria nº 69/2011-SG/DRA.
PORTARIA Nº 239/2011-SG/DRA

A Secretária Municipal de Serviços Públicos MARIA
HELENA RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 80/2011-
SO03.01.01,

DESIGNA
Servidor (a): Sinval Satler Andrade (código

17886) (1);
Para: Gerência I (GG1) (275-143), lotado na

SO03.06.02;
Vaga: sustação da designação de José Joaquim

Rodrigues Alves, sustando-se a Portaria nº 69/2011-
SG/DRA.

PORTARIA Nº 240/2011-SG/DRA
A Secretária Municipal de Serviços Públicos MARIA

HELENA RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 80/2011-
S003.01.01,

DESIGNA
Servidor (a): Olisete Bueno dos Santos (código

11996) (5848);
Para: Gerência I (GG1) (275-146), lotada na

SO03.06.03;
Vaga: sustação da designação de Vagner Alexandre

dos Santos, sustando-se a Portaria nº 69/2011-SG/DRA.
PORTARIA Nº 241/2011-SG/DRA

A Secretária Municipal de Serviços Públicos MARIA
HELENA RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 80/2011-
S003.01.01,

DESIGNA
Servidor (a): Vagner Alexandre dos Santos

(código 46369) (5822);
Para: Gerência I  (GG1) (275-90), lotado na

SO03.06.04;
Vaga: sustação da designação de Olisete Bueno dos

Santos, sustando-se a Portaria nº 69/2011-SG/DRA.
PORTARIA Nº 242/2011-SG/DRA

A Secretária Municipal de Serviços Públicos MARIA
HELENA RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 67/2011-
S003.01.01,

DESIGNA
Servidor (a): Cirene Barbosa de Santana de

Miranda (código 28596) (14);
Para: Gerência I (GG1) (275-281), lotada na

SO03.01.02;
Vaga: sustação da designação de Alinne Prado de

Oliveira, sustando-se a Portaria nº 69/2011-SG/DRA.
PORTARIA Nº 243/2011-SG/DRA

A Secretária Municipal de Serviços Públicos MARIA
HELENA RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 67/2011-S003.01.01,

DESIGNA
Servidor (a): Ed Emerson Alexandre dos Santos

(código 35161) (5822);
Para: Gerência I (GG1) (275-148), lotado na

SO03.06.05;
Vaga: sustação da designação de Cirene Barbosa

de Santana de Miranda.
PORTARIA Nº 244/2011-SG/DRA

A Secretária Municipal de Serviços Públicos MARIA
HELENA RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/

2011 e o que consta do memorando nº 67/2011-
SO03.01.01,

DESIGNA
Servidor (a): Airton de Paula Ferreira (código

1346) (5215);
Para: Gerência I (275-140), lotado na SO03.05.02;
Vaga: sustação da designação de Osni Antonio

Pereira Junior, sustando-se a Portaria 69/2011-SG/DRA.
PORTARIA Nº 245/2011-SG/DRA

A Secretária Municipal de Serviços Públicos MARIA
HELENA RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 67/2011-
SO03.01.01,

DESIGNA
Servidor (a): Carlos Alberto Rodrigues Weber

(código 51320) (5299);
Para: Gerência I (GG1)  (275-138), lotado na

SO03.05.01;
Vaga: sustação da designação de Airton de Paula

Ferreira.
PORTARIA Nº 246/2011-SG/DRA

O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE
SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 973/2011-SE,

DESIGNA
Servidor (a): Alessandra Costa e Silva (código

51593) (5854);
Para: Gerência II  (GG2) (276-245), lotada na

SE07.05.01;
Vaga: sustação da designação de Yonar Menezes

Peixoto.
PORTARIA Nº 247/2011-SG/DRA

O Secretário Municipal de Transportes e Trânsito
ATILIO ANDRÉ PEREIRA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 67/2011-STT,

DESIGNA
Servidor (a): Ariosvaldo Moraes da Silva (código

19150) (5266);
Para: Gerência II  (GG2) (276-171), lotado na

STT02.05.01;
Vaga: sustação da designação de Erico Pereira dos

Santos, sustando-se a Portaria nº 73/2011-SG/DRA.
PORTARIA Nº 248/2011-SG/DRA

A Secretária Municipal de Serviços Públicos MARIA
HELENA RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 214/2011-SSP01,

DESIGNA
Servidor (a): Fernando Alonso (código 34687)

(5848);
Para:  Gerência II (GG2) (276-49), lotado na

SSP01.01.01;
Vaga:  sustação da designação de Ni lceia

Guimarães Bittencour t, sustando-se a Por taria nº
72/2011-SG/DRA.

PORTARIA Nº 249/2011-SG/DRA
A Secretária Municipal de Serviços Públicos MARIA

HELENA RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 214/2011-SSP01,

DESIGNA
Servidor (a): Ricardo Roberto Rezende (código

37360) (5848);
Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-296), lotado

na SSP01.01.01.03;
Vaga: sustação da designação de Fernando Alonso.

PORTARIA Nº 250/2011-SG/DRA
A Secretária Municipal de Serviços Públicos MARIA

HELENA RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 67/2011-
SO03.01.01,

DESIGNA
Servidor (a): Antonio José Rodrigues (código

15441) (5224);
Para: Supervisão de Setor (277-211), lotado na

SO03.04.02.03;
Vaga: sustação da designação de Márcio Furlan de

Moraes.
PORTARIA Nº 251/2011-SG/DRA

A Secretária Municipal de Serviços Públicos MARIA
HELENA RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 67/2010-
SO03.03.04.02,

DESIGNA
Servidor (a): Luciano Timoteo (código 35092) (5848);
Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-186), lotado

na SO03.03.04.02;
Vaga: sustação da designação de Rodrigo Lino Zoais.

PORTARIA Nº 252/2011-SG/DRA
A Secretária Municipal de Serviços Públicos MARIA

HELENA RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 67/2011-
SO03.01.01,

DESIGNA
Servidor (a): Paulo Sérgio Oliveira da Silva

(código 8874) (5848);
Para: Supervisão de Setor (277-178), lotado na

SO03.02.01.01;
Vaga: sustação da designação de Marcelo Giles de

Alexandre.
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CONTRATOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie primeiro:Termo Aditivo ao Contrato de
Locação nº 002905/2.010-CL., firmado entre a
PREFEITURA DE GUARULHOS e o Sr. ABEL
RODRIGUES DA CRUZ/SYLMAR CONSULTORIA
DE IMÓVEIS S/C LTDA.
Objeto:   Prorrogação de prazo e reajuste de valor
Processo administrativo nº 23.286/2.001
Data de Assinatura: 05/04/2.011
Vigência até 08/04/2.013
Valor Mensal: R$ 1.540,00 (hum mil, quinhentos e
quarenta reais)
Recurso Orçamentário:
374.0791.1030100022.007.05.300004.339036

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Espécie:  Termo de Apostilamento ao Contrato de
Locação nº 00205/2.010-CL., de 15/01/2.010, celebrado
entre a PREFEITURA DE GUARULHOS e    Francislene
Assis de Almeida/José Gonçalves Ribeiro
Objeto:  Reajuste de valor
ONDE SE LÊ: o preço do aluguel é de R$ 22.750,40
(vinte e dois mil e setecentos e cinquenta reais e
quarenta Centavos) mensais;
LEIA-SE: o preço do aluguel é R$ 24.113,88 (Vinte
e quatro mil e cento e treze reais e oitenta e oito
Centavos) mensais.
Data de Assinatura: 06/04/2.011
Processo Administrativo: 39.608/2.004
Secretaria de Assuntos Jurídicos

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Espécie:  Termo de Apostilamento ao Contrato de
Locação nº 00305/2.010-CL de 15/01/2.010, celebrado
entre a PREFEITURA DE GUARULHOS e    Karina
Tomé Ribeiro/José Gonçalves Ribeiro.
Objeto:  Reajuste de valor
ONDE SE LÊ: o preço do aluguel é de R$ 22.750,40
(vinte e dois mil e setecentos e cinquenta reais e
quarenta Centavos) mensais;
LEIA-SE: o preço do aluguel é R$ 24.113,88 (Vinte
e quatro mil e cento e treze reais e oitenta e oito
Centavos) mensais.
Data de Assinatura: 06/04/2.011
Processo Administrativo: 39.608/2.004
Secretaria de Assuntos Jurídicos

RESUMO DE CONTRATO
LOCATÁRIA: PREFEITURA DE GUARULHOS
LOCADOR: ZENÁRIO SOARES DOS REIS/ José
Maria Ederli
OBJETO:  Locação do imóvel sito à Estrada da
Agua Chata, nº 49 esquina com Rua Buría (03 salões
centrais) – Jardim Normandia - Guarulhos-SP.
FINALIDADE: Instalação da Unidade de Saúde da
Família – Secretaria de Saúde
CONTRATO Nº: 01605/2.011-CL
PROCESSO Nº:  42.609/2.003
DATA DA ASSINATURA: 16/03/2.011
VALOR: R$ 2.740,00 (dois mil, setecentos e quarenta
reais)
PRAZO: 12 meses
RECURSO ORÇAMENTÁRIO:
374.0791.1030100022.007.05.300004.339036

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E CONTRATAÇÕES

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos
os seguintes atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE 91/11-DCC PA 18385/11 RCS 36/11-CFSS Objeto:
aquisição de insumos agrícolas para a implantação
das Hortas Comunitárias. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: até o dia 10/05/11 às 09h. ABERTURA
DAS PROPOSTAS: dia 10/05/11 às 09h. INÍCIO DA
DISPUTA DE PREÇOS: 11/05/11 às 09h.
PE 92/11-DCC PA 19196/11 RCS 35/11-SM Objeto:
aquisição de fechadura, fecho, folha de porta e porta
mexicana. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o
dia 09/05/11 às 09h. ABERTURA DAS PROPOSTAS:
dia 09/05/11 às 09h. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS:
10/05/11 às 09h.
PE 93/11-DCC PA 17438/11 RCS 08/11-CFSS Objeto:
aquisição de detergente e agente secante para máquina
de lavar louças industrial. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: até o dia 09/05/11 às 09h. ABERTURA
DAS PROPOSTAS: dia 09/05/11 às 09h. INÍCIO DA
DISPUTA DE PREÇOS: 10/05/11 às 09h.
PE 94/11-DCC PA 19659/11 RCS 83/11-SAM04.03
Objeto: aquisição de materiais de escritório.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 09/05/
11 às 09h. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 09/05/
11 às 09h. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 10/05/
11 às 09h.
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO
PRESENCIAL 36/11-DCC – PA 7380/11, COMO
SEGUE:
No Anexo I - Memorial Descritivo - Descrição do(s)
Produto(s)/Exigências:
Onde se lê: ...”Resolução: 200 ppp”; ...”Largura máxima
do papel: bobina de papel de 57, 76 e 80mm”; ...”bobina
de papel: papel térmico em rolos contínuos de 57, 76
ou 80"; ...”itens inclusos: Cabos AC, cabo USB de
dados, um rolo papel térmico contínuo para impressão
de cupons de 57, 76 ou 80mm”.
Leia-se: ...”Resolução: 8 pontos/200 ppp”; ...”Largura
máxima do papel: bobina de papel de 51 a 72mm”;
...”bobina de papel: papel térmico em rolos contínuos”;
...”itens inclusos: Cabos AC, cabo USB de dados, um
rolo papel térmico contínuo para impressão de cupons”.
Quanto aos demais termos do edital, permanecem
inalterados, mantendo-se a data de abertura para o dia
02/05/11 às 08h30min
O edital e quaisquer informações poderão ser obtidas no
site www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas
– Secretaria de Administração e Modernização.
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
DLE 055/11-DCC – PA 18807/2011 - Requisição nº 80/

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO

11-SAM04.03. Objeto: Recarga de toner para impressora
Tally. Início de acolhimento das propostas: 27/04/11 às
14H00 - Limite de acolhimento das propostas: 04/05/11
às 08H15 – Data de abertura das propostas: 04/05/11
às 08H15
DLE 056/11-DCC – PA 18246/2011 - Requisição nº 37/
11-STT04. Objeto: Aquisição de serra copo e broca
piloto. Início de acolhimento das propostas: 27/04/11
às 14H00 - Limite de acolhimento das propostas: 04/
05/11 às 08H30 – Data de abertura das propostas: 04/
05/11 às 08H30
DLE 057/11-DCC – PA 17517/2011 - Requisição nº 07/
11-SSP. Objeto: Aquisição de concertina e outros, com
instalação. Início de acolhimento das propostas: 27/04/
11 às 14H00 - Limite de acolhimento das propostas:
04/05/11 às 08H45 – Data de abertura das propostas:
04/05/11 às 08H45
DLE 058/11-DCC – PA 19286/2011 - Requisição nº 36/
11-SM. Objeto: Aquisição de cabo de fibra sintética –
corda de segurança. Início de acolhimento das
propostas: 27/04/11 às 14H00 - Limite de acolhimento
das propostas: 04/05/11 às 09H00 – Data de abertura
das propostas: 04/05/11 às 09H00
DLE 059/11-DCC – PA 19514/2011 - Requisição nº 34/
11-SSP. Objeto: Aquisição de filtro contra gases
orgânicos. Início de acolhimento das propostas: 27/04/
11 às 14H00 - Limite de acolhimento das propostas:
04/05/11 às 09H15 – Data de abertura das propostas:
04/05/11 às 09H15
DLE 060/11-DCC – PA 19510/2011 - Requisição nº 37/
11-SM. Objeto: Aquisição de machado. Início de
acolhimento das propostas: 27/04/11 às 14H00 - Limite
de acolhimento das propostas: 04/05/11 às 09H30 –
Data de abertura das propostas: 04/05/11 às 09H30
DLE 061/11-DCC – PA 15729/2011 - Requisição nº 03/
11-SG01. Objeto: Aquisição de removedor de cera e
cera seladora. Início de acolhimento das propostas: 27/
04/11 às 14H00 Limite de acolhimento das propostas:
04/05/11 às 09H45 – Data de abertura das propostas:
04/05/11 às 09H45
DLE 062/11-DCC – PA 19755/2011 - Requisição nº 07/
11-SDU-GS. Objeto: Aquisição de decibelímetro e
certificado de calibração. Início de acolhimento das
propostas: 27/04/11 às 14H00 - Limite de acolhimento
das propostas: 05/05/11 às 08H15 – Data de abertura
das propostas: 05/05/11 às 08H15
DLE 063/11-DCC – PA 19761/2011 - Requisição nº
022/11-SM. Objeto: Aquisição de forcado e disco de
desbaste. Início de acolhimento das propostas: 27/04/
11 às 14H00 - Limite de acolhimento das propostas:
05/05/11 às 08H30 – Data de abertura das propostas:
05/05/11 às 08H30
DLE 064/11-DCC – PA 18692/2011 - Requisição nº
070/11-SC. Objeto: Aquisição de materiais de
sonorização. Início de acolhimento das propostas: 27/
04/11 às 14H00 - Limite de acolhimento das propostas:
05/05/11 às 08H45 – Data de abertura das propostas:
05/05/11 às 08H45
DLE 065/11-DCC – PA 20276/2011 - Requisição nº
059/11-SAM04.03 Objeto: Aquisição de impresso de
etiquetas agência transfusional. Início de acolhimento
das propostas: 27/04/11 às 14H00 - Limite de
acolhimento das propostas: 05/05/11 às 09H00 – Data
de abertura das propostas: 05/05/11 às 09H00
DLE 066/11-DCC – PA 16987/2011 - Requisição nº 010/
11-CIR. Objeto: Aquisição de material para pintura. Início
de acolhimento das propostas: 27/04/11 às 14H00 -
Limite de acolhimento das propostas: 05/05/11 às 09H15
– Data de abertura das propostas: 05/05/11 às 09H15
DLE 067/11-DCC – PA 7318/2011 - Requisição nº 003/
11-SC02 Objeto: Aquisição de materiais para
instrumentos musicais. Início de acolhimento das
propostas: 27/04/11 às 14H00 - Limite de acolhimento
das propostas: 05/05/11 às 09H30 – Data de abertura
das propostas: 05/05/11 às 09H30
DLE 068/11-DCC – PA 9530/2011 - Requisição nº 28/11-
STT04. Objeto: Aquisição de conectores elétricos. Início
de acolhimento das propostas: 27/04/11 às 14H00 -
Limite de acolhimento das propostas: 05/05/11 às 09H45
– Data de abertura das propostas: 05/05/11 às 09H45
O edital completo e quaisquer informações poderão ser
obtidas no site www.guarulhos.sp.gov.br no link:
Licitações Agendadas – Secretaria de Administração e
Modernização
ABERTURA SUSPENSA:
PP Nº 76/11-DCC(PA 39583/10)
LICITAÇÃO DESERTA:
PP RP 75/11-DCC(PA 13526/11)
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
PP RP 70/11-DCC(PA 7881/11)
HOMOLOGAÇÃO:
PE 72/11-DCC(PA 15745/11)
JULGAMENTO DE RECURSO:
PP RP 70/11-DCC(PA 7881/11)
RECORRENTE: ELETRO TERRÍVEL LTDA
DECISÃO: INTEMPESTIVO.
EXTRATO DE CONTRATOS:
Contrato: 002001/2011 PA: 16.225/2011 Fundamento:
Dispensa de Licitação–inciso VIII do Art. 24 da Lei nº
8.666/93 Contratante: PG Contratada: PROGRESSO
E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A-
PROGUARU Objeto: Serviços de informática Valor: R$
4.747.520,00 Assinatura: 15/04/11 Vigência: 48 meses
Ata de Registro de Preços: 004711/2011 PA: 9.635/
2011 Pregão: 52/11 Contratante: PG
Compromissário Fornecedor: PLUSSPORT
COMERCIAL LTDA-EPP Objeto: Registro de Preços
dos itens abaixo relacionados, conforme preceitua o §
2º do Artigo 15 da Lei de Licitações Vigência: 12 meses
Assinatura: 18/04/11
LOTE ÚNICO
01-pç-Telha translúcida em polipropileno 2,44X0,50m
(ondulada)-ATCO-31-R$ 22,20
02-pç-Telha translúcida em polipropileno 1,53X1,10m
(ondulada)-ATCO-31-R$ 33,04
03-pç-Telha translúcida em polipropileno
2,44X01,10m(ondulada)-ATCO-28-R$ 52,40
04-pç-Telha translúcida em polipropileno 3,05X1,10m
(ondulada)-ATCO-28-R$ 66,57
05-pç-Telha translúcida em polipropileno 3,66X1,10m
(ondulada)-ATCO-28-R$ 85,45
06-pç-Telha translúcida em polipropileno 6,00X0,98m

(trapézio)-ATCO-26-R$ 148,87
07-pç-Telha translúcida em polipropileno 9,00X0,98m
(trapézio)-ATCO-26-R$ 242,06
Ata de Registro de Preços: 004811/2011 PA: 49.459/
2010 Pregão: 436/10 Contratante: PG
Compromissário Fornecedor: RETPEÇAS PEÇAS
E MOTORES LTDA–EPP Objeto: Registro de Preços
dos itens abaixo relacionados, conforme preceitua o §
2º do Artigo 15 da Lei de Licitações Vigência: 12 meses
Assinatura: 18/04/11
LOTE 1-MARCA RENAULT: 1-Máster Furgão L1H1-
Diesel, Ambulância SAMU-2006-5, 2-Furgão Carga-
Refrigerado-2007-1-desconto das peças: 10%, valor da
hora/mão de obra: R$ 80,00
LOTE 2-MARCA PEUGEOT: 1-Furgão Boxer Longo
350 LH 2.3-adaptado para transporte de cadeirantes-
2010-1-desconto das peças: 10%, valor da hora/mão
de obra: R$ 80,00
LOTE 3-MARCA FORD: 1-Furgão Transit Longo para
transporte de carga-2010-3, desconto das peças: 10%,
valor da hora/mão de obra: R$ 80,00
Termo de Aditamento: 01-007011/2010 Ata RP:
007011/2010 PA: 16.788/10 Contratante: PG
Compromissário Fornecedor: COMERCIAL
DAMBROS LTDA. Objeto: materiais para pintura
automotiva Finalidade: Redução de preços do lote 01-
itens 01, 02, 06 ao 13, 15 ao 24 Assinatura: 06/04/11
LOTE 01
01-Tinta Azul Bahamas-sintético Ford, lata c/900ml-
lata-DUPONT-24-R$ 20,80
02-Tinta Azul M.B. Yazinte-sintético, lata c/900ml-lata-
DUPONT-12-R$ 29,31
06-Tinta Preto Cadillac-sintético, lata c/900ml-lata-
FARBEN-18-R$ 14,73
07-Tinta Preto Liszt-Duco-GM, lata c/900ml-lata-
BRAZILIAN-12-R$ 17,50
08-Tinta Preto Ébony-P.U-Ford, lata c/900ml-lata-
DUPONT-12-R$ 26,27
09-Tinta Preto Cadillac-P.U. VW, lata c/900ml-lata -
BRAZILIAN-10-R$ 28,60
10-Tinta Preto Ébony, Ford base poliéster, lata c/900ml-
lata-BRAZILIAN-12-R$ 19,47
11-Tinta Preto Liszt-poliéster-GM, lata c/900ml-lata-
BRAZILIAN-12-R$ 19,98
12-Tinta Preto Ninja, VW, lata c/900ml-lata-BRAZILIAN-
12-R$ 21,89
13-Tinta Preto Ninja, poliéster VW, lata c/900ml-lata-
BRAZILIAN-12-R$ 21,36
15-Tinta Universal metálico Ford, lata c/900ml-lata-
DUPONT-10-R$ 19,78
16-Tinta Branco Geada-P.U-VW, lata c/900ml-lata-
BRAZILIAN-24-R$ 27,97
17-Tinta Branco Cristal-P.U-VW, lata c/900ml-lata-
BRAZILIAN-24-R$ 28,40
18-Tinta Branco Ártico, Ford, lata c/900ml-lata-
DUPONT-18-R$ 27,74
19-Tinta Branco Diamante-PU-Ford, lata c/900ml-lata-
BRAZILIAN-24-R$ 28,11
20-Tinta Branco Mahler-GM, lata c/900ml-lata-
BRAZILIAN-10-R$ 19,83
21-Tinta Branco Banchisa-Fiat, lata c/900ml-lata-
BRAZILIAN-8-R$ 19,83
22-Tinta Branco Glacial-Hyundai, lata c/900ml-lata-
BRAZILIAN-12-R$ 20,98
23-Tinta Vermelho Vesúvio Metálico, lata c/900ml-lata-
DUPONT-10-R$ 53,88
24-Tinta Vermelho MB, Código 3355 P.U., lata c/900ml-
lata-DUPONT-10-R$ 37,27
Termo de Aditamento: 01-007611/2010 Ata RP:
007611/2010 PA: 16.788/10 Contratante: PG
Compromissário Fornecedor: PANAJÓ PEÇAS
AUTOMOTIVAS NACIONAL LTDA. Objeto: materiais
para pintura automotiva Finalidade: Redução de preços
do lote 03-itens 01 a 14, 16 a 22, 23 e 24, lote 04-itens
01 a 22, 24 Assinatura: 11/04/11
LOTE 03
01-Massa plástica com catalisador, lata c/500gr-lata-
CORPLAST-10-5,30
02-Massa de polir nº 2, lata c/900ml-lata-CORPLAST-
8-13,18
03-Massa para vedação KPO, lata c/900ml-lata-
CORPLAST-8-11,38
04-Cera para polimento, lata de 200 gramas-lata-
GRAND PRIX-6-8,38
05-Cera para cristalização, lata de 200 gramas-lata-
GRAND PRIX-6-45,82
06-Cola para tapeceiro, lata c/18 litros-lata-CORPLAST-
1-220,63
07-Cola para adesivo sintético, lata c/18 litros-lata-
CORPLAST-1-226,27
08-Desengraxante para remoção de gordura, lata c/
900ml-lata-MAXI RIBRER-6-7,16
09-Seladora para plástico, lata c/900ml-lata-MAXI
RIBRER-6-23,55
10-Removedor pastoso, galão c/3,6 litros-galão-STAR-
6-59,57
11-Massa para vedação em filetes, caixa c/350 gramas-
cx-MAXI RIBRER-6-4,98
12-Estopa branca para polimento, pacote c/500 gramas-
pcte-ZIG ZAG-10-2,89
13-Algodão para polimento, pacote de 200 gramas-
pcte-ZIG ZAG-10-4,45
14-Boina de lã de carneiro para polimento nº 8-pç-ZIG
ZAG-10-11,02
16-Boina de lã dupla face-pç-LINCON-10-57,36
17-Folha de lixa d’água nº 120-pç-NORTON-20-0,73
18-Folha de lixa d’água nº 220-pç-NORTON-20-0,71
19-Folha de lixa d’água nº 320-pç-NORTON-20-0,62
20-Folha de lixa d’água nº 400-pç-NORTON-20-0,65
21-Folha de lixa d’água nº 1200-pç-NORTON-20-2,97
22-Folha de lixa seca de disco nº 120-pç-NORTON-10-1,51
23-Folha de lixa seca de disco nº 220-pç-NORTON-10-1,43
24-Folha de lixa seca de disco nº 320-pç-NORTON-10-1,49
LOTE 04
01-Folha de lixa seca de disco nº 400-pç-NORTON-10-1,43
02-Folha de lixa de ferro nº 36 -pç-NORTON-20-1,98
03-Folha de lixa de ferro nº 40-pç-NORTON-20-1,96
04-Folha de lixa de ferro nº 60-pç-NORTON-20-1,65
05-Folha de lixa de ferro nº 80-pç-NORTON-20-1,64
06-Folha de lixa de ferro nº 100-pç-NORTON-20-1,51
07-Disco de lixadeira nº 36-diâmetro ext. 180mm-pç-
NORTON-10-4,01

08-Disco de lixadeira nº 40-diâmetro ext. 180mm-pç-
NORTON-10-4,25
09-Disco de lixadeira nº 60-diâmetro ext. 180mm-pç-
NORTON-10-3,88
10-Disco de lixadeira nº 24-diâmetro ext. 180mm-pç-
NORTON-10-3,91
11-Taco de borracha para lixamento, medindo
aproximadamente 8cm de largura x 13cm de
comprimento x 5cm de altura-pç-REXON-4-7,76
12-Espátula plástica para aplicação de massa em
celulóide-pç-CASTOR-4-0,96
13-Fita crepe, rolo de 19mm x 50m-pç-NORTON-15-2,46
14-Fita crepe para filetes-rolo de 9mm x 50m-pç-
NORTON-15-2,13
15-Fita dupla face, 11 x 10-pç-NORTON-10-21,88
16-Coador de tinta, 12cm x 6cm, em papelão, c/tela de
nylon-pç-Machado-5-0,58
17-Thinner-especial, dissolvente de alta qualidade e
forte poder de diluição, ou seja, próprio de lacas acrílicas,
lacas à base de nitrocelulose e esmaltes sintéticos,
qualquer tipo de primer, vernizes e vernizes acrílicos,
galão c/05 litros-galão-GOL-12-37,32
18-Thinner para dissolver P.U., galão c/05 litros-galão-
GOL-4-40,32
19-Emborrachamento bate pedra, lata c/900ml-lata-NIL
FLEX-8-11,44
20-Resina para fibra com catalizador, lata c/900ml-
lata-CORPLAST-8-14,65
21-Manta de fibra, pacote c/500 gramas-pcte-
CORPLAST-8-11,33
22-Catalizador para tintas sintéticas, frasco c/185ml-
frasco-PROTIX-8-4,98
24-Prato da máquina lixadeira-pç-PROTIX-5-11,54
Retificação da publicação do dia 12/04/11:
Onde se lê:
PA: 8.047/2010 e PA: 8.063/2010
Leia-se:
PA: 8.047/2011 e PA: 8.063/2011
PREÇOS REGISTRADOS:
Em atendimento ao disposto no Artigo 15, § 2º da Lei
de Licitações, torna público os seguintes preços
registrados:
Processo: 26.920/2010 Pregão nº: 226/2010
Ata de Registro de Preços: 011811/2010 Compromissário
Fornecedor: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA. Assinatura: 27/07/2010
01-Cestas básicas contendo: 02 pcts de 05 Kg de arroz
longo fino tipo 01 PURO GRÃO, 01 pct de 500 grs. de
café em pó torrado POLECO, 03 pcts de 01 Kg de
açúcar refinado COMETA, 03 embalagens de 900 ml
de óleo de soja VILA VELHA, 03 pcts de 500 grs de
farinha de mandioca crua GABI, 03 pcts de 01 Kg de
feijão carioca tipo 01 GRANOLAR, 02 pacotes de 400
grs. de leite em pó modificado ROMANO, 02 embalagens
de 520 grs. de polpa de tomate QUERO, 02 pacotes de
500 grs. de macarrão tipo espaguete PAULISTA, 02
embalagens de 400 grs. de achocolatado em pó
CHOCOFORT, 02 pacotes de 200 grs. de biscoito tipo
cream cracker NAGA, 02 pcts de 200 grs. de biscoito
tipo maisena NAGA, 01 pct. de 01 Kg de farinha de trigo
especial NONITA, 01 pct. de 500 grs. de fubá tipo
mimoso MINA, 01 embalagem de 700 grs. de goiabada
GUARI, 01 pct. de 01 Kg de sal refinado PLUMA, 01
lata de 180 grs de salsicha ANGLO, 01 embalagem de
130 grs de sardinha RUBI, 02 pcts de sopa contendo:
arroz, batata e frango, c/ aprox. 190 gramas
SABORELLE- EMPLAV-R$ 61,94
Processo: 27.104/2010 Pregão nº: 206/2010
Ata de Registro de Preços: 011311/2010
Compromissário Fornecedor: IBG INDÚSTRIA
BRASILEIRA DE GASES LTDA. Assinatura: 20/07/2010
02-M³-Oxigênio industrial, podendo o produto ser
entregue em cilindros com capacidade de
armazenamento de 10 (dez) m³ cada um, aprox.-IBG-
R$ 10,00
Processo: 27.106/2010 Pregão nº: 218/2010
Ata de Registro de Preços: 011611/2010
Compromissário Fornecedor: NOVO BRASIL
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
CONTRA INCÊNDIO LTDA. Assinatura: 23/07/2010
LOTE 01
Serviços de manutenção de extintores de incêndio,
compreendendo recarga c/troca de válvulas,
manômetros, mangueiras, anéis de vedação e, quando
necessário, teste hidrostático e pintura, obedecendo aos
padrões do INMETRO, conforme especificação abaixo:
01-Recarga de Extintor PQS de 04 kg-pç-R$ 23,33
02-Recarga de Extintor PQS de 06 kg-pç-R$ 35,00
03-Recarga de Extintor PQS de 12 kg-pç-R$ 70,00
04-Recarga de Extintor PQS de 20 kg-pç-R$ 116,67
05-Recarga de Extintor de CO2 de 04 kg-pç-R$ 30,33
06-Recarga de Extintor de CO2 de 06 kg-pç-R$ 37,33
07-Recarga de Extintor de água pressurizada de 10
litros-pç-R$ 16,22
08-Serviços de Teste hidrostático e pintura-pç-R$ 11,39
LOTE 02
Fornecimento de extintores novos, obedecendo aos
padrões do INMETRO, conforme especificação abaixo:
01-Extintor PQS de 01 kg-pç-EXTANG -R$ 44,30
02-Extintor PQS de 02 kg-pç-EXTANG-R$ 59,28
03-Extintor PQS de 04 kg-pç-PROTEÇÃO-R$ 67,75
04-Extintor PQS de 06 kg-pç-PROTEÇÃO-R$ 83,54
05-Extintor PQS de 12 kg-pç-PROTEÇÃO-R$ 123,77
06-Extintor PQS de 20 kg-pç-PROTEGE-R$ 386,78
07-Extintor de CO2 de 04 kg-pç-BUCKA-R$ 262,69
08-Extintor de CO2 de 06 kg-pç-BUCKA-R$ 272,13
09-Extintor de água pressurizada de 10 litros-pç-
PROTEÇÃO-R$ 68,07
Processo: 27.110/2010 Pregão nº: 204/2010
Ata de Registro de Preços: 011411/2010
Compromissário Fornecedor: GUARANI MATERIAL
PARA CONSTRUÇÃO LTDA. Assinatura: 21/07/2010
LOTE ÚNICO
01-Pç-Bloco de concreto p/vedação aparente 14 x 19 x
39-GUARANI-R$ 1,80
02-Pç-Bloco de concreto para vedação aparente 19 x
19 x 39-GUARANI-R$ 2,25
Processo: 27.368/2010 Pregão nº: 201/2010
Ata de Registro de Preços: 011211/2010
Compromissário Fornecedor: MARKAFER
DISTRIBUIDORA DE FERRO FUNDIDO LTDA.
Assinatura: 19/07/2010
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LOTE ÚNICO
01-Tampão de ferro fundido dúctil DN 600 classe 400
KN, para poço de visita, Mod. DN600 CL400 artic anel
polietileno-AFER FABR. CRISFER-R$ 223,84
02-Grelha articulada em ferro fundido dúctil-conf. ABNT
NBR 10160. Mod. Grelha 15FENDAS C250 articulada-
AFER FABR. CRISFER-R$ 137,75
Processo: 28.437/2010 Pregão nº: 233/2010
Ata de Registro de Preços: 012011/2010
Compromissário Fornecedor: UNIDADE DE
SERVIÇO MÓVEL SUPER TRUCK LTDA. Assinatura:
27/07/2010
LOTE ÚNICO
01-Serviço-Kit 01 alinhamento + 4 balanceamentos p/
veículos leves-SUPER TRUCK-R$ 55,00
02-Serviço-Kit 01 alinhamento + 4 balanceamentos p/
veículos pick-up, van, kombi e caminhonete-SUPER
TRUCK-R$ 68,00
03-Serviço-Kit 01 alinhamento + 2 balanceamentos p/
caminhões e ônibus-SUPER TRUCK-R$ 105,00
04-Serviço-Alinhamento traseiro para caminhões
trucados (por eixo)-SUPER TRUCK-R$ 55,00
05-Serviço-Cambagem para veículos leves (por lado)-
SUPER TRUCK-R$ 49,00
06-Serviço-Cambagem para pick-up, van, kombi e
caminhonete (por lado)-SUPER TRUCK-R$ 65,00
Processo: 28.449/2010 Pregão nº: 225/2010
Ata de Registro de Preços: 011911/2010
Compromissário Fornecedor: CASAMAX
COMERCIAL LTDA.-EPP Assinatura: 27/07/2010
LOTE ÚNICO
01-M³-Concreto usinado FCK 15mpa, brita 1 e 2-
ITARRUBI-R$ 327,98
02-M³-Concreto usinado FCK 18mpa, brita 1-ITARRUBI-
R$ 350,54
03-M³-Concreto usinado FCK 25 mpa, slump 0, pedrisco
(ABNT NBR 5739)-ITARRUBI-R$ 201,30
04-M³-Concreto usinado FCK 30 mpa-ITARRUBI-R$
215,18
Processo: 28.507/2010 Pregão nº: 220/2010
Ata de Registro de Preços: 011711/2010
Compromissário Fornecedor: FRIDEL
FRIGORÍFICO INDUSTRIAL DEL REY LTDA.
Assinatura: 27/07/2010
LOTE ÚNICO
01-Coxão duro, congelado, em cubos, pesando aprox.30
gramas-em iscas-Quilo-FRIDEL S.I.F.: 2594-R$ 13,52
02-Coxão mole, congelado, em cubos, pesando aprox.
30 gramas-Quilo-FRIDEL S.I.F.: 2594-R$ 14,06
03-Fígado, congelado, em iscas-Quilo-FRIDEL S.I.F.:
2594-R$ 10,09
04-Lagarto em peça, congelado-Quilo-FRIDEL S.I.F.:
2594-R$ 12,74
05-Patinho, congelado, em cubos, pesando aprox. 30
grs-em iscas-Quilo-FRIDEL S.I.F.: 2594-R$ 13,08
06-Paleta bovina, congelada, em cubos, pesando aprox.
30 gramas-Quilo-FRIDEL S.I.F.: 2594-R$ 11,22
07-Carne moída, bovina, congelada-Quilo-FRIDEL
S.I.F.: 2594-R$ 11,20
08-Almondega bovina congelada-Quilo-RANDES S.I.F.:
1642-R$ 9,10
09-Preparado de carne bovina moída, temperada e
congelada-Quilo-TROPEIRA S.I.F.: 2704-R$ 13,60
Processo: 29.236/2010 Pregão nº: 232/2010
Ata de Registro de Preços: 012211/2010
Compromissário Fornecedor: ELMA DOS SANTOS
Assinatura: 28/07/2010
LOTE ÚNICO
FLORES EM VASOS POTE 11
01-Mini begônia-Vaso-60-R$ 3,73
02-Mini crisântemos-Vaso-150-R$ 2,66
03-Violeta-Vaso-300-R$ 2,00
FLORES EM VASOS POTE 14
04-Azaléia-Vaso-40-R$ 7,47
05-Begônia-Vaso-40-R$ 8,13
06-Bromélia-Vaso-40-R$ 16,30
07-Crisântemos-Vaso-300-R$ 5,10
08-Crisântemos Bola-Vaso-150-R$ 10,50
09-Gérbera-Vaso-100-R$ 7,13
10-Hortência-Vaso-40-R$ 11,30
11-Lírio-Vaso-40-R$ 12,97
12-Lisianthus-Vaso-40-R$ 9,63
13-Primula-Vaso-40-R$ 7,07
Processo: 30.234/2010 Pregão nº: 242/2010
Ata de Registro de Preços: 012311/2010
Compromissário Fornecedor: MEGAFER
COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA. Assinatura:
29/07/2010
LOTE ÚNICO
01-Barra-Cantoneira de ferro laminado de 1” x 1/8” x 6
m-GERDAU-R$ 20,00
02-Barra-Cantoneira de ferro laminado de 3/4” x 1/8” x
6 m-GERDAU-R$ 15,34
03-Barra-Ferro chato de 1” x 1/4” x 6 m-GERDAU-R$ 21,29
04-Barra-Ferro chato de 1” x 1/8” x 6 m-GERDAU-R$ 12,47
05-Barra-Ferro chato de 1 1/4” x 1/4” x 6 m-GERDAU-R$
25,98
06-Barra-Ferro chato de 1/2” x 1/8” x 6 m-GERDAU-R$ 6,67
07-Barra-Ferro chato de 3/4” x 1/4” x 6 m-GERDAU-R$ 16,40
08-Barra-Ferro laminado maciço redondo de 1/2” com 6
m-GERDAU-R$ 17,90
09-Barra-Ferro laminado maciço redondo de 5/8” com 6
m-GERDAU-R$ 27,31
10-Pç-Gonzo com abas nº 3-GERDAU-R$ 3,82
Processo: 30.242/2010 Pregão nº: 243/2010
Ata de Registro de Preços: 012411/2010
Compromissário Fornecedor: ABDIOR
DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA – EPP.
Assinatura: 29/07/2010
LOTE ÚNICO
01-kg-Acém (bovino) em peça, resfriado – NTA-FRIDEL-
R$ 9,57
02-kg-Coração (bovino) unidade, resfriado-NTA-
FRIDEL-R$ 5,58
03-kg-Músculo (bovino) em peça, resfriado-NTA-
FRIDEL-R$ 9,57
04-kg-Osso buco (bovino) em peça, resfriado-NTA-
FRIDEL-480-R$ 8,77
05-kg-Pescoço de frango com cabeça, resfriado-NTA-
HOLAMBRA-R$ 1,75
Processo: 39.893/2010 Pregão: 319/2010
Ata de Registro de Preços: 021111/2010

Compromissário Fornecedor: COMERCIAL
CAMPOS COMÉRCIO DE UNIFORMES EM GERAL
LTDA Assinatura: 26/10/10
01-Conj. (tamanhos variados)-Conjunto de vestimenta,
tipo profissional, resistente, confeccionado em brim
solasol, na cor verde bandeira, tamanhos P, M, G, GG-
Calça c/02 (dois) bolsos laterais 02 (dois) bolsos
traseiros, c/elástico na parte traseira da cintura e cinco
passantes para cinto. Camisa manga longa, sem gola,
decote em V, 4 botões 1,5cm de diâmetro, c/4 furos, na
cor verde, c/02 (dois) bolsos superiores-Camisa manga
cur ta, sem gola, decote em V, 4 botões 1,5cm de
diâmetro, c/4 furos, na cor verde, c/02 (dois) bolsos
superiores—CAMPOS/NACIONAL-100-R$ 52,70
02-Pç (tamanhos variados)-Camiseta em malha de
algodão de 1ª qualidade; fio 30 cardada; na cor branca;
decote V; manga curta; tamanhos P, M, G, GG-CAMPOS/
NACIONAL-R$ 7,50
03-Pç-Boné, tipo caminhoneiro, confeccionado em brim
solasol, na cor verde bandeira (Meio Ambiente) e azul
(Secretaria da Saúde); tamanho único-CAMPOS/
NACIONAL-R$ 3,50
Processo: 42.155/2010 Pregão: 354/2010
Ata de Registro de Preços: 020811/2010
Compromissário Fornecedor: MADEIREIRA
AFONSO LTDA. Assinatura: 20/10/10
LOTE 01
01-M²-Laje treliça unidirecional-SAI-42-R$ 70,00
02-pç-Bloco canaleta aparente concreto 14cm x 19cm
x 19cm-BET BLOCO-R$ 2,20
03-pç-Bloco canaleta aparente concreto 14cm x 19cm
x 39cm-BET BLOCO-R$ 4,00 – item suspenso
temporáriamente conforme despacho em 25/01/2011
04-pç-Telha ondulada de cimento 1,83m x 1,10m x
6mm-MULTLIT-R$ 31,06 (redução conforme TA 002-
020811/10 em 03/02/11)
LOTE 02
01-pç-Pontalete de cedrinho (erisma Uncinatum) 7cm x
7cm x 2,5m-CEDRINHO-R$ 22,50
02-pç-Pontalete de cedrinho (erisma Uncinatum) 7cm x
7cm x 6,0m-CEDRINHO-R$ 54,00
03-pç-Ponteiro redondo 25cm 10”-SATO-01-R$ 10,56
04-pç-Sarrafo 10cm x 2,5cm x 3,0m (cedrinho)-
CEDRINHO-R$ 12,83 (redução conforme TA 002-
020811/10 em 03/02/11)
05-pç-Sarrafo 10cm x 2,5cm x 4,0m (cedrinho)-
CEDRINHO-R$ 14,82 (redução conforme TA 002-
020811/10 em 03/02/11)
06-pç-Sarrafo 10cm x 2,5cm x 5,0m (cedrinho)-
CEDRINHO-R$ 22,96
07-pç-Tábua de cedrinho 30cm x 2,0cm x 2,5m-
CEDRINHO-R$ 31,88
08-pç-Tábua de cedrinho 30cm x 2,0cm x 5,0m-
CEDRINHO-R$ 63,76
09-pç-Tábua de cedrinho 30cm x 2,0cm x 6,0m-
CEDRINHO-R$ 76,52
10-pç-Tábua de cedrinho 30cm x 2,5cm x 4,0m-
CEDRINHO-R$ 50,98 (redução conforme TA 001-
020811/10 em 17/01/11)
11-pç-Tábua de cedrinho 30cm x 2,5cm x 5,0m-
CEDRINHO-R$ 63,71 (redução conforme TA 001-
020811/10 em 17/01/11)
12-pç-Viga de peroba 6cm x 16cm x 6,0m-PEROBA-
R$ 105,95
13-pç-Sarrafo 10cm x 2,0cm x 5,0m (cedrinho)-
CEDRINHO-R$ 22,96
Processo: 43.247/2010 Pregão: 333/2010
Ata de Registro de Preços: 020511/2010
Compromissário Fornecedor: GUARUTELHA
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA.
Assinatura: 20/10/10
LOTE 01
01-pç-Cadeado de 20mm c/segredo DIF e 2 chaves
corpo em latão-PADO-R$ 6,62
02-pç-Cadeado de 25mm c/segredo DIF e 2 chaves
corpo em latão-PADO-R$ 8.64
03-pç-Cadeado de 30mm c/segredo DIF e 2 chaves
corpo em latão-PADO-R$ 9,68
04-pç-Cadeado de 50mm c/segredo DIF e 2 chaves
corpo em latão-PADO-R$ 16,34
05-Cx-Serra em aço rápido 18 dentes c/100 peças TA
002.016811/09 de 368,67 p 259,45-SERRA FORTE-
R$ 262,08
06-pç-Serrote 24” de primeira qualidade-RAMADA-R$ 27,20
LOTE 02
01-pç-Carrinho de mão c/caçamba metálica funda em
aço-braço de madeira de 1ª qualidade c/pneu 3.25/8-
METALPALMA-R$ 76,72
02-pç-Lima chata 10” c/cabo de primeira qualidade-LS-
100-R$ 13,80
03-Rl-Linha p/pedreiro em algodão rolo c/15 metros
material de 1ª qualidade-POLIBEL-R$ 1,37
04-pç-Picareta c/cabo em aço SAE 1045, c/ponta
esmerilhada-TENACE-R$ 21,23
05-pç-Picareta pá larga chibanca 5 1/2” em aço c/cabo
em madeira de 1ª qualidade-TENACE-R$ 20,61
06-pç-Prumo de 1kg em latão, material de primeira
qualidade-MWM-R$ 18,65
07-pç-Régua em alumínio c/2 metros-MSM-R$ 17,63
08-pç-Talhadeira chata 12” em aço-COSTA-R$ 5,13
09-pç-Torquês para ferreiro armador forjado 12”-
AMPARO-R$ 18,05
10-pç-Trena em fibra de vidro c/30m-GOLD-R$ 24,26
11-pç-Trena plástica de 3m c/trava-BRASFORT-R$ 4,85
12-pç-Vanga de bico nº 10 c/cabo-PANDOLFO-R$ 10,35
Processo: 43.249/2010 Pregão: 334/2010
Ata de Registro de Preços: 020611/2010
Compromissário Fornecedor: GUARUTELHA
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA.
Assinatura: 20/10/10
LOTE 02
01-pç-Telha de amianto 1,10m x 1,53m x 6mm-
BRASILIT-R$ 26,54
02-pç-Telha de amianto 1,10m x 1,83m x 6mm-
BRASILIT-R$ 29,14
03-pç-Telha de fibrocimento 2,10m x 1,10m x 6mm-
BRASILIT-R$ 35,93
04-pç-Telha de fibrocimento 2,44m x 1,10m x 6mm-
BRASILIT-R$ 39,78
05-pç-Telha romana–medidas aproximadas: 41 x 21cm-
ITÚ-R$ 1,10
Ata de Registro de Preços: 021011/2010

Compromissário Fornecedor: RODRIGO AUGUSTO
DA SILVA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO–EPP
Assinatura: 22/10/2010
LOTE 01
01-Balde-Adesivo alto desempenho p/argamassa e
chapisco-aprox. 18 kg-ANCHORTER-R$ 96,55
02-Gl-Água raz-galão c/900ml-NATRIELLI-R$ 6,07
03-Saco-Argamassa interna–saco c/20kg-MINERCAL-
R$ 7,11
04-M²-Azulejo branco 15x15cm-CECRISA-R$ 12,20
05-pç-Cumieira cerâmica-medidas aproximadas:
40x20cm-POP-R$ 21,66
06-Pcte-Espaçador 2mm: material plástico p/piso e
azulejo, pcte 1/2kg-DGF-R$ 3,59
07-Pcte-Espaçador 5mm: material plástico p/piso e
azulejo, pcte 1/2kg-DGF-R$ 3,98
08-kg-Gesso para estuque-JUNTA LIDER-R$ 13,98
09-Lt-Massa corrida PVA-lata c/18 litros-LUKSCOLOR-
R$ 39,95
10-M²-Piso cerâmico de cor bege, areia ou similar,
30x30cm-POP-R$ 9,60
11-M²-Piso cerâmico de cor bege, areia ou similar,
42x42cm-POP-R$ 11,18
12-kg-Rejunte p/azulejo branco-MINERCAL-R$ 3,86
Processo: 45.535/2010 Pregão: 344/2010
Ata de Registro de Preços: 020911/2010
Compromissário Fornecedor: COMERCIAL
DAMBROS LTDA. Assinatura: 20/10/10
fornecimento contínuo e parcelado de pneus e câmaras
de ar, novos de fábrica, para automóveis, utilitários e vans
LOTE 01
01-Fiat Uno-Pneu Radial 145/80 R 13-FATE-24-R$
178,28
03-Corsa/Fiesta-Pneu Radial 165/70 R 13-FATE-48-R$
163,12
04-VW Gol-Pneu Radial 175/70 R 13-FATE-48-R$ 172,11
LOTE 02
01-Santana Quantum-Pneu Radial 165/65 R 14-
YOKOHAMA-08-R$ 279,76
02-Fiat Pick-up Strada-Pneu Radial 175/70 R 14-
WESTLAKE-08-R$ 257,96
03-Chevrolet Vectra-Pneu Radial 195/60 R 14-TORQUE-
08-R$ 337,61
04-Trafic/Hilux-Pneu Radial 185 R 15-TORQUE-08-R$
374,95
LOTE 03
01-Ford Escort-Pneu Radial 185/60 R 14-MARSHALL-
08-R$ 272,36
02-VW Kombi-Pneu Radial 185/70 R 14-ROTALLA-60-

R$ 260,72
03-VW Kombi-Pneu Radial 185/80 R 14-TORQUE-50-
R$ 317,03
LOTE 04
01-Ford Focus-Pneu Radial 195/60 R 15-GOOD RIDE-
12-R$ 34094
02-Chevrolet S-10-Pneu Radial 225/75 R 15-LING
LONG-12-R$ 505,90
03-Ford Ranger-Pneu Radial 235/75 R 15-FATE-12-R$
517,15
04-Chevrolet Zafira-Pneu Radial 205/55 R 16-TORQUE-
02-R$ 409,65
05-Chevrolet Captiva-Pneu Radial 235/60 R 17-FATE-
02-R$ 754,41
LOTE 05
01-Fiat Ducato-Pneu Radial 205/70 R 15-MARSHALL-
40-R$ 504,89
02-Sprinter Mercedes Benz-Pneu Radial 225/70 R 15-
GOOD RIDE-30-R$ 502,00
03-Veraneio C-20-Pneu Radial 215/80 R 16-FATE-04-
R$ 435,44
LOTE 06
01-Renault Furgão-Pneu Radial 205/75 R 16-
WESTLAKE-24-R$ 504,06
02-Fiat Iveco Daily 49.12-Pneu Radial 195/75 R 16-
MARSHALL-30-R$ 540,20
03-Microônibus M. Benz-Pneu Radial 195/70 R 15-LING
LONG-03-R$ 452,07
Processo: 45.873/2010 Pregão: 346/2010
Ata de Registro de Preços: 020711/2010
Compromissário Fornecedor: FATOR-E NEGÓCIOS
E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.-EPP
Assinatura: 20/10/10
LOTE 01
01-pç-Broca de aço rápido 1/2”-DEWALT-12-R$ 13,40
02-pç-Broca de aço rápido de 3mm-DEWALT-12-R$ 1,39
03-pç-Broca de aço rápido de 6mm-DEWALT-12-R$ 2,55
04-pç-Broca de aço rápido de 10mm-DEWALT-10-R$ 7,80
05-pç-Broca de aço rápido de 12mm-DEWALT-10-R$
12,28
06-pç-Broca de wídea 3mm-DEWALT-12-R$ 1,29
07-pç-Broca de wídea 6mm-MAKITA-12-R$ 3,80
LOTE 02
01-pç-Disco de corte 10” x 3/4” p/ferro-ICDER-10-R$
4,75
02-pç-Disco de corte 12”x 3/4” p/ferro-ICDER-10-R$
7,39
03-pç-Disco a seco segmentado 105mm x 20mm-
DEWALT-10-R$ 24,86



26 de Abril de 2011 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 9

DEPARTAMENTO DA DESPESA

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
nº 5.209, de 01 de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Secretaria de Finanças e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos
pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
Biq Benefícios Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 3901/2009.
EMPENHO: 387/2011.
OBJETO: Fornecimento de vales-alimentação.
VALOR: R$ 68.018,45 (sessenta e oito mil, dezoito
reais e quarenta e cinco centavos), NF. 3416.
EXIGIBILIDADE: 25/04/2011.
JUSTIFICATIVA: Os créditos efetuados nos cartões
alimentação são essenciais à Secretaria do Trabalho
para atendimento da Lei Municipal nº 5695, de 10 de
julho de 2001, que criou o Programa Bolsa-Auxílio ao
Desempregado.
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
CONTRATO/PEDIDO: 8201/2009 e 7401/2010.
EMPENHOS: 6902/2011 e 8365/2011.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
recrutamento e seleção de estagiários.
VALOR: R$ 3.069,00 (três mil e sessenta e nove reais),
NFs. 235003, 236275, 236277, 241152, 241155, 246287
e 246289.
EXIGIBILIDADE: 15/04 e 18/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação de estagiários é
essencial para a continuidade dos serviços do Programa
Segundo Tempo, da Secretaria de Esporte, Recreação
e Lazer; e essencial para atuação na área de assistência
social para o Programa Bolsa Família, gerenciado pela
Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade.
Convênios Card Administradora e Editora Ltda ME.
CONTRATO/PEDIDO: 4301/2010.
EMPENHO: 4610/2011.
OBJETO: Fornecimento de cartão magnético de vale
alimentação.
VALOR: R$ 44.829,46 (quarenta e quatro mil, oitocentos e
vinte e nove reais e quarenta e seis centavos), NF. 2589.
EXIGIBILIDADE: 25/04/2011.
JUSTIFICATIVA: O vale alimentação é primordial para
atender famílias em situação de vulnerabilidade temporária,
conforme consta da Política Nacional, SUAS – Sistema
Único de Assistência Social, Proteção Social Básica.
Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A -
EMBRATEL
CONTRATO/PEDIDO: 13/2006.
EMPENHO: 2594/2011.
OBJETO: Serviços de conectividade para instalação
de dois links de rede IP 2MB.
VALOR: R$ 23.097,53 (vinte e três mil, noventa e sete
reais e cinqüenta e três centavos).
EXIGIBILIDADE: 15/03, 15/04 e 15/05/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são indispensáveis, pois
se trata de serviços de conectividade para disponibilizar
acesso à Internet para a Prefeitura de Guarulhos.
Guarupas Associação das Empresas de
Transportes Urbanos.
CONTRATO/PEDIDO: 233/2006, 3601/2009, 3301/2010
e 5301/2010.
EMPENHOS: 70/11, 71/11, 73/11, 74/11, 75/11, 76/11,
79/11, 555/11, 998/11 e 1499/11.
OBJETO: Fornecimento de vales-transporte municipais
em forma de crédito eletrônico.
VALOR: R$ 950.797,50 (novecentos e cinqüenta mil,
setecentos e noventa e sete reais e cinqüenta centavos),
sendo R$ 730.797,50 (setecentos e trinta mil,
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setecentos e noventa e sete reais e cinqüenta centavos)
referente a recursos próprios; R$ 126.000,00 (cento e
vinte e seis mil reais) referente a recursos vinculados –
MDE/Pré-outros; e R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil
reais) referente a recursos vinculados MDE/Ensino
Fundamental.
EXIGIBILIDADE: 01/04, 04/04 e 08/04/2011.
JUSTIFICATIVA: O benefício é essencial para
concessão de auxílio transporte aos atletas
participantes dos programas de esporte de base e do
alto rendimento da Secretaria de Esporte, Recreação e
Lazer; essencial para a locomoção dos participantes
do Programas Bolsa Auxílio ao Desempregado e
Oportunidade ao Jovem, percurso de ida e volta de
suas residências; e essencial para fornecimento aos
servidores municipais, que realizam serviços de
relevante interesse ao público.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 6501/2009.
EMPENHO: 525/2011.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do
município, no Diário Oficial do Estado de São Paulo,
pelo sistema on line.
VALOR: R$ 2.065,06 (dois mil, sessenta e cinco reais
e seis centavos), NF. 269499.
EXIGIBILIDADE: 28/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A falta dos serviços faz com que a
Municipalidade deixe de cumprir com as obrigações
legais, inclusive no que diz respeito aos prazos.
Marpress Informática Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 262/2006.
EMPENHO: 600/2011.
OBJETO: Serviços gráficos incluindo postagem.
VALOR: R$ 75.581,61 (setenta e cinco mil, quinhentos
e oitenta e um reais e sessenta e um centavos), NFs.
14599, 14600 e 14601.
EXIGIBILIDADE: 25/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
à Secretaria de Finanças, pois se trata de impressão
de documentos fiscais imprescindíveis para o
cumprimento do disposto na Legislação Tributária.
Mister Oil Distribuidora Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 105/2007.
EMPENHO: 243/2011.
OBJETO: Fornecimento de combustíveis (álcool,
gasolina comum e óleo diesel automotivo).
VALOR: R$ 69.048,00 (sessenta e nove mil e quarenta
e oito reais), NFs. 4337, 4338 e 4343.
EXIGIBILIDADE: 25/04/2011.
JUSTIFICATIVA: Sem o fornecimento de combustível,
a frota municipal fica impedida de circular, tornando-se
impossível o atendimento às atividades indispensáveis
do Município.
Nobre Seguradora do Brasil S/A.
CONTRATO/PEDIDO: 501/2011.
EMPENHO: 2210/2011.
OBJETO: Seguro de Vida em Grupo para bolsistas do
Programa Bolsa Auxílio ao Desempregado.
VALOR: R$ 2.753,36 (dois mil, setecentos e cinqüenta
e três reais e trinta e seis centavos).
EXIGIBILIDADE: 25/04/2011.
JUSTIFICATIVA: O Seguro de Vida é essencial à
Secretaria do Trabalho por se tratar de objeto de
determinação da Lei Municipal nº 5695/2001 - Programa
Emergencial Bolsa Auxílio ao Desempregado.
Promobom Autopass S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 501/2010.
EMPENHOS: 40/11, 41/11, 42/11, 43/11, 44/11, 48/11
e 50/11.
OBJETO: Fornecimento de vale-transporte
intermunicipal.

VALOR: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), sendo R$
164.000,00 (cento e sessenta e quatro mil reais) referente
a recursos próprios; R$ 77.500,00 (setenta e sete mil e
quinhentos reais) referente a recursos vinculados –
MDE/Pré-outros e R$ 58.500,00 (cinqüenta e oito mil
quinhentos reais) referente a recursos vinculados –
MDE/Ensino Fundamental.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2011.
JUSTIFICATIVA: O vale-transpor te é essencial ao
Departamento de Recursos Humanos para fornecimento
do benefício aos servidores municipais, que realizam
serviços de relevante interesse ao público.
Scopus Construtora e Incorporadora Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 33/2008.
EMPENHO: 2262/2009.
OBJETO: 14ª e 15ª medições referente execução de
obras de infraestrutura e construção de centro
comunitário com unidades habitacionais verticalizadas,
no Condomínio Habitacional de Interesse Social Santo
Agostinho.
VALOR: R$ 445.139,77 (quatrocentos e quarenta e cinco
mil, cento e trinta e nove reais e setenta e sete centavos),
NFs. 1328.
EXIGIBILIDADE: 19/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
para atender a população carente de moradias do
município e faz parte dos recursos do PAC.
São Paulo Transporte S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 6601/2009.
EMPENHOS: 54/11, 57/11, 58/11, 59/11, 60/11, 61/11
e 62/11.
OBJETO: Fornecimento de créditos eletrônicos do tipo
“VT” do sistema de transporte coletivo urbano de
passageiros da cidade de São Paulo.
VALOR: R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais),
sendo R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil
reais) referente a recursos próprios; R$ 64.500,00
(sessenta e quatro mil e quinhentos reais) referente a
recursos vinculados – MDE/Pré-outros; e R$ 53.500,00
(cinqüenta e três mil e quinhentos reais) referente a
recursos vinculados – MDE/Ensino Fundamental.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2011.
JUSTIFICATIVA: O vale-transpor te é essencial ao
Departamento de Recursos Humanos para fornecimento
do benefício aos servidores municipais, que realizam
serviços de relevante interesse ao público.
SODEXO PASS do Brasil Serviços e Comércio S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 28/2007.
EMPENHOS: 267/2011, 3992/2011, 3995/2011, 3996/
2011, 3997/2011, 3998/2011, 3999/2011 e 4000/2011.
OBJETO: Fornecimento de vales refeição/alimentação,
em cartão magnético, aos servidores municipais.
VALOR: R$ 4.550.962,04 (quatro milhões, quinhentos
e cinqüenta mil, novecentos e sessenta e dois reais e
quatro centavos), sendo R$ 3.060.962,04 (três milhões,
sessenta mil, novecentos e sessenta e dois reais e
quatro centavos) referente a recursos próprios; R$
729.000,00 (setecentos e vinte e nove mil reais) referente
a recursos vinculados – MDE-Pré/Outros; e R$
761.000,00 (setecentos e sessenta e um mil reais)
referente a recursos vinculados – MDE/Ensino
Fundamental. NFs. 91188, 251548, 251843, 251844,
283291, 403090, 493228, 493238 e 500860.
EXIGIBILIDADE: 25/03 e 10/04/2011.
JUSTIFICATIVA: O benefício fornecido aos servidores
é essencial, pois ocasiona uma economia salarial gerada
nos gastos com alimentação, verificando ainda uma
maior canalização de verbas voltadas ao seu bem estar
e de sua família.
Thais Bignotto - EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 1711/2010.

EMPENHOS: 3870/2011 e 4168/2011.
OBJETO: Fornecimento de urnas mortuárias.
VALOR: R$ 17.700,00 (dezessete mil e setecentos
reais), NF. 110.
EXIGIBILIDADE: 25/03/2011.
JUSTIFICATIVA: O Depar tamento de Serviços
Funerários, através da Lei 1.729/72, é obrigado a
fornecer produtos funerários e realizar sepultamentos,
e a interrupção no fornecimento causaria enormes
transtornos aos munícipes.
Vivo S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 21311/2010.
EMPENHO: 4576/2011.
OBJETO: Serviços especializados de acesso à internet
através de banda larga móvel (sem fio) e disponibilização
dos respectivos modens.
VALOR: R$ 24,27 (vinte e quatro reais e vinte e sete
centavos).
EXIGIBILIDADE: 15/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação foi essencial para a
melhoria da qualidade, eficiência e agilidade das
atribuições e serviços executados pelo Departamento
de Informática e Telecomunicações.”
REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS
“Cumprindo as exigências da Lei nº 9.452, de 20 de
março de 1997, notificamos aos interessados sobre o
demonstrativo referente a Recursos Federais
repassados a esta Municipalidade:
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 15/04/2011
Conta Corrente 52033-0 (PMG/FMAS-IGD – Índice de
Gestão Descentralizada)
R$ 79.809,35 (setenta e nove mil, oitocentos e nove
reais e trinta e cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 18/04/2011
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 36.695,99 (trinta e seis mil, seiscentos e noventa e
cinco reais e noventa e nove centavos);
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB) – Dia 19/04/
2011
R$ 2.929.961,44 (dois milhões, novecentos e vinte e
nove mil, novecentos e sessenta e um reais e quarenta
e quatro centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 19/04/2011
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 40.514,63 (quarenta mil, quinhentos e catorze reais
e sessenta e três centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 19/04/2011
Conta Corrente 5069-5 (PMG/FPM)
R$ 106.857,94 (cento e seis mil, oitocentos e cinqüenta
e sete reais e noventa e quatro centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 19/04/2011
Conta Corrente 5105-5 (PMG/FNS BLMAC)
R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 20/04/2011
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 173.089,81 (cento e setenta e três mil, oitenta e
nove reais e oitenta e um centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 20/04/2011
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 164.520,91 (cento e sessenta e quatro mil,
quinhentos e vinte reais e noventa e um centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 20/04/2011
Conta Corrente 5069-5 (PMG/FPM)
R$ 367.328,85 (trezentos e sessenta e sete mil,
trezentos e vinte e oito reais e oitenta e cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 20/04/2011
Conta Corrente 9749-7 (PMG/Imposto Sobre Serviços
- ISS)
R$ 39,16 (trinta e nove reais e dezesseis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 20/04/2011
Conta Corrente 95007-6 (PMG/Distr. Imposto Ouro)
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Receitas e Despesas relativo ao período de setembro
a novembro de 2010, dentro do prazo estipulado
contendo: a) relação das receitas auferidas, destacando
os serviços executados, com os seus respectivos
valores e média mensal executada; b) rol de despesas,
relacionando, entre outras, quantidade de sócios e
retiradas pró-labore; quantidade de empregados e/ou
estagiários (se houver) e valor dos respectivos salários;
aluguel do imóvel ou o valor venal do mesmo(se
próprio);IPTU,ISSQN e outros tributos recolhidos;
água,luz, telefone; despesas operacionais (materiais,
etc.); contabilidade (valor mensal); bem como demais
despesas identificadas e cópias e seus comprovantes.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG
NP nº 71356 em nome de PONTO DE PARTIDA
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. – Inscrição
Municipal nº 115574
O contribuinte em questão deverá apresentar os
seguintes documentos: documentos relativos ao período
de 01/01/2005 a 08/08/2007; livro de registro de
recebimento de impressos fiscais e termos de
ocorrências (modelo 57) e livro de registro de serviços
tomados GISS/ 56,livro registro serviços prestados
GISS/51, talonários de Notas Fiscais de Serviços e
Notas Fiscais Fatura de Serviço;declaração de IRPJ,
livro diário e razão.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG
NP nº 49312 em nome de RPTC CONSULTORIA DE
INFORMÁTICA S/C LTDA. – Inscrição Municipal
nº 100481
O contribuinte em questão deverá apresentar os
seguintes documentos: documentos relativos ao período
de julho a setembro de 2010, declaração de receita
mensal contendo os serviços executados e valores;
declaração de despesas mensais com contas de água,
energia, telefone, aluguel, impostos, salários de
Funcionários, retirada dos sócios (pro labore), outras
despesas tais como produtos de limpeza, Manutenção,
propaganda, contabilidade, gastos com veículos, com
cópias de comprovantes; livro caixa, diário ou razão
Sob pena de multa de 600,0000 UFG
NP nº 48873 em nome de SIB SYSTEM
INFORMATION BUSINESS SERVIÇOS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA. ME.–
Inscrição Municipal nº 143478
O contribuinte em questão deverá apresentar os
seguintes documentos: Declaração detalhada em que
conste os serviços prestados nos últimos três meses
com os respectivos valores dos serviços, retirada da
titular, cópia dos comprovantes de água, luz e telefone,
valores pagos a escritório de contabilidade, gastos com
veículos,valores pagos referentes a tributos
(ISS,PIS,IR,CONFINS,IPTU) e quaisquer outras
despesas efetuadas para desenvolvimento da atividade
da firma em foco.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG
NP nº 72381 em nome de TAVOLA CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA. – Inscrição Municipal nº 109253
O contribuinte em questão deverá apresentar os
seguintes documentos: declaração do Imposto de
Renda- IRPJ- período 2010 (cópia
autenticada);declaração de receitas e despesas dos
últimos 03 meses.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG
NP nº 71634 em nome de TREVO VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA PATRIMONIAL S/C LTDA.– Inscrição
Municipal nº 079644
O contribuinte em questão deverá apresentar os
seguintes documentos: no período compreendido entre
janeiro de 2006 e a presente data; livro registro de
notas fiscais de serviço mod.51;livro registro de
recebimento de impressos fiscais e termos de ocorrência
mod.57; talões de notas fiscais de serviços e notas
fiscais fatura de serviço; contrato de prestação de
serviços (Guarulhos); declaração de IRPJ; guias e/ou
carnes de recolhimento do ISSQN; livros Diário, razão
e caixa; CNPJ ( Ficha Cadastral e alterações); contrato
social e alterações (última) e livro registro de notas
fiscais de serviços tomados (mod.56).
Sob pena de multa de 600,0000 UFG
NP nº 71375 em nome de WELLNESS QUALIDADE
DE VIDA EMPRESARIAL S/C LTDA. ME. – Inscrição
Municipal nº 87756
O contribuinte em questão deverá apresentar os
seguintes documentos: documentos relativo ao período
de 01/01/2004 a 31/12/2008; livro de registro de Notas
Fiscais de Serviços (mod.51);livro registro de
recebimento de impressos fiscais e termos de
ocorrências (modelo 57) talonários de Notas Fiscais de
Serviços e Notas Fiscais Fatura de Serviço, declaração
de IRPJ, e livro de registro de serviços tomados GISS/
56,livro registro serviços prestados GISS/51.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG
NP nº 66097 em nome de WORLDSIMEL SISTEMA
DE MONITORAMENTO ELETRONICO – Inscrição
Municipal nº 70216-11
O contribuinte em questão deverá apresentar os
seguintes documentos: documentos relativo ao período
de 01/01/2005 a 31/12/2009;livro de registro de Notas
Fiscais de Serviços (mod.51)- exercício 2005 a 2009;livro
registro de recebimento de impressos fiscais e termos
de ocorrências (modelo 57) talonários de Notas Fiscais
de Serviços e Notas Fiscais Fatura de Serviço(exercício
2005 a 2009), declaração de IRPJ(exercício 2005 a
2009) , livro de registro de NFs. Tomados (mod.56)-
exercício de 2005 a 2009,livros diário, razão e caixa e
contrato social e alterações (última), cópia autenticada
ou original + cópia simples.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG

EDITAL nº 21 de 14 de abril de 2011.
A Gestora do D.R.M., no uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO o presente Edital, para notificação
dos contribuintes a respeito do lançamento dos documentos
abaixo relacionados, nos termos do disposto no artigo 5º
(inciso III) da Lei municipal nº 5420/99.
Os contribuintes abaixo relacionados deverão promover
o registro e as devidas alterações no Cadastro Fiscal
Mobiliário junto ao Plantão Fiscal - sito a Av. Salgado
Filho, nº 886 – Centro, no prazo de 08(oito) dias
contados da publicação, conforme segue:
NP nº 70577 em nome de EDSON AKAMINE
PERFUMARIA ME. – INSCRIÇÃO Nº82688

Providenciar a transferência de local da Estr. Juscelino
K de oliveira,1975.
Sob pena de multa de 300,0000 UFG’s
NP nº 70579 em nome de EDSON AKAMINE
PERFUMARIA ME. – INSCRIÇÃO Nº82688
Providenciar junto ao Cadastro Fiscal de Publicidade do
Município de Guarulhos, alteração do endereço do CFP
nº2342. da Estrada Presidente Juscelino Kubitschek.
Sob pena de multa de 150,0000 UFG’s
NP nº 70580 em nome de EDSON AKAMINE
PERFUMARIA ME. – INSCRIÇÃO Nº82688
Providenciar junto ao Cadastro Fiscal de Publicidade
do Município de Guarulhos, alteração de endereço CFP
nº2343 da Estrada Presidente Juscelino Kubitschek.
Sob pena de multa de 120,0000 UFG’s
NP nº 63051 em nome de EDUARDO SANTANA
SILVA ME. – INSCRIÇÃO Nº173242
Providenciar registro da publicidade tipo 1.03 (2,00m²) X 1
face- tipo placa/painel-sem iluminação, conforme tabela
Anexo II da Lei Municipal nº 5767/01,alterada pela Lei
Municipal nº 5874/02, localizada na Rua. Campo Largo,nº10
esq. C/ rua Silvestre Pires de Freitas-Jd. Paraiso.
Sob pena de multa de 75,0000 UFG’s
NP nº 49343 em nome de PROMOBOM AUTOPASS
S/A. – INSCRIÇÃO Nº178622
Providenciar registro da publicidade do tipo painel, que
mantém exposto na fachada de seu prédio.O anúncio em
questão enquadra-se no item 1.03 do anexo II da Lei Municipal
nº5767/01, apresentando área total de 3m² e 1 face.
Sob pena de multa de 75,0000 UFG’s
DESPACHOS PROFERIDOS PELA DIRETORIA DO
DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 01/03/2011
30460/2009 – Kilimplast Transformação e Comercio de
Plásticos Ltda
9512/2010 – Academia de Ginástica Progresso Ltda
PROCESSOS DEFERIDOS EM 01/03/2011
54594/2010 – Limeiras Assessoria Contábil Ltda
34320/2010 – Wagner Aparecido dos Santos Araújo
PROCESSOS DEFERIDO PARCIALMENTE EM 01/
03/2011
57613/2009 – Wanderley Jose Tavares
25185/2009 – Maria Elisabete Perez Simoni
PROCESSOS ADIANTAMENTO DE DESPACHOS
EM01/03/2011
36317/2004 – Corporação Musical Lira de Guarulhos.
PROCESSOS NEGADO CONHECIMENTO EM 01/
03/2011
50300/2009 – C & P Comercio de Rolamentos e Peças Ltda
PROCESSOS INDEFERIDO EM 02/03/2011

55632/2010 - Valdir Alves Ferreira
PROCESSOS DEFERIDO EM 03/03/2011
7770/2011 – Seaviations Serviços Aeroportuários Ltda
PROCESSOS DEFERIDO EM 09/03/2011
5874/2010 – Armavale Armazéns Gerais do V. do
Paraíba
PROCESSOS INDEFERIDO EM 10/03/11
983/2010 – Condomínio Ilhas do Mediterrâneo
PROCESSOS DEFERIDO EM 10/03/2011
5826/2011 – Juraci Florêncio de Souza
PROCESSOS DEFERIDO PARCIALMENTE EM 17/
03/02011
10304/2002 – Empreiteira Cassiano S/C
PROCESSOS DEFERIDO EM 17/03/2011
18204/2010 – Barcelona Com. Varejista e Atacadista S/A
48358/2009 – J.Duarte Publicidade e Representação Ltda
PROCESSOS DEFERIDO EM 18/03/2011
48138/2009 – Walter Eduardo Langer F.Schbein
45308/2010 – Arlete Carvalho Godoy
PROCESSOS INDEFERIDO EM 18/03/2011
24557/2008 – Concrepav S/A Engenharia Ind. E Com.
PROCESSOS DEFERIDO EM 23/03/2011
47192/2005 – Sociedade Expansão das Verdades
Bíblicas
PROCESSOS AUTORIZADOS EM 23/03/2011
548/2011 – Departamento de Receita Mobiliaria
PROCESSOS DEFERIDO EM24/03/2011
10154/11 – União Construção Civil Ltda
PROCESSOS DEFERIDO PARCIALMENTE
17308/2002 - Milton Vieira Leão
PROCESSOS DEFERIDO EM 04/04/2011
5401/2000 – Rosset & Cia Ltda
6491/2010 – Mychael Espósito
48384/2006 –Wagner Buscarilli
PROCESSOS INDEFERIDO EM 04/04/11
40106/2009 – Marco Antonio Roma
PROCESSOS DEFERIDO EM 06/04/2011
49599/2010 - Irenice Santos Cruz
PROCESSOS AUTORIZADO EM 11/04/2011
15725/2003 – Ângelo Martins Reia
PROCESSOS DEFERIDO EM 11/04/2011
65272/2010 – SPDM Associação Paulista Para
Desenvolvimento da Medicina
PROCESSOS INDEFERIDO EM 14/04/2011
59365/2011 – Nataly Vansconcellos Santos de Andrade
PROCESSOS DEFERIDOS EM 14/04/2011
15239/2010 – Humbert Leite de Brito
14398/2011 – Eliane Galassi
PROCESSOS DEFERIDO EM 18/04/2011
5101/2010 – Famel Pinturas Industriais Ltda EPP

R$ 26.485,76 (vinte e seis mil, quatrocentos e oitenta
e cinco reais e setenta e seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 20/04/2011
Conta Corrente 96100-0 (PMG/ISS STN)
R$ 6.572,18 (seis mil, quinhentos e setenta e dois
reais e dezoito centavos).”

DEPARTAMENTO DE RECEITA
MOBILIÁRIA – SF02

EDITAL DE RETIFICAÇÃO nº 13 de 11 de abril
de 2011

A Gestora do Departamento de Receita Mobiliária,
da Secretaria de Finanças do Município de Guarulhos
no uso de suas atribuições legais e nos termos do
disposto no Artigo 5º da Lei Municipal nº 5420/99, TORNA
PÚBLICO a presente publicação em retificação aos
Editais para notificação dos contribuintes a respeito
dos lançamentos dos documentos abaixo relacionados
nos termos da legislação vigente conforme segue:
Edital nº 003, de 02/02/2011, publicado no D. O do
Município de Guarulhos em 04/02/2011.
ONDE CONSTOU:
Contr ibuinte: ASSOCIAÇÃO AMIZADE CRISTÃ DE
GUARULHOS
Inscrição Mobiliária: 114437-68
Auto de Infração/Multa nº 49096
Valor: 300,0000 UFG’s
LEIA – SE:
Contr ibuinte: ASSOCIAÇÃO AMIZADE CRISTÃ DE
GUARULHOS
Inscrição Mobiliária: 114347-68
Auto de Infração/Multa nº 49096
Valor: 300,0000 UFG’s
Edital nº 067, de 20/12/2010, publicada no D. O do
Município de Guarulhos em 29/12/2010.
ONDE CONSTOU:
Contribuinte: PAULO EMIDIO DE BARROS ME
Inscrição Mobiliária: 81960-32
Auto de Infração/Multa nº 71910
Valor: 600,0000 UFG
LEIA –SE:
Contribuinte: PAULO EMIDIO DE BARROS ME
Inscrição Mobiliária: 81960-32
Notificação Preliminar nº 71910
Valor: 600,0000 UFG’s
Edital nº 056, de 22/10/2010, publicada no D. O do
Município de Guarulhos em 29/12/2010.
ONDE CONSTOU:
Contribuinte: EDSON DO NASCIMENTO
Inscrição Mobiliária: 150290
Auto de Infração/Multa nº 48336
Valor: 300,0000 UFG
LEIA – SE:
Contribuinte: EDSON DO NASCIMENTO
Inscrição Mobiliária: 151290
Auto de Infração/Multa nº 48336
Valor: 300,0000 UFG

EDITAL nº 20 de 14 de abril de 2011.
A Gestora do D.R.M., no uso de suas atribuições

legAIS, TORNA PÚBLICO o presente Edital, para
notificação dos contribuintes a respeito do lançamento
dos documentos abaixo relacionados, nos termos do
disposto no artigo 5º (inciso III) da Lei municipal nº
5420/99, no prazo de 10(dez) dias a contar desta
publicação, conforme segue:

Os contribuintes abaixo relacionados deverão
apresentar junto ao Plantão Fiscal - sito a Av. Salgado
Filho, nº 886- Centro, das 9:00 às 15:00 horas.Os
documentos abaixo relacionados.
NP nº 74505 em nome de AGM ASSESSORIA DE
NEGOCIOS S/S LTDA. – Inscrição Municipal nº 097427
O contribuinte em questão deverá apresentar os seguintes
documentos: notas fiscais de serviços serie A nº501 a
550; livro de registro de recebimento de impressos fiscais
e termos de ocorrências (modelo 57).
Sob pena de multa de 600,0000 UFG
NP nº 72497 em nome de EDULOGIC SERVIÇOS DE
PORTAIS E PROVEDORES LTDA. – Inscrição
Municipal nº 107317-68
O contribuinte em questão deverá apresentar os
seguintes documentos: declaração do Imposto de
Renda- IRPJ- período 2010 (cópia e original);declaração
dos últimos 03 meses de despesas e receitas
(relacionar os tipos de serviços executados).
Sob pena de multa de 600,0000 UFG
NP nº 72387 em nome de INSTITUTO DA
EDUCAÇÃO POPULAR ALTERNATIVA - IEPA –
Inscrição Municipal nº 169054
O contribuinte em questão deverá apresentar os
seguintes documentos:declaração do Imposto de
Renda- IRPJ- período 2010 (cópia
autenticada);declaração de receitas e despesas dos
últimos 03 meses.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG
NP nº 72538 em nome de JUVENAL TEIXEIRA FILHO
ME. – Inscrição Municipal nº 138917
O contribuinte em questão deverá apresentar os
seguintes documentos: Demonstrativo atualizado de
Receitas e Despesas relativo ao período de nov/2010
a janeiro/2011, dentro do prazo estipulado contendo:
relação dos serviços executados, com o valor dos
mesmos e média mensal de execução; rol de despesas
com quantidade de empregados/valor do salário(se
houver), quantidade de sócios/retirada, IPTU, água,
luz, telefone, ISS pago, despesas c/ contador (se
houver), aluguel do imóvel (se houver), outras despesas.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG
NP nº 74507 em nome de MALEX DO BRASIL
IND.COM SERVS. GUARDA MALAS LTDA. –
Inscrição Municipal nº 078095
O contribuinte em questão deverá apresentar os
seguintes documentos: notas fiscais de serviços serie
A nº301 a 400; livro de registro de recebimento de
impressos fiscais e termos de ocorrências (modelo 57)
e livro de registro de notas fiscais de serviços tomados
(modelo 56) dos exercícios 2006,2008 e 2010.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG
NP nº 73222 em nome de PAULO JESUS NOGUEIRA
– Inscrição Municipal nº 036335
O contribuinte em questão deverá apresentar os
seguintes documentos: Demonstrativo atualizado de

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
EDITAL Nº 035/11 – SDU 03.10.01(LF/LIA)

Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital virem,
ou dele, conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos, conforme segue:
P. A. O. A. REQUERENTE DESPACHO
10814/11 Panajo Peças Automotivas Nacional Ltda Deferido prazo por 20 dias
7686/10 8374/11 Rafael Irineu Da Silva Mercearia Me Deferido prazo por 30 dias
41739/10 5260/11 Associação Semente Do Amanhã Deferido prazo por 30 dias
45408/10 5685/11 Rita Elisabete Rodrigues Da Silva Deferido prazo por 30 dias
51558/10 6660/11 D Casa Grill Espeto Bieer Restaurante Ltda Deferido prazo por 30 dias
56401/10 2940/11 Alessandra Galo Menequini Coutinho Deferido prazo por 30 dias
56997/10 6506/11 João Nicolau Neto Deferido prazo por 30 dias
59236/10 5774/11 Francisco Canindé Dias Deferido prazo por 30 dias
59589/10 6342/11 Olga Izolina De Fátima Cardoso Alves Deferido prazo por 30 dias
8461/11 Hotel Dálias Ltda Me Deferido prazo por 30 dias
8462/11 Hotel Dálias Ltda Me Deferido prazo por 30 dias
8468/11 Hotel Dálias Ltda Me Deferido prazo por 30 dias
10592/11 Comércio De Materiais Para Construção Joli Ltda Deferido prazo por 30 dias
10595/11 Comércio De Materiais Para Construção Joli Ltda Deferido prazo por 30 dias
10599/11 Comércio De Materiais Para Construção Joli Ltda Deferido prazo por 30 dias
12645/11 Rafael Di Campi Instituto Cultural E Educacional Ltda Deferido prazo por 30 dias
31578/07 8742/11 Helena Regina De Aquino Sena Silva Deferido prazo por 60 dias
59474/10 5666/11 Apolinário Martins Da Silva Deferido prazo por 60 dias
60957/10 6744/11 Arata Serviços Postais Ltda Deferido prazo por 60 dias
9831/11 Caixa Econômica Federal Deferido prazo por 60 dias
9833/11 Caixa Econômica Federal Deferido prazo por 60 dias
10506/11 Tais Trevisan Carrilho Deferido prazo por 60 dias
10546/11 Raio Laser Comércio De Baterias E Componentes Ltda Deferido prazo por 60 dias
10547/11 Raio Laser Comércio De Baterias E Componentes Ltda Deferido prazo por 60 dias
10560/11 Origem Planejados Ltda Epp Deferido prazo por 60 dias
10562/11 Origem Planejados Ltda Epp Deferido prazo por 60 dias
10563/11 Origem Planejados Ltda Epp Deferido prazo por 60 dias
10883/11 Marilu Cristofoli Silva Deferido prazo por 60 dias
10889/11 Marilu Cristofoli Silva Deferido prazo por 60 dias
10891/11 Marilu Cristofoli Silva Deferido prazo por 60 dias
11287/11 Comércio De Ferragens Centerbom Clima Ltda Me Deferido prazo por 60 dias
11352/11 João Manuel Quinas Tomé Deferido prazo por 60 dias
11508/11 Paulo Roberto Pereira Da Silva Eletrodomésticos Me Deferido prazo por 60 dias
11862/11 Edson Antonio Cardenetti Me Deferido prazo por 60 dias
12139/11 Rafael Di Campi Instituto Cultural E Educacional Ltda Deferido prazo por 60 dias
12270/11 Luverci Rosa Goes Deferido prazo por 60 dias
12416/11 Silas Henrique Cardoso Me Deferido prazo por 60 dias
12445/11 Vidraçaria Star Vidros Ltda Me Deferido prazo por 60 dias
12490/11 Antonio Pinheiro Deferido prazo por 60 dias
12611/11 Taboão Center Materiais De Construção Ltda Me Deferido prazo por 60 dias
12674/11 Alessandra Porto Correa Autos Me Deferido prazo por 60 dias
12826/11 Madelar Comercial De Esquadrias E Ferragens Ltda Deferido prazo por 60 dias
13061/11 Antonio Carlos Perez Galdino Me Deferido prazo por 60 dias
13166/11 Arilton Norio Obi Deferido prazo por 60 dias
13167/11 Arilton Norio Obi Deferido prazo por 60 dias
14728/11 Luciana Salomão Soares Me Deferido prazo por 60 dias
16621/11 Freecar Auto Peças Ltda Me Deferido prazo por 60 dias
53322/07 8743/11 Marinaldo Guilherme Da Silva Indeferido prazo
2119/09 28361/10 Valderez Ferreira Nascimento Me Indeferido prazo
35504/10 3642/11 Esquadrias E Materiais De Construção Em Geral Ltda Me Indeferido prazo
55147/10 6973/11 Claudir Arnadt Indeferido prazo

Os prazos concedidos terão validade a partir da data de publicação do presente edital.
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EDITAL Nº 036/11 – SDU 03.10.01 (LF/LIA)
Para que se produzam os devidos efeitos legais, o

Departamento de Controle Urbano (SDU03) torna público
o presente Edital, para constar que foram NOTIFICADOS
os seguintes autuados, nos termos indicados:
AUTUADO: CLAUDIO MALVA VALENTE
ENDEREÇO: RUA DOUTOR ARMANDO DE MORAIS,
02 – GOPOÚVA
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 111.84.69.0222.00.000-5
PA: 14166/2011
NP nº: 66735 DATA: 17/01/2011
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 213 DA LEI
MUNICIPAL 3573/90.
VALOR DA MULTA: 900 UFG’s (NOVECENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
O PRAZO PARA DEFESA DAS AUTUAÇÕES
CONSTANTES NESTE EDITAL É DE 08 (OITO) DIAS,
A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICAÇÃO.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 037/11-SDU03.10.01

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os senhores
proprietários/compromissários e/ou responsáveis pelos
imóveis de inscrições cadastrais abaixo relacionadas, a
providenciar junto a esta PMG, (art.273º 239º e 240º da Lei
Municipal nº 3573/90), no prazo de 30 (trinta) dias, e
(art.46º Inciso I e 54º), no prazo de 08 (oito) a contar desta
publicação, conforme segue:
Notificação Preliminar: 55478 - Lavrada em 01/03/11
Proprietário : IND. METALURGICA PASCHOAL
THOMEU LTDA.
Inscr. Cadastral: 064.62.45.0001.00.000-4
Endereço: Avenida Paschoal Thomeu -Sitio do Vovo.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com os artigos 273°/274° da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 57144/57145/57146 -
Lavrada em 28/02/11
Proprietário : LUIZ SAULA E OUTROS/JOSÉ
GRACIANO R DE SEIXAS
Inscr. Cadastral: 064.40.89.0028.00.000-7
Endereço: Avenida Luiz Gonzaga - Lote 10 - Quadra E
– Jardim Santa Paula.
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de seu
imóvel de acordo com os artigos 239°/46° Inciso I da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 63667 - Lavrada em 25/02/11
Proprietário : HELENA GASPAROVIECHE
Inscr. Cadastral: 082.00.32.0001.01.011-8
Endereço: Rua Morungaba -Jardim São Paulo.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com o artigo 273° da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 63668/63669/72629/72630
- Lavrada em 25/02/11
Proprietário : INCORPORADORA E CONST. ZAMBERG
Inscr. Cadastral: 083.85.06.0326.00.000-9
Endereço: Avenida Benjamim Harris Hunnicutt n °770
-P/ Lote 7 A e P/ 7 B – Vila Rio de Janeiro.
Solicitação: Providenciar Reparo no Muro Executar
Passeio Desobstrução e Limpeza de seu imóvel de
acordo com os artigos 273°/239°/46° Inciso I da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 66744/66745/66746 -
Lavrada em 25/01/11
Proprietário : FRANCISCO MUNHOZ FILHO E
OUTRO/OLIMPIO D. MALAFAIA

Inscr. Cadastral: 083.70.84.0214.00.000-6
Endereço: Rua Hortencias n°13 - Lote 01 - Quadra 03
– Vila Tijuco.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio Muro
e Limpeza de seu imóvel de acordo com os artigos 273°/
239°/46° Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 67427 - Lavrada em 27/01/11
Proprietário : ANTONIO ROBERTO TURRI.
Inscr. Cadastral: 111.84.69.0754.00.000-1
Endereço: Rua Luzia Balzani - SEDE.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239°/240° da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 71051 - Lavrada em 09/12/10
Proprietário : IMOB. E COML PIRUCAIA LTDA/
MARCELUS D. AEGETIN E S/MR.
Inscr. Cadastral: 081.53.60.0183.00.000-4
Endereço: Rua Luiz Antônio Sperandio - Lote 35 –
Quadra 84- Parque Continental G2.
Solicitação: Executar Limpeza de seu imóvel de acordo
com o artigo 46° Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 72628 - Lavrada em 25/02/10
Proprietário : AGNALDO FELIX RELVAS E OUTRO.
Inscr. Cadastral: 081.80.91.0001.00.000-4
Endereço: Rua Cardoso n°16- P/ Lote 01 – Quadra 10-
Jardim Iporanga.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com o artigo 273° da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 72632 - Lavrada em 25/02/10
Proprietário : IMOB. IPORANGA LTDA/SETSUKO
MAKANDA KOEI.
Inscr. Cadastral: 081.80.80.0120.00.000-3
Endereço: Rua Tocantinópolis- Lote 02 – Quadra 09-
Jardim Iporanga.
Solicitação: Providenciar Reparo no Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239°/240° da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 72781/72784 - Lavrada
em 01/04/11
Proprietário : MARIA INACIA GERMANO
Inscr. Cadastral: 093.33.10.0106.00.000-0
Endereço: Rua Holandesa n°650 - Lote 05 - Quadra I
– Cid. Jardim Cumbica.
Solicitação: Executar Muro e Limpeza de seu imóvel
de acordo com os artigos 239°/46° Inciso I da Lei
Municipal nº 3573/90.
Processo Administrativo: 46961/07
Proprietário : ALICE FORTUNA/MARCELO MORAES
BRITO E S/MR.
Inscr. Cadastral: 092.11.24.0292.00.000-5
Endereço:Rua Conde n°05- P/ Lote 10- Quadra S-
Jardim Presidente Dutra.
Solicitação: Providenciar Desobstrução de seu imóvel de
acordo com os artigos 273°/274°da Lei Municipal nº 3573/
90-Notificação Preliminar: 55975 - Lavrada em 31/01/11.
Processo Administrativo: 64685/10
Proprietário : RAIMUNDO V. DELMONTES PEREIRA
E OU/BENTO G. DA SILVA E S/MR.
Inscr. Cadastral: 092.23.82.0289.00.000-5
Endereço:Rua Conceição da Feira N°26 A-P/ Lote 26-
Quadra J 2- Jardim Presidente Dutra.
Solicitação: Executar Limpeza de seu imóvel de acordo
com o artigo 46° Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90-
Notificação Preliminar: 55964 - Lavrada em 28/10/10.

meio da racionalização dos fluxos e atribuições bem
definidas dos agentes envolvidos;

Considerando a necessidade do estabelecimento de
atribuições e responsabilidades claras, relativas a
Comissão de Licitação de Obras e Serviços de
Engenharia – CLOSE e ainda a necessidade de observar
os requisitos da fase interna das modalidades de
licitação prevista na Lei 8666 de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores,

Considerando a garantia prevista no inciso LXXVIII
do Art 5º da Constituição Federal e o principio da
eficiência na Administração Publica

RESOLVE:
Art 1 º DELEGAR ao Diretor do Departamento de

Planejamento e Projetos a competência para autorizar
a abertura de Processo Licitatório, deliberar sobre
impugnações ao editais, recursos Administrativos
interpostos contra Atos da Comissão de Licitação de
Obras e Serviço de Engenharia e dos Pregoeiros não
acolhidos por eles e atuar no contratos e atos previstos
no § 8 º art. 65 da Lei 8.666/93.

Art. 2º - NOMEAR como membros que integrarão a
Comissão de Licitação de Obras e Serviços de
Engenharia – CLOSE, com a competência de
desempenhar a função de Colegiado processante de
licitações na modalidade definida pela Lei 8.666/93 e
alterações posteriores, cabendo a Presidência ao
primeiro e na sua ausência ou impedimento ao
subseqüente na ordem que se apresenta: CARLOS
ALBERTO DA SILVA - CF 46062, MARIA IZABEL ALVES
RIBEIRO – CF 48.219. Como Membros, WILSON
ROBERTO HACKMEY – CF 12.462; CARLOS
EDUARDO COLOMBI FROELICH CF 46.354,
ADRIANA MARIA BATTAGLIA - CF 7.381; NANCY
NUNES DE OLIVEIRA - CF 26.600; MIRIAM MAURICIO
DOS SANTOS COSTA - CF 44.573; MARÍLIA
FORNASARO PELAIS - CF 40.375; SINÉSIO
MARIANO DA SILVA NETO - CF 39.051; LUCIANA
MARQUES DE SÁ CORDEIRO - CF 19.373; ORLANDO
VAQUEIRO JANUÁRIO - CF 44.530; ARNALDO
FERNANDES PEREZ JUNIOR – CF 29.909; ROSANA
BELMONTE DE CAMPOS – CF 9.240; MARIO JOSÉ
DE ALENCAR – CF 47.612; MOISES MATOS
AUGUSTO – CF 12444 e SEBASTIÃO MARQUES
BARBOSA JUNIOR – 39.976; PEDRO DOS SANTOS
VALIÑO – CF 17559; PAULO FERNANDO DO
NASCIMENTO – CF 41555

Art.3º - NOMEAR os servidores CARLOS ALBERTO
DA SILVA – CF 46.026; MARIA IZABEL ALVES RIBEIRO
– CF 48.219 e WILSON ROBERTO HACKMEY – CF
12.462, todos devidamente habilitados conforme
exigência do artigo 7º do Decreto Municipal 22.542/
2004 a exercerem a função de Pregoeiro, sendo
responsáveis pela condução dos trabalhos do Pregão.

Art. 4º - DESIGNAR a Servidora SANDRA PADILHA
DA SILVA – CF 46.667 para secretariar os trabalhos da
Comissão, e na impossibilidade ou impedimento a
Servidora MARINALVA ESTEVÃO DO NASCIMENTO
– CF 28.748.

Art. 5º - DESIGNAR os servidores CARLOS
EDUARDO COLOMBI FROELICH, CF 46.354,
SANDRA PADILHA DA SILVA, CF 46.667 e MARINALVA
ESTEVÃO DO NASCIMENTO – CF 28.748 para compor
a Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência
ao Pregoeiro.

Art. 6º - A Comissão de Licitação de Obras e Serviços
de Engenharia é o órgão técnico colegiado de
assessoramento e assistência direta dos respectivos
Ordenadores de Despesas e do Secretario de Obras,
responsáveis pelo cumprimento do que preconiza a Lei
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, dotada de
autonomia administrativa que atuará sem subordinação
hierárquica no exercício de suas atividades-fim e suas
decisões serão colegiadas, com o quórum mínimo de
três membros

Parágrafo único – Os membros da Comissão
responderão solidariamente por todos os atos
praticados, salvo se posição individual divergente
devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada
na reunião em que tiver sido tomada a decisão.

Art. 7º - São atribuições da Comissão de Licitação
de Obras e Serviços de Engenharia, mas não limitada:

I – exame da conformidade de cada proposta com os
requisitos do edital, e com os preços correntes no mercado
ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com
os constantes do Sistema de Registro de Preços;

II - manifestar-se, quanto aos aspectos jurídicos,
econômico-financeiros e técnicos do procedimento,
exarando pareceres, quando solicitado, procedendo à
análise da qualificação das empresas.

III – promover, quando necessário, diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução
do processo, vedada a inclusão de novos documentos
ou informação que deveria constar originariamente na(s)
proposta(s) do(s) preponente(s);

IV – Habilitar, inabilitar, classificar ou desclassificar
os participantes em desacordo com o edital;

V – propor a instauração de processo com vistas à
apuração de infrações cometidas no curso da licitação,
para promoção da responsabilidade administrativa e
aplicação de sanção cabível, sem prejuízo de sua
iniciativa de apuração.

VI - esclarecer as dúvidas sobre o Edital
VII – Adotar outras providências nos termos da

legislação pertinente.
Art. 8º - São Atribuições do Presidente da Comissão:
I – promover as medidas necessárias ao

processamento e julgamento das licitações, zelando
pela observância dos princípios constitucionais atinentes
à Administração Pública, das normas gerais da
legislação federal especifica, da ordem dos trabalhos e
daqueles que forem estipulados no ato convocatório;

II – convocar as reuniões da comissão, com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas,
indicando, resumidamente, o objeto a ser licitado;

III – presidir as reuniões da Comissão
IV – coordenar e supervisionar os trabalhos da

Comissão e do(a) Secretário(a);
V - definir e solicitar ao Setor competente as

publicações necessárias na forma da legislação vigente;
VI – encaminhar o resultado final do julgamento para

homologação e/ou adjudicação pelo Secretário de Obras,

após o decurso de todos os prazos recursais;
VII – encaminhar ao Secretário de Obras para

julgamento os recursos interpostos devidamente
instruídos, nos termos do § 4º do artigo 109 da Lei
Federal nº 8.666/93, e suas alterações.

Parágrafo primeiro - Sempre que necessário, o
Presidente poderá convocar técnicos da área
requisitante, para auxiliar na análise das propostas
referentes às licitações que exijam conhecimentos
técnicos ou científicos específicos ou especializados,
bem como na analise das amostras correspondentes.

Art. 9º - São atribuições do Vice-Presidente da
Comissão

I – Auxiliar o Presidente no exercício de suas
atribuições, substituindo-o, em seus impedimentos e
afastamentos legais;

II – assinar as atas referentes aos trabalhos da
comissão; e

III – exercer outras atribuições que lhe sejam
delegadas pelo Presidente da Comissão.

Art. 10 - São Atribuições do Secretário(a) da
Comissão:

I – auxiliar o Presidente no exercício de suas
atribuições;

II – Assinar as atas referentes aos trabalhos da
Comissão;

III – responsabilizar-se pela Secretaria da Comissão,
assumindo a coordenação e controle dos Calendários
de Licitações, dos serviços de secretariado às reuniões
da Comissão e redação das respectivas atas,
preparação dos mapas comparativos das propostas
apresentadas pelos licitantes, contendo a descrição
completa do objeto da licitação, organização e
manutenção de arquivo atualizado da comissão, que
incluirá cópias de todos os processos de licitação,
dispensa e inexigibilidade, e entrega de editais aos
licitantes adquirentes; e

IV – exercer outras atribuições que sejam delegadas
pelo Presidente da Comissão.

Art. 11 -São atribuições do Pregoeiro:
I – firmar os editais;
II - a coordenação dos trabalhos da equipe de apoio

e a condução do procedimento licitatório;
III – esclarecer as dúvidas sobre o Edital;
IV – a abertura dos envelopes-proposta, a análise e

desclassificação das propostas cujo objeto não atenda
às especificações, prazos e condições fixados no edital;

V – a seleção e a ordenação das propostas
classificadas, observado o disposto nos inciso VII e IX
do artigo 4º da lei Federal nº 10.520/2002;

VI – a classificação das propostas, segundo ordem
crescente de valores ao final ofertados, e a decisão
motivada a respeito da aceitabilidade do menor preço;

VII – a negociação do preço com vista à sua redução;
VIII - a analise dos documentos de habilitação do

autor da oferta de melhor preço;
IX – a adjudicação do objeto ao licitante vencedor, se

não tiver havido manifestação de recorrer por parte de
algum licitante, nos termos do inciso XVI do art. 12 do
Decreto Municipal nº 22.542/2004;

X – a elaboração da ata da sessão pública, que conterá,
sem prejuízo de outros elementos, o disposto no inciso X
do artigo 9º do Decreto Municipal nº 22.542/2004;

Art. 12 - Para cada licitação, o Pregoeiro deverá
contar com no mínimo, um servidor no apoio, podendo
este número ser maior de acordo com o porte da licitação,
quantidade de itens e numero de participantes.

Art. 13 - Compete a Equipe de Apoio do Pregoeiro:
I – verificar, exigir da unidade requisitante e juntar ao

processo licitatório a deliberação de que trata o artigo
6º do Decreto Municipal nº. 22.542/2004;

II – verificar, exigir da unidade requisitante e juntar
ao processo licitatório os indispensáveis elementos
técnicos atinentes ao objeto licitado;

III – verificar, exigir da unidade requisitante e juntar
ao processo a planilha de orçamento, que conterá os
quantitativos e os valores unitários e totais do bem ou
do serviço;

IV – verificar, exigir da unidade requisitante e juntar
ao processo a indicação de disponibilidade de recursos
orçamentários, quando for o caso;

V – confeccionar minutas de Editais, que conterá os
elementos indicados no inciso III do artigo 4º da Lei
Federal nº 10.520/2002 e Contratos, quando for o caso,
submetendo-as à apreciação e aprovação pela unidade
jurídica do órgão ou entidade promotora do certame;

VI – definir e solicitar ao Setor competente as
publicações necessárias na forma da legislação vigente;

VII – o credenciamento dos interessados, mediante
a verificação dos documentos que comprovem a
existência de poderes para formulação de propostas,
lances e demais atos inerentes ao certame;

VIII – o recebimento da declaração dos licitantes do
pleno atendimento aos requisitos de habilitação, bem
como dos envelopes-proposta de preços e dos
envelopes-documentação de habilitação;

IX – o encaminhamento dos autos devidamente
instruído, à autoridade superior, após a adjudicação ou
o oferecimento de informação ao recurso, visando,
nesta ultima hipótese, ao seu julgamento e adjudicação,
com posterior homologação e contratação.

Art. 14 - Os procedimentos de licitação terão início
com a autuação do processo, o qual conterá a
solicitação respectiva, com a indicação sucinta de seu
objeto, da dotação orçamentária para responder pela
despesa, acompanhado de Projeto Básico, Termo de
Referência e se necessário, do Projeto Executivo,
aprovados pela Autoridade competente do órgão
interessado na licitação.

Art. 15 - Os servidores especificados nesta Portaria
desempenharão as suas atribuições,
concomitantemente com as de seus respectivos cargos,
durante o período de um ano;

Art. 16 - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
E PROJETOS (SO06)

Por deliberação das(s) autoridades(s) competentes(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos
os seguintes atos administrativos:

EDITAL Nº 038/11 – SDU 03.10.01 – POSTURAS
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital virem,

ou dele,
conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos , conforme segue:

P. A. O.A. N.P. N° REQUERENTE DESPACHO
15375/11 55990 Joaquim Dias Prates Deferido prazo por 30 dias
15444/11 54126 Lucia Dias Pestana Deferido prazo por 30 dias
15444/11 57099 Lucia Dias Pestana Deferido prazo por 30 dias
16937/11 54301 Centerleste Empreend.Comerciais Ltda Deferido prazo por 30 dias
17413/11 55476 Martinho Do Vale Neto Deferido prazo por 30 dias
17413/11 57150 Martinho Do Vale Neto Deferido prazo por 30 dias
4694/11 9161/11 55657 Igor Ricardo Arruda Ferreira Deferido prazo por 60 dias
4694/11 9161/11 55658 Igor Ricardo Arruda Ferreira Deferido prazo por 60 dias
4694/11 9161/11 55659 Igor Ricardo Arruda Ferreira Deferido prazo por 60 dias
16076/11 57190 Vitantonio Messa Deferido prazo por 60 dias
16076/11 57192 Vitantonio Messa Deferido prazo por 60 dias
16076/11 57194 Vitantonio Messa Deferido prazo por 60 dias
16076/11 57196 Vitantonio Messa Deferido prazo por 60 dias
16076/11 57198 Vitantonio Messa Deferido prazo por 60 dias
16499/11 57574 Alexandre Pires Barbosa Deferido prazo por 60 dias
16514/11 57172 Dilson Reis Cardoso Deferido prazo por 60 dias
16514/11 57173 Dilson Reis Cardoso Deferido prazo por 60 dias
17040/11 56067 Maria Sousa Campos Deferido prazo por 60 dias
15444/11 57100 Lucia Dias Pestana Indeferido prazo
16076/11 57189 Vitantonio Messa Indeferido prazo
16076/11 57191 Vitantonio Messa Indeferido prazo
16076/11 57193 Vitantonio Messa Indeferido prazo
16076/11 57195 Vitantonio Messa Indeferido prazo
16076/11 57197 Vitantonio Messa Indeferido prazo
16499/11 57573 Alexandre Pires Barbosa Indeferido prazo
17040/11 56068 Maria Sousa Campos Indeferido prazo
17413/11 55477 Martinho Do Vale Neto Indeferido prazo

Os prazos concedidos terão validade a partir da data de publicação do presente edital.
EDITAL DE CANCELAMENTO Nº 039/2011-SDU03.10.01- ‘POSTURAS’

Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos , conforme segue:

Pedido de Cancelamento de Notificação Preliminar:
PA_ANO REQUERENTE DOC NÚMERO DESPACHO
00002/11 Solange Pires De Souza NP 56654 Cancelada
00002/11 Solange Pires De Souza NP 56655 Cancelada
00002/11 Solange Pires De Souza NP 56656 Cancelada
01465/11 Belarmino Manoel Amaral NP 71137 Cancelada
01910/11 Pedro Paulo Santos Silva NP 71119 Cancelada
01910/11 Pedro Paulo Santos Silva NP 71120 Cancelada

PORTARIA Nº 002/2011 – SO
Delega competência ao Diretor do Departamento

de Planejamento e Projetos, nomeia a Comissão
de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia e

SECRETARIA DE OBRAS Pregoeiro, e dá outras providências.
O Secretário de Obras, Engenheiro JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pelos §§ 2º e 3º do artigo 15º do Decreto
Municipal nº 23.585 de 09 de janeiro de 2.006.

Considerando que a qualidade dos procedimentos
licitatórios deve ser permanentemente melhorada por
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JULGAMENTO DE PROPOSTAS
1-) CARTA CONVITE Nº. 07/2.011-SO – PA Nº. 56.648/
2.010.
OBJETO: contratação de empresa para a execução de
obras para construção da Pista de Skate na Rua Bento
Gonçalves – Bairro Jardim Cumbica – Guarulhos – SP.
Pelo critério de Menor Preço, a Comissão delibera
declarar vencedora da presente licitação a proposta da
empresa SÍNTESE ENGENHARIA LTDA., classificada
em primeiro lugar.
Inicia-se a partir desta data prazo de 2 (dois) dias
úteis para apresentação de recursos.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO nº. 004203/2.011-SO.
PROCESSO nº. 58.350/2.010.
CARTA CONVITE nº. 02/2.011-SO.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS.
CONTRATADA: EMED ARQUITETURA E
PLANEJAMENTO LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para
desenvolvimento de Projeto de Adequação Arquitetônica
do 2º. Pavimento do Hospital Municipal Pimentas –
Bonsucesso – Guarulhos – SP.
VALOR: R$ 55.174,00.
PRAZO: 01 (um) mês.
ASSINATURA: 01/04/2.011.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO nº. 019/2.011-SO.
PROCESSO nº. 56.495/2.008.
CONTRATO nº. 000303/2.009-SO.
DISPENSA DE LICITAÇÃO (ARTIGO 24, VIII, LEI
FEDERAL Nº 8.666/93).
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS.
CONTRATADA: PROGRESSO E
DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A –
PROGUARU.
OBJETO: Execução de serviços de movimento de terra,
drenos e aceleração de recalques da obra de construção
da EMEF Recreio São Jorge, localizada na Rua Rúbio
com a Avenida Palmira Rossi – Loteamento Recreio
São Jorge – Bairro Cabuçu – Guarulhos – SP.
FINALIDADE:. Inserção de cláusula prevendo
reajustamento de preços nos termos do inciso XI do artigo
40 da Lei Federal nº. 8.666/93, combinado com o disposto
no artigo 3º da Lei Federal nº. 10.192/2.001, alterando-se,
por conseguinte, as cláusulas 3.5 do contrato.
ASSINATURA: 18/04/2.011.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO nº. 021/2.011-SO.
PROCESSO nº. 41.095/2.007.
CONTRATO nº. 002/2.008-SOSP.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 23/2.007-SOSP.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS.
CONTRATADA: DELTA CONSTRUÇÕES S/A.
OBJETO: Execução de obras de drenagem, guias,
sarjetas e pavimentação de tráfego pesado e passeio na
Avenida Projecta, no bairro da Cidade Industrial Satélite
- neste Município, conforme projeto aprovado pela SOSP
e constante do Anexo II do Edital de Concorrência nº 23/
2007-SOSP, Memorial Descritivo Anexo III e Planilha
que expressa a composição de todos os custos unitários
Anexo IV, bem como proposta da contratada, tudo parte
integrante deste instrumento contratual.
FINALIDADE:. Inserção de cláusula prevendo
reajustamento de preços nos termos do inciso XI do
artigo 40 da Lei nº. 8.666/93, combinado com o disposto
no artigo 3º. da Lei 10.192/2.001, alterando–se por
conseguinte, a cláusula 3.7 do contrato.
ASSINATURA: 18/04/2.011.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO nº. 022/2.011-SO.
PROCESSO nº. 41.097/2.007.
CONTRATO nº. 006/2.008-SOSP.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 24/2.007-SOSP.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS.
CONTRATADA: DELTA CONSTRUÇÕES S/A.
OBJETO: Execução de obras de drenagem, guias, sarjetas
e pavimentação de tráfego pesado e passeio em concreto
na Avenida Cumbica, no bairro da Cidade Industrial Satélite
– neste Município, conforme projeto aprovado pela SOSP
e constante do Anexo II do Edital de Concorrência nº. 24/
2007-SOSP, Memorial Descritivo Anexo III e Planilha que
expressa a composição de todos os custos unitários Anexo
IV, bem como proposta da contatada, tudo parte integrante
deste instrumento contratual.
FINALIDADE:. Inserção de cláusula prevendo
reajustamento de preços nos termos do inciso XI do
artigo 40 da Lei nº. 8.666/93, combinado com o disposto
no artigo 3º. da Lei 10.192/2.001, alterando–se por
conseguinte, a cláusula 3.7 do contrato.
ASSINATURA: 18/04/2.011.
EXTRATO DE TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO
TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO nº. 001/2.011-SO.
PROCESSO nº. 48.995/2.009.
ARP nº. 000513/2.009-SOSP – PA. nº 60.490/2.008.
PREGÃO PRESENCIAL nº. 01/2.009-SOSP.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS.
CONTRATADA: DIASTUR TURISMO LTDA.
OBJETO: A CONTRATADA obriga-se a prestar
serviços de locação dos veículos/equipamentos na
forma abaixo:

44028/09; 48733/09; 57800/09; 26089/10; 5745/10; 6555/
10; 18755/10; os quais serão julgados em sessão futura;
04 (quatro) julgados como DEFERIDOS, conforme
segue: Proc. 52065/09 Req. Wilson Tomaz Correa; Proc.
845/10 Req. Antonio Nery Filho; Proc. 19076/10 Req.
Hélio Ribeiro; Proc. 25099/10 Req. Wilton Filgueira
Oliveira e os demais 40 (quarenta) julgados como
INDEFERIDOS, conforme segue: Proc. 48962/09 Req.
Nalva Soares de Oliveira; Proc. 55796/09 Req. Lindolfo
Barbosa dos Santos; Proc. 57734/09 Req. Francisco
Jucier de Araujo; Proc. 57798/09 Req. Cláudio Silva
Leibholz; Proc. 57835/09 Req. Antonio Sergio Menezes;
Proc. 57837/09 Req. Zenobio Ribeiro de Vasconcelos;
Proc. 57838/09 Req. Luiz Rodrigues de Lima; Proc.
58374/09 Req. Fagner Santos de Santana; Proc. 58831/
09 Req. Rito da Silva; Proc. 58911/09 Req. Jose Lopes
de Oliveira; Proc. 58912/09 Req. Francisco Noel
Camargo; Proc. 58913/09 Req. Lautevar Acioli Lobo;
Proc. 59629/09 Req. Marcos Jose Soares de Oliveira;
Proc. 3980/10 Req. Sebastião de Paula Brum; Proc.
5295/10 Req. Ivanilto Vieira da Silva; Proc. 5296/10
Req. Sergio Antonio da Silva; Proc. 5297/10 Req. Wilson
Tomaz Correa; Proc. 5339/10 Req. Osvaldo Teles
Ferreira; Proc. 5744/10 Req. Luiz Pedro da Silva; Proc.
8222/10 Req, Lourival Novais Santos; Proc. 8223/10
Req. Lourival Novais Santos; Proc. 8709/10 Req. Paulo
Sergio Ferreira; Proc. 11224/10 Req. Jose Veríssimo de
Lima; Proc. 11852/10 Req. Viação Transguarulhense
LTDA; Proc. 12713/10 Req. João Batista Siqueira Porto;
Proc. 15859/10 Req. Viação Transguarulhense LTDA;
Proc. 18714/10 Req. Álvaro Luis Bernardi; Proc. 21505/
10 Req. Marcos Jose Soares de Oliveira; Proc. 24339/
10 Req. Fagner Santos de Santana; Proc. 25668/10
Req. Juvenal Pantoja Pontes; Proc. 26086/10 Req.
Luzinete Pereira da Silva Cardoso; Proc. 29003/10 Req.
Cícero Ferreira da Silva; Proc. 30559/10 Req. Marcos
Jose Soares de Oliveira ; Proc. 31338/10 Req; Eliton
Nascimento; Proc. 31992/10 Req. Viação
Transguarulhense LTDA; Proc. 31994/10 Req. Viação
Transguarulhense LTDA; Proc. 31995/10 Req. Viação
Transguarulhense LTDA; Proc. 31996/10 Req. Viação
Transguarulhense LTDA; Proc. 31997/10 Req. Viação
Transguarulhense LTDA; Proc. 32000/10 Req. Viação
Transguarulhense LTDA, devendo os respectivos autos
de infração ser regularizados no prazo de 15 (quinze)
dias desta data, ou ser interposto recurso em segunda
instância no mesmo período, sob pena de inscrição
do(s) débito(s) em dívida ativa.

PORTARIA Nº 051/2011-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo Parágrafo Único do Artigo 116 da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º - Alterar a Portaria nº 077/2010-SS, que

define como Autoridade Sanitária o funcionário que está
lotado no Órgão de Vigilância Sanitária, como consta
da Lei nº.6144/2006, tendo em vista a atualização
semestral do quadro de funcionários, conforme segue:
Nome Cód. Func.
ADRIANA DA SILVA MONÇÃO BARROS 15821
ALESSANDRA REGINA DA COSTA 21578
ANTÔNIO FRANCISCO PEREIRA 47412
CÁSSIA REGINA FERNANDES GOUVÊA 14180
CELIZA REGINA GUERREIRO 25395
CLARA TAKIMOTO 17442
CLÁUDIO ALBERTO GALVÃO
BUENO SILVA 22427
CRISTIANE CARLIN PASSOS 49321
CRISTINA MAGNABOSCO 21479
EUFRÁSIO BRITO DE MEDEIROS 39273
FABRIZZIO DE MORAES 12495
GERIEL PEREIRA DA SILVA 42527
HELDER LUCIANO NOGUEIRA
DE MENEZES 24169
HUMBERTO CELSO DE OLIVEIRA 26647
ISABEL REGINA CAVALHEIRO SALEM 7885
JANET SATIKO YOSHIMOTO 11188
JOÃO APARECIDO JORGE PEREIRA 12114
JOSÉ RICARDO JORGE 3522
LÚCIA JERONIMO VIEIRA 17384
MAGALI DAMASIO DO PORTO NICOLI 15997
MÁRCIA REGINA DE BRITO SANCHEZ 39998
MARIANA ALVES DE OLIVEIRA
FERNANDES 49791
MARISTELA DE BRITTO DREHER
POZENA 19512
MILTON SOUSA COSTA 12162
MIRTES TORIANI SANTOS 12060
NANCI APARECIDA FORNAZARO 14895
NEWTON NAOYOSHI MIYASAKI 37042
ORIANA RIBEIRO BAIÃO 14488
PATRÍCIA AKEMI KAWAI 47309
PATRÍCIA CAMPACCI SILVA 47615
PAULO NERY FIGUEROA 19321
RENATA ANGELO MARTELLO 46658
RENATO VALCAZARA 19547
ROGÉRIO BATISTA DE MELLO 27463
ROSANA TABATA SUEHIRO 35482
ROSEMEIRE SENA LOPES 12874
SILVANITO PINHEIRO DOS SANTOS 12084
SILVIA YÁSKARA ASTOLFI CARVALHO 12303
SUELY OTSUKA 22497
THÉRBIO DE LIMA ALVES 12121
VALDEMIR ALMEIDA SANTOS 38587
VALESKA AUBIN ZANETTI 26891
VANDERLEI CARNEIRO DA SILVA 47122
VANESSA PALOTA SILVA 16594

Artigo 2º-Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

DEPARTAMENTIO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DA SAÚDE

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se público os
seguintes atos administrativos
LICITAÇÕES AGENDADAS
PE 84/11-FMS PA 2945/11-SS RC 20/11-FMS Objeto

AQUISIÇÃO DE VESTIMENTAS DE SEGURANÇA E
UNIFORMES PARA AGENTES COMUNITÁRIOS DE
SAÚDE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS até o dia
06/05/11 ABERTURA DAS PROPOSTAS dia 06/05/11
às 8h00 DISPUTA DE PREÇOS 06/05/11 às 10h00
PE 85/11-FMS PA 9166/11-SS RC 62/11-FMS Objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MEIO DE CULTURA OGAWA
KUDOH PARA O LABORATÓRIO DE SAÚDE PÚBLICA
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS até o dia 10/05/11
ABERTURA DAS PROPOSTAS dia 10/05/11 às 8h00
DISPUTA DE PREÇOS10/05/11 às 10h00
PE 86/11-FMS PA 7040/11-SS RC 46/11-FMS Objeto
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
(CARRO DE PARADA e MONITOR DE OXIMETRIA)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS até o dia 11/05/11
ABERTURA DAS PROPOSTAS dia 11/05/11 às 8h00
DISPUTA DE PREÇOS 11/05/11 às 10h00
PE 87/11-FMS PA 10172/11-SS RC 98/11-FMS Objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE FÓRMULAS LÁCTEAS
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS até o dia 09/05/11
ABERTURA DAS PROPOSTAS dia 09/05/11 às 8h00
DISPUTA DE PREÇOS 09/05/11 às 10h00
O edital completo e quaisquer informações poderão ser
obtidas no site www.licitacoes-e.com.br link
PUBLICADAS ou www.guarulhos.sp.gov.br no link
Licitações Agendadas Secretaria da Saúde.
LICITAÇÃO DESERTA
PE 66/11-FMS PA 11651/11-SS RC 110/11-FMS
HOMOLOGAÇÃO
DLE 01/11-FMS PA 6012/11-SS RC 34/11-FMS
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO: 21.705/2010-SS-FMS – CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 22502//2010-SS-FMS
TERMO DE ADITAMENTO Nº. 056-01/2011-SS-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: BIOFAST MEDICINA E SAÚDE LTDA.
Assinatura: 07/04/2011. Objeto: Inclusão de CNPJ e
endereço da empresa, com consequente alteração do
item 1 – Preâmbulo – Subitem 1.1 – PARTES.
PROCESSO: 22.221/2010 – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 018202/2010-SS-FMS - TERMO
DE ADITAMENTO Nº. 052-01/2011-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: ASPEN PHARMA – INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA LTDA. Assinatura: 28/03/2011. Objeto:
Alterar a Razão Social 1º do artigo 65 da Lei de Licitações.
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO: 11.197/2008 – CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 0702/2009-SS-FMS -
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 05-02/2011-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: KON TATO COMERCIAL LTDA.
Assinatura: 14/04/2011. Objeto: Em conformidade com
o item 4 - subitem 5– REAJUSTAMENTO, serve o
presente para APOSTILAR os itens 3.1 e 3.1.1 do
Termo de Prorrogação n° 033-01/2010-FMS e itens
1.1.1 e 4.1-Valor do Contrato de Prestação de Serviços,
conforme fundamenta o § 8° do artigo 65 da Lei de
Licitações, para fins de reajuste de preços e atualização
do valor estimativo, cuja vigência transcorrerá a partir
de 02/02/2011.
TERMO DE PRORROGAÇÃO
PROCESSO: 17.609/2008–SS – CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 5302/2009-FMS -
TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº. 011-01/2011-SS-
FMS. CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de
Saúde. CONTRATADA: EUROMED COMÉRCIO E
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA-ME. Assinatura: 31/03/2011.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 20
(vinte) meses, compreendendo o período de 02/04/
2011 a 01/12/2012. Valor deste Termo R$ 32.000,00
(Trinta e dois mil reais).
PROCESSO: 27.187/2008–SS – CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 5202/2009-FMS -
TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº. 012-01/2011-SS-
FMS. CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de
Saúde. CONTRATADA: EUROMED COMÉRCIO E
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA-ME, Assinatura: 02/04/2011.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 05
(cinco) meses, compreendendo o período de 02/04/
2011 a 01/09/2011. Valor deste Termo R$ 34.975,00
(Trinta e quatro mil novecentos e setenta e cinco reais).
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO: 63.175/2010 – SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 0712/2011 – FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E
FARMACÊUTICOS S.A. Assinatura: 13/04/2011.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 039/11-FMS “Registro
de Preços”. Vigência: 12 meses. Objeto do contrato:
Registro de Preço dos itens abaixo relacionados:
Lote 1 – FR/ampola - Avastin (bevacizumabe 25 mg/
mL). Apresentação: 25mg/ml sol inj p/inf iv ct fa vd inc
X 4ml. Solução injetável para infusão intravenosa.
Frasco:Ampola vidro incolor . Embalagem: Cartucho de
cartolina. R.P. 1.0100.0637.001-5. Validade do Produto
24 meses. Código 3990. Todos os produtos entregues
deverão constar nas embalagens: “PROIBIDA VENDA
AO COMÉRCIO”. Os produtos só serão aceitos pelo
Almoxarifado, acondicionados em embalagem original,
com lacre inviolável, com os dados de identificação e
procedência, data de fabricação, tempo de validade e
apresentação de laudo de análise do fabricante do lote
a ser entregue e validade mínima de 60% de sua
validade total. Procedência: EUA/Suíça. NCM:
30.021.038. Marca: Roche Fabricante: Genentech Inc/
F. Hoffmann-La Roche Ltd.R$ 950,85
Lote 2 – FR/ampola - Avastin (bevacizumabe 25 mg/
Ml). Apresentação: 25mg/ml sol inj p/inf iv ct fa vd inc
X 16 ml. Solução injetável para infusão intravenosa.
Frasco: Ampola vidro incolor . Embalagem: Cartucho
de cartolina. R.P. 1.0100.0637.002-3. Validade do Produto:
24 meses. Código 4251. Embalagem com 1 frasco-
ampola. Todos os produtos entregues deverão constar
nas embalagens: “PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”.
Os produtos só serão aceitos pelo Almoxarifado,
acondicionados em embalagem original, com lacre
inviolável, com os dados de identificação e procedência,

FINALIDADE: Retificação da cláusula 4.1, do contrato,
no que se refere ao prazo de vigência do contrato e
demais itens que se refiram ao mesmo tópico passando
a vigorar com as seguintes redações:
ONDE SE LÊ:
4.1 Prazo de Duração- Este contrato terá vigência a
partir da data de sua assinatura até 02/04/2011.
LEIA-SE:
4.1 Prazo de Duração- Este contrato terá vigência a
partir da data de sua assinatura até 27/04/2011.
ASSINATURA: 04/04/2.011.
REPUBLICAÇÃO
APLICAÇÃO DE PENALIDADE

CONTRATO Nº 010003/2.009-SO.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 006/2.009-SO – PA
14.365/2009.
Considerando a relevância dos serviços que deixaram
de ser prestados, e o prejuízo causado a sociedade
pela não entrega das obras no prazo pactuado,
DETERMINO APLICAÇÃO DE MULTA A EMPRESA
MVG ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.,
conforme estabelecido no instrumento contratual,
(cláusula 8.12, letra “b”), concomitantemente a
suspensão temporária de participação em
licitações pelo prazo de 1 (um) ano, e declarando-se
imediatamente rescindido o contrato.

EDITAL Nº 004/2011-GEIF
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA, no uso de

suas atribuições e em cumprimento ao disposto no artigo 9º da Lei Municipal nº 5.428, de 12 de novembro de 1999,
FAZ SABER que, conforme o constante do processo administrativo nº. 07.223/2001, o pedido de incentivos
fiscais, foi INDEFERIDO pelo GEIF na 51ª Reunião Ordinária.

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO
PROCESSO Nº: 22.253/2006
PARTES: MINISTERIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
FINALIDADE: Cooperação com vistas à constituição de um Ponto Focal do Sistema de Promoção de Investimentos
e Transferência de Tecnologia para Empresas – SIPRI.
DATA DE ASSINATURA: 27 de setembro de 2010.
VIGÊNCIA: de 2 (dois) anos, a partir da assinatura do contrato.

SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE
INFRAÇÕES DE TRANSPORTES – JARIT

ATA DE JULGAMENTO DA 1ª SESSÃO
ORDINÁRIA DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DE TRANSPORTES
– JARIT, REALIZADA EM 19.04.2011.

Às 9 horas do dia 19 de abril do ano de dois mil e
onze, nesta cidade de Guarulhos, nas dependências

SECRETARIA DE TRANSPORTES
E TRÂNSITO

da Secretaria de Transportes e Trânsito, reuniu-se a
Junta Administrativa de Recursos de Infrações de
Transportes – JARIT para realizar a Primeira Reunião
Ordinária do corrente ano, sob a Presidência do Sr. Jair
Alexandre Gonçalves, secretariado pela Srª. Fabiola
Vieira da Silva Sousa, e com a presença dos membros:
Emerson Fernandes Nascimento, Gessi Aparecida da
Silva, Johnny Santos de Oliveira, José Monteiro
Gonçalves, Mônica Romero Lopes e Sival Ildon
Gonçalves. Na ordem do dia foram apreciados 51
(cinquenta e um) processos, sendo convertidos em
diligência para maiores esclarecimentos junto às seções
competentes 7 (sete) processos, conforme segue:

SECRETARIA DA SAÚDE
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data de fabricação, tempo de validade e apresentação
de laudo de análise do fabricante do lote a ser entregue
e validade mínima de 60% de sua validade total.
Procedência: EUA/Suíça. NCM: 30.021.038. Marca:
Roche Fabricante: Genentech Inc/F. Hoffmann-La Roche
Ltd.R$ 3.681,59 Lote 3 – Comp. Xeloda (capecitabina
500 mg). Apresentação: 500mg com Rev. Ct 12 bl al
plas inc X 10. Embalagem com 120 comprimidos. Código
4033. Validade: 24 meses. Acondicionamento: Blister
alumínio plást. Incolor. Embalagem: Cartucho de cartolina.
Todos os produtos entregues deverão constar nas
embalagens: “PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”. Os
produtos só serão aceitos pelo Almoxarifado,
acondicionados em embalagem original, com lacre
inviolável, com os dados de identificação e procedência,
data de fabricação, tempo de validade e apresentação
de laudo de análise do fabricante do lote a ser entregue
e validade mínima de 60% de sua validade total.R.P.
1.0100.0549.004-1. Marca: Roche Fabricante:
Hoffmann-La Roche Inc. Procedência: EUA. NCM:
30.049.079.R$11,79
Lote 12- Comp - Bonviva (Ibandronato de sódio 150 mg).
Embalagem com 1 comprimido. Código 4521.
Apresentação: 150 mg com Rev. ct bl al/al X1. Comprimido
revestido. Blister alumínio/aluminio. Embalagem Cartucho
de Cartolina. R.P. 1.0100.0646.001-4.Validade do Produto:
36 meses Todos os produtos entregues deverão constar
nas embalagens: “PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”.
Os produtos só serão aceitos pelo Almoxarifado,
acondicionados em embalagem original, com lacre
inviolável, com os dados de identificação e procedência,
data de fabricação, tempo de validade e apresentação
de laudo de análise do fabricante do lote a ser entregue
e validade mínima de 60% de sua validade
total.Procedência: Brasil. NCM: 30.049.059. Produto:
Bonviva.Marca: Roche/Fabricante: Produtos Roche
Químicos e Farmacêuticos S.A. R$93,16.
PROCESSO: 63.175/2010 – SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 0812/2011 – FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
TRM COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP.
Assinatura: 04/04/2011. Modalidade: Pregão Eletrônico
nº. 039/11-FMS “Registro de Preços”. Vigência: 12
meses. Objeto do contrato: Registro de Preço dos itens
abaixo relacionados:
Lote 4 – Fr/amp. Novorapid (Insulina asparte 100 UI/
ml). Apresentação: Cx 5 PENFILL 3 ML. Solução
injetável. Validade: 30 meses. Embalagem: Carpule de
vidro incolor – Primária – Caixa de cartolina sem colméia
– Secundária Registro: 1176600160043. Código 1861.
Todos os produtos entregues deverão constar nas
embalagens: “PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”. Os
produtos só serão aceitos pelo Almoxarifado,
acondicionados em embalagem original, com lacre
inviolável, com os dados de identificação e procedência,
data de fabricação, tempo de validade e apresentação
de laudo de análise do fabricante do lote a ser entregue
e validade mínima de 60% de sua validade
total.Fabricante: Nordisk. R$ 20,56
Lote 5 - Novorapid 100UI (Insulina asparte 100 UI/ML).
100 UI/Fr. 10 ml Inj. (Penfil). Solução injetável. Validade:
24 meses. Embalagem: CARPULE DE VIDRO INCOLOR
– Primária . Caixa de Cartolina sem colméia – Secundária.
Frasco ampola contendo 10 ml. Registro: 1176600160051.
Código 1862. Todos os produtos entregues deverão
constar nas embalagens: “PROIBIDA VENDA AO
COMÉRCIO”. Os produtos só serão aceitos pelo
Almoxarifado, acondicionados em embalagem original,
com lacre inviolável, com os dados de identificação e
procedência, data de fabricação, tempo de validade e
apresentação de laudo de análise do fabricante do lote a
ser entregue e validade mínima de 60% de sua validade
total. Fabricante: Novo Nordisk. R$ 53,80
Lote 6 –Carpule - Novomix 30%/70% Penfil (Insulina
asparte soluvel 30% + asparte protamina 70%.).
Apresentação: 5 car. X 3 ml Solução:Injetável. Validade
24 meses. Embalagem: CARPULE DE VIDRO
INCOLOR – PRIMÁRIA – CAIXA DE CARTOLINA
SEM COLMÉIA –SECUNDÁRIA. Registro:
1176600160061Código 1860. Todos os produtos

entregues deverão constar nas embalagens: “PROIBIDA
VENDA AO COMÉRCIO”. Os produtos só serão aceitos
pelo Almoxarifado, acondicionados em embalagem original,
com lacre inviolável, com os dados de identificação e
procedência, data de fabricação, tempo de validade e
apresentação de laudo de análise do fabricante do lote a
ser entregue e validade mínima de 60% de sua validade
total.Fabricante: Novo Nordisk.R$ 22,98
Lote 7 – Carpule - Levemir (Insulina detemir 100 UI/
ML) Cx. 5 Penfill 3 ml. Código 1864. Validade: 30 meses.
Embalagem: Carpule de vidro incolor – Primária – Caixa
de Cartolina sem colméia – Secundária. Registro:
1176600160078 Todos os produtos entregues deverão
constar nas embalagens: “PROIBIDA VENDA AO
COMÉRCIO”. Os produtos só serão aceitos pelo
Almoxarifado, acondicionados em embalagem original,
com lacre inviolável, com os dados de identificação e
procedência, data de fabricação, tempo de validade e
apresentação de laudo de análise do fabricante do lote
a ser entregue e validade mínima de 60% de sua
validade total.Fabricante: Novo Nordisk. R$ 38,678
PROCESSO: 63.175/2010 – SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 0912/2011 – FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
SANOFI –AVENTIS COMERCIAL E LOGISTICA LTDA.
Assinatura: 08/04/2011. Modalidade: Pregão Eletrônico
nº. 039/11-FMS “Registro de Preços”. Vigência: 12
meses. Objeto do contrato: Registro de Preço dos itens
abaixo relacionados:
Lote 8 –Carpule - LANTUS 100UI CARP 1 (insulina
glargina 100 UI/Ml). Carpule contendo 3 ml. Solução
injetável. Apresentação: Embalagem com 1 carpule com
3ml.. Procedência: Alemanha. Código 1865. Cód.
Alfândegário: 3004.39.29 - Registro M.S.
1.1300.0285.001-3. Validade do Medicamento: 36 meses.
DCB: 160337-95-1. Todos os produtos entregues deverão
constar nas embalagens: “PROIBIDA VENDA AO
COMÉRCIO”. Os produtos só serão aceitos pelo
Almoxarifado, acondicionados em embalagem original,
com lacre inviolável, com os dados de identificação e
procedência, data de fabricação, tempo de validade e
apresentação de laudo de análise do fabricante do lote
a ser entregue e validade mínima de 60% de sua
validade total. Marca: Lantus Fabricante: Sanofi-Aventis
Deustchland Gmbh. R$ 57,885
Lote 9 – Fr/amp. - LANTUS 100UI FRASC (insulina
glargina 100 UI/Ml). Frasco ampola contendo 10 mL.
Solução injetável. Código Alfandegário: 3004.39.29.
Validade do medicamento: 24 meses – DCB: 160337-
95-1. R.M.S. 11300.0285/003-1. Apresentação:
Embalagem com 1 frasco ampola com 10 ml.
Procedência: Alemanha - Código 1866. Todos os
produtos entregues deverão constar nas embalagens:
“PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”. Os produtos só
serão aceitos pelo Almoxarifado, acondicionados em
embalagem original, com lacre inviolável, com os dados
de identificação e procedência, data de fabricação,
tempo de validade e apresentação de laudo de análise
do fabricante do lote a ser entregue e validade mínima
de 60% de sua validade total. Marca: Lantus Fabricante:
Sanofi-Aventis Deustchland Gmbh. R$ 179,597
PROCESSO: 63.175/2010 – SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 1012/2011 – FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
PRODIET FARMACÊUTICA LTDA. Assinatura: 07/04/
2011. Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 039/11-FMS
“Registro de Preços”. Vigência: 12 meses. Objeto do
contrato: Registro de Preço dos itens abaixo relacionados:
Lote 14 – Comp. - Anastrozol 1 mg. Embalagem caixa
c/30 comprimidos. Procedência: Nacional –
Medicamento: Genérico – R.M.S. 1.0043.0931/003-0.
Código 291. Todos os produtos entregues deverão
constar nas embalagens: “PROIBIDA VENDA AO
COMÉRCIO”. Os produtos só serão aceitos pelo
Almoxarifado, acondicionados em embalagem original,
com lacre inviolável, com os dados de identificação e
procedência, data de fabricação, tempo de validade e
apresentação de laudo de análise do fabricante do lote
a ser entregue e validade mínima de 60% de sua
validade total.Laboratorio: Eurofarma. R$ 8,01.

56.325/09 * Línea Lina de Alimentos Ltda EPP Canc. Cevs
57.706/09 * Tedrive Sistemas de Chassis do Brasil Ltda Canc.Cevs
1.047/10 * Ismael Prado de Oliveira Canc.Cevs
7.717/10 * Invest Trabalho Temporário Ltda Indeferido
13.240/10 * ML Pereira Restaurante ME Canc. Cevs
14.178/10 * Drogaria Onofre Ltda Deferido
17.426/10 * Drogaria Onofre Ltda Deferido
23.277/10 * Renato de Souza Tavares Canc.Cevs
31.600/08 45.423/10 Associação Missões Transculturais Shekinah Indeferido
31.600/08 45.424/10 Associação Missões Transculturais Shekinah Indeferido
42.704/10 * Direta Cargo Transportes e Logística Ltda ME Indeferido
43.748/10 * Pilon Paes e Doces Ltda EPP Canc.Cevs
61.716/10 * Centro de Atendimento a Pessoa Deficiente Indeferido
17.183/03 42.936/10 Farmácia Guaru Centro Ltda EPP Deferido
8.984/04 4.54/11 Maria Aparecida Elias de Souza Deferido
32.199/05 8.470/09 Polytechno Industrias Químicas Ltda Deferido
32.199/05 35.034/10 Polytechno Industrias Químicas Ltda Deferido
32.199/05 35.042/10 Polytechno Industrias Químicas Ltda Deferido
30.634/08 637/11 Ra Catering Ltda Deferido
30.637/08 627/11 Ra Catering Ltda Deferido
30.642/08 632/11 Ra Catering Ltda Deferido
30.645/08 629/11 Ra Catering Ltda Deferido
30.654/08 640/11 Ra Catering Ltda Deferido
30.655/08 628/11 Ra Catering Ltda Deferido
30.656/08 635/11 Ra Catering Ltda Deferido
30.657/08 634/11 Ra Catering Ltda Deferido
30.659/08 638/11 Ra Catering Ltda Deferido
30.660/08 697/11 Ra Catering Ltda Deferido
648/09 35.418/10 Fransua Gomes Pereira ME Deferido
3.132/09 31.713/10 Vip Line Comercio de Material Medico Ltda EPP Deferido
5.498/09 16.302/10 Drogaria Uni Laffer Ltda ME Deferido
5.498/09 33.305/10 Drogaria Uni Laffer Ltda ME Deferido
8.403/09 26.128/10 Center Carnes Sorrilha Ltda Deferido
16.339/09 6.507/11 Damião Sales dos Santos Trailler ME Deferido
19.038/09 37.649/10 Iannoni Empreendimentos e Participações Ltda Deferido
28.253/09 31.325/10 Jose Vieira Calisto Bar e Mercearia Deferido
28.824/09 * Cerpo Centro de Recuperação de Patologias Oculares Ltda Deferido
29.404/09 42.101/10 Schincariol Logística e Distribuição Ltda Deferido
31.099/09 7.978/11 Droga Yan Ltda ME Deferido
48.587/09 * Jose Josias dos Santos Deferido
54.147/09 636/11 Ra Catering Ltda Deferido
54.149/09 625/11 Ra Catering Ltda Deferido
54.151/09 4.051/11 Ra Catering Ltda Deferido
54.156/09 633/11 Ra Catering Ltda Deferido
56.676/09 56.676/09 Mercado Irmãos Feitosa Ltda ME Deferido
57.955/09 * Solange Cristina Lodos ME Deferido
27.257/09 * Sol Sodalis Serviços de Digitação Ltda ME Deferido
35.303/09 * Polytechno Industrias Químicas Ltda Deferido
49.313/09 6.929/11 Supermercado Ângelo s Ltda Indeferido
55.056/09 4.932/11 DHL Logistics Brazil Ltda Indeferido
56.227/09 8.307/11 Casa de Carnes Nova Charmosa de Guarulhos Ltda Deferido

(prorrogação até o dia 13/07/11 sendo este improrrogável)
59.435/09 * RV Consult Transporte e Logística Ltda Deferido
63.365/10 * Jose Carlos Pereira da Silva Lisboa Deferido
1.060/11 * Maria de Lourdes Leal Indeferido
16.060/11 * Fernando Cassiano Ferreira Deferido
16.164/11 * Maria Cecília de Jesus Reis Carvalho Indeferido
16.169/11 Paulo F Silva Restaurante Potiguar ME

(prorrogação de prazo até 13/05/11 improrrogável) Deferido
16.553/11 * Milton Jose dos Santos

( prorrogação de prazo até 13/05/11 improrrogável) Deferido
54.235/10 8.772/11 Marly Francisca de Souza Deferido
54.283/10 8.272/11 Jose Mario Cavalcanti da Silva Deferido
54.300/10 8.310/11 Paulo Roberto Bueno Gomes Deferido
54.302/10 8.483/11 Tereza Pinheiro dos Santos Deferido
54.304/10 8.417/11 Luiz Carlos Monção Deferido
54.305/10 8.439/11 Natanael Pinto Barbosa Deferido
54.323/10 8.270/11 Luiz Carlos Katsumi Tsugimoto Deferido
54.324/10 8.301/11 Donizeti dos Santos Deferido
54.335/10 8.485/11 Marcio Xavier dos Santos Deferido
54.350/10 8.243/11 Jose Silvestre da Silva Deferido
54.353/10 8.630/11 Jozirene de Jesus Ferreira deferido
54.428/10 8.509/11 Izildinha Bernadete Dias Deferido
54.43010 8.761/11 Jose Carlos Rodrigues da Graça Deferido
54.435/10 8.472/11 Carlos Carvalho Lopes Deferido
54.465/10 8.931/11 Maristela da Rocha Deferido
54.486/10 8.218/11 Iracema Feu Silva Deferido
54.492/10 8.938/11 Marli Teresinha Chagas Deferido
54.526/10 8.478/11 Fátima Gonçalves da Silva Deferido
54.647/10 8.507/11 Silvio Alexandre Mertz Deferido
54.695/10 8.517/11 Nicodemos Clarindo Gomes Junior Deferido
54.808/10 8.691/11 Irene Carmelita da Silva Deferido
55.259/10 8.211/11 Vademir Balbino dos Santos Deferido
60.870/10 8.709/11 Célia Rodrigues Pacheco Deferido
9.255/11 8.547/11 Michelli Marcelino Apolinario Deferido
9.221/11 8.527/11 Luzia Aparecida da Silva Deferido
9.229/11 8.432/11 Rosangela Ribeiro dos Santos Deferido
9.271/11 8.911/11 Clarindo do Nascimento Teodoro Deferido
9.278/11 8.492/11 Edna Gorete de Oliveira Deferido
9.470/11 8.676/11 Luis dos Santos Deferido
9.651/11 9.969/11 Cleide Aparecida de Abreu Cardoso Deferido
9.654/11 9.968/11 Iraci Rodrigues de Abreu Deferido
555/03 35.414/10 Richem do Brasil Industria Química Ltda Deferido
25.005/03 29.512/10 Distribuidora de Bananas Alexandre Ltda Deferido
10.420/08 6.804/11 Jose Manoel Pestana Garces Deferido
41.596/08 48.919/10 Drogaria e Perfumaria Guarulhos Ltda EPP Deferido
41.596/08 48.922/10 Drogaria e Perfumaria Guarulhos Ltda EPP Deferido
41.596/08 4.413/11 Drogaria e Perfumaria Guarulhos Ltda EPP Deferido
41.596/08 6.231/11 Drogaria e Perfumaria Guarulhos Ltda EPP Deferido
18.710/04 41.591/10 Drogaria Refran Ltda Deferido
19.043/05 34.401/10 Aleksandro Luis da Silva Deferido
42.387/06 36.343/09 Amauri Hajime Kossako Deferido
2.224/10 * FN de Oliveira Restaurante Deferido
15.824/10 * Panificadora e Confeitaria Lenize Guaru Ltda Deferido
17.841/10 * Ledice Angélica Santos da Silva Deferido
21.458/10 * Transdeziderio Transportes e Logística Ltda Deferido
22.665/10 * Sandro da Silva Deferido
24.576/10 * Jose Marcelo Serafim da Silva Deferido
26.324/10 * Ângela Maria da Silva Deferido
27.107/10 * Márcia Carlucci Deferido
27.275/10 * Agnaldo Almeida de Jesus Minimercado ME Deferido
33.123/10 * Maria da Salete Rocha da Silva Deferido
33.648/10 * Ichiro Kobayashi ME Deferido
33.780/10 * Pães e Doces Senna de Guarulhos Ltda EPP Deferido
41.496/10 * Minimercado Teodo & Geraldo Ltda ME Deferido
41.227/10 * Pastelaria e Gelateria Dona Delicia Ltda ME Deferido
42.197/10 * Restitui Logística e Transportes Ltda EPP Deferido
Auto de Infração
Nome: SUZANA BARBOSA DE FREITAS – RG 24.336.075-4 – CPF 323.882.068-04
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 9.360 de 10/03/2011 às 11h15min.
Infrações do Ar tigo 14,28,29,31,32,33,60 e 68(III, VIII, IX) Lei Municipal 6033/04, disponível no site
www.guarulhos.sp.gov.br
Residente a Rua dos Trabalhadores, nº 116 – Ponte Alta – Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a multa devida ou apresentar defesa / recorrer ao Srº Prefeito
Municipal, dentro de 10 (dez) dias.

DEPARTAMENTO DE HIGIENE E PROTEÇÃO A SAÚDE
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
23.401/02 39.225/10 Continental Brasil Industria Automotiva Ltda Deferido
8.326/07 43.012/10 Saint Gobain Abrasivos Ltda Deferido
9.879/07 47.566/07 Maggion Industrias de Pneus e Maquinas Ltda Deferido
5.019/08 39.219/10 Continental Brasil Industria Automotiva Ltda Deferido
34.769/08 5.196/10 Méd Tour Administradora de Benefícios e Empreendimentos Ltda Deferido
37.427/08 5.198/10 Méd Tour Administradora de Benefícios e Empreendimentos Ltda Deferido
40.381/08 47.565/10 Maggion Industrias de Pneus e Maquinas Ltda Deferido
10.207/09 42.389/10 All Dog Comércio de Rações para Animais Ltda ME Deferido
14.680/09 * Méd Tour Administradora de Benefícios e Empreendimentos Ltda Deferido
17.224/09 43.391/10 All Dog Comércio de Rações para Animais Ltda ME Deferido
17.226/09 42.390/10 All Dog Comércio de Rações para Animais Ltda ME Deferido
31.171/09 42.878/10 Josafa Rodrigues da Silva ME Deferido
31.174/09 42.879/10 Josafa Rodrigues da Silva ME Deferido
34.892/09 37.357/10 Genaura Guimarães Santana ME Deferido
45.171/10 * D Ortega Deferido
45.172/10 * D Ortega Deferido
45.176/10 * D Ortega Deferido
46.074/10 * Cobasi Comercio de Produtos Básicos e Industrializados Ltda Deferido
46.086/10 * Cobasi Comercio de Produtos Básicos e Industrializados Ltda Deferido
46.088/10 * Cobasi Comercio de Produtos Básicos e Industrializados Ltda Deferido
49.175/10 * Méd Tour Administradora de Benefícios e Empreendimentos Ltda Deferido

INTERDIÇÃO DO ESTABELECIMENTO
Termo de Interdição - 09/04/2011
Marcelo Lei
Av. Silvestre Pires de Freitas, 603
Guarulhos - SP

53.558/03  23.829/10 Antonio Pinto Canc.Cevs
25.461/04 12.639/10 Manoel Veríssimo Bezerra Indeferido
7.341/05 * Mercado Açougue e Padaria Amigos Ltda Canc.Cevs
19.293/09 30.827/10 Minimercado Teodoro & Geraldo Ltda ME Canc.Cevs
24.930/09 * Miguel Teixeira Carnes ME Canc.Cevs
37.597/09 45.462/10 Adriana Ferreira da Silva Bomboniere ME Canc.Cevs
39.955/10 * Wilson Roberto Ramos Canc.Cevs
40.146/09 * Supermercado Bell Ltda Canc.Cevs
41.427/09 * Marlene Angelo Indeferido
42.730/09 11.667/11 Êxitos Transportes e Turismo Ltda Deferido
44.040/09 * Fabiana Candido Lima Canc.Cevs
50.140/09 5.876/10 Raimunda Maria Sousa Deferido
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PORTARIA Nº 052/2011 – SE
O Secretário Municipal da Educação, Prof. Moacir de

Souza, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Artigo 1º - Designar a servidora municipal VILMA
DA SILVA, portadora do Código Funcional 32425, do
RG 17.592.396-6 – SSP e do CPF/MF 061.468.848-55,
Administrador de Segurança do Sistema GDAE – Gestão
Dinâmica da Administração Escolar, coordenado pelo
Governo do Estado de São Paulo, à qual incumbirá
assessorar a equipe escolar da Rede Municipal de
Educação de Guarulhos no cadastramento de alunos
concluintes do Ciclo III, do Programa Nacional de
Inclusão de Jovens – PROJOVEM e do Programa Bolsa
Auxílio ao Desempregado.

Artigo 2º - A designação de que trata o Artigo anterior
tem validade até 27 de abril de 2012.

PORTARIA Nº 053/2011-SE
O Secretário Municipal de Educação Professor Moacir

de Souza, no uso de suas atribuições legais e
considerando o constante no Processo Administrativo
nº 6192/2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da

Portaria nº 33/2011-SE para conclusão dos trabalhos
da Comissão Sindicante.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATOS
Empresa: Logic Engenharia e Construção Ltda.
Vigência: da data da assinatura até o recebimento
definitivo, observada a vigência do crédito
mencionado pela cláusula 5.2
Assinatura: 01/04/2011
Contratos:
3004/2011-SE PA11795/2011 R$ 103.452,80
Substituição de vidros e de comandos e bombas
de esgoto, limpeza de fossa e limpeza geral no
Centro Municipal de Educação Adamastor
3404/2011-SE PA11799/2011 R$ 60.100,30 Revisão
das instalações elétricas na EPG Paulo Autran
2604/2011-SE PA11800/2011 R$ 9.072,93 Substituição
de grelha metálica para canaleta, troca de
tubulação de águas pluviais, remoção de piso de
concreto e instalação de iluminação na EPG João
Guimarães Rosa
3504/2011-SE PA11802/2011 R$ 149.185,39 Serviços
de infra e super estrutura de rampa na EPG Anísio
Teixeira
2904/2011-SE PA14410/2011 R$ 16.554,09 Serviços
de reforma e adequação na EPG Alfredo Volpi
3204/2011-SE PA14417/2011 R$ 18.851,58 Serviços
de reforma e adequação na EPG Dolores Gilabel
Hernandes Pompêo
3104/2011-SE PA14983/2011 R$ 149.944,12
Serviços de reforma e adequação na EPG Evanira
Vieira Romão
2804/2011-SE PA14999/2011 R$ 48.373,77 Serviços
de reforma e adequação na EPG Monteiro Lobato
2704/2011-SE PA14996/2011 R$ 21.149,68 Serviços
de reforma e adequação na EPG Pedrinho e
Narizinho

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, torna-se público o
seguinte ato administrativo:
EXTRATO DE CONVÊNIOS:
Convênio: nº 0012624/2011-SE Processo: nº 13947/
2011
Concedente: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
Convenente: ABDL “Associação Brasileira de Difusão
do Livro”
Objeto: Cooperação técnica e financeira para realização
conjunta do “2º Salão do Livro de Guarulhos”.
Data de Assinatura: 15 de abril de 2011.
Data de Vigência: Da data da assinatura até 30 de
junho de 2011.
Valor total do Convênio: R$ 4.473.939,42.
Servidor Público Responsável: Moacir de Souza
Convênio: nº 0012724/2011-SE Processo: nº 13948/2011
Concedente: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
Convenente: ABDL “Associação Brasileira de Difusão
do Livro”
Objeto: Cooperação técnica e financeira visando
oportunizar aos profissionais do Quadro do Magistério
Municipal e aos alunos da Rede Municipal de Guarulhos,
meios de incentivo à prática da leitura através da
aquisição de títulos de seu interesse com os “Credilivros”
e com a “Notinha Legal”, por ocasião do “2º Salão do
Livro de Guarulhos”.
Data de Assinatura: 15 de abril de 2011.
Data de Vigência: Da data da assinatura até 15 de
junho de 2011.
Valor total do Convênio: R$ 930.000,00.
Servidor Público Responsável: Moacir de Souza

CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE GUARULHOS

Comunicado 028 /2011– CMDCA
O CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS,

no uso de suas atribuições conferidas pelas leis:
Lei Orgânica Municipal, Leis Municipais 3802 de
16/06/91 e 4341 de 14/08/92 e Lei Federal 8069/90
– Estatuto da Criança e do Adolescente, em
atendimento a Comissão do Processo
Complementar da Sociedade Civil BiÊNIO 2010/
2012, comunica a  alteração do horário da
assembléia eleitoral a ser realizada em 06/05/11
( ar tigo 2º – Resolução 381/11 publicada no D. O
em 01/04/11 e 08/04/11), conforme segue:

- ASSEMBLEIA ELEITORAL – COMPLEMENTAR
SOCIEDADE CIVIL – BIÊNIO 2010/2012

DATA: 06/05/11
HORÁRIO: 14h:00 às 16h:30
LOCAL: Casa dos Conselhos
Av. Esperança, 223 – Centro Guarulhos/SP

Comunicado 029 /2011– CMDCA
O CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA

E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS, no uso de
suas atribuições conferidas pelas leis: Lei Orgânica
Municipal, Leis Municipais 3802 de 16/06/91 e 4341 de
14/08/92 e Lei Federal 8069/90 – Estatuto da Criança e
do Adolescente comunica a população em geral, que
em atendimento ao que dispõe os artigos 07, 08,11 e
12 da Resolução 381/11-CMDCA (publicada no D O
em 01/04/11 e 08/04/11), torna público as Entidades
inscritas para o Processo Eleitoral Complementar da
Sociedade Civil - Biênio 2010/2012 e escolha de
membros para o CMDCA.
ENTIDADES DEFERIDAS
Nº 001 – LAR DA IRMÃ CELESTE
Delegados Eleitores Titulares
Cristiane M. Santo Alvares
Delegados Eleitores Suplentes
Edna G. Silva Teixeira
Gislene Daiane Teixeira
Nayra Cristina C. Macedo
Delegados Eleitores Indeferidos
Daniel Mariani
Antonio Martinho Risso
Nº 002 – ASSOCIAÇÃO CARITATIVA DA PARÓQUIA
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA
Delegados Eleitores Titulares
Alessandra Fátima Oliveira
Delegados Eleitores Suplentes
Gizelma Holanda Brandão
Nº Delegados Eleitores Indeferidos
Não Houve
Nº 004 - ASSOCIAÇÃO SOS FAMÍLIA SÃO
GERALDO
Delegados Eleitores Titulares
Kleber Sobral de Souza
Henrique Aparecido de souza Oliveira
Denise MabelBenevides dos Santos
Delegados Eleitores Suplentes
Luiz Fernando Silva de Souza
Luciana Moraes de Paula
Sandra Regina Guedes Silva
Delegados Eleitores Indeferidos
Não Houve
ENTIDADE INDEFERIDA
003 - ASSOCIAÇÃO PELOS DIREITOS DA PESSOA
DEFICIENTE

Comunicado 030 /2011– CMDCA
O CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA

E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS, no uso de
suas atribuições conferidas pelas leis: Lei Orgânica
Municipal, Leis Municipais 3802 de 16/06/91 e 4341 de
14/08/92 e Lei Federal 8069/90 – Estatuto da Criança e
do Adolescente comunica a população em geral, que
em atendimento ao que dispõe os artigos 07,08,11 e
12 da Resolução 381/11, torna público a relação de
Candidatos para o Processo Eleitoral Complementar
Sociedade Cívil - Bienio 2010/2012 .

ENTIDADE CANDIDATAS AO CONSELHO DE
DIREITO

Nº 001 – LAR DA IRMÃ CELESTE
Titular: Daniel Mariani
Suplente: Antonio Martinho Risso
Nº 002 – ASSOCIAÇÃO CARITATIVA DA

PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA
Titular: Célia Aguiar de Souza Salzedas
Suplente: Patricia Juliana de Oliveira

Comunicado 031 /2011– CMDCA
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente de Guarulhos, no uso de
suas atribuições conferidas pelas leis: Lei Orgânica
Municipal, Leis Municipais 3802 de 16/06/91 e 4341 de
14/08/92 e Lei Federal 8069/90 – Estatuto da Criança e
do Adolescente, comunica a renuncia do mandato
como Conselheira Tutelar Sra. ANDREIA DE
ANDRADE – Conselho Tutelar Região Cumbica, a
partir do dia 25/04/11.

Comunicado 032 /2011– CMDCA
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente  de Guarulhos, no
uso de suas atribuições conferidas pelas leis: Lei
Orgânica Municipal, Leis Municipais 3802 de 16/
06/91 e 4341 de 14/08/92 e Lei Federal 8069/90 –
Estatuto da Criança e do Adolescente, torna público
à população em geral  que a Sra. ANTONIA
BEZERRA DE CARVALHO ,  tomou posse como
Conselheira Tutelar Titular  em exercíc io da
Região do Cumbica (Lei. 4655/94- Art. 37- § 3º) ,
em virtude da renuncia ao mandato de Conselheira
Tutelar Sra. ANDREIA DE ANDRADE,  a contar
de 26/04/11 - Conselho da Região do Cumbica,
sito Rua Jati, nº 247 – Cumbica - Guarulhos/SP

Nº INSC. NOME REGIÃO DEFERIDO/
INDEFERIDO

001 Agenor Bueno da Mota (Agenor Bueno) São João DEFERIDO
002 Antonia Bezerra de Carvalho Cumbica DEFERIDO
003 Evandro Silva Marques Cumbica DEFERIDO
004 Jozefa Acelina Jerônimo (Acelina) Centro DEFERIDO
005 Maria Benedita Lopes de Andrade (Dona Dita) Taboão DEFERIDO
006 Gilmária da Silva Ferreira São João DEFERIDO
007 Roselito Santos Silva Cumbica DEFERIDO
008 Márcia Santos Lopes Centro INDEFERIDO
009 Maria Aparecida da Silva (Mariazinha) Taboão DEFERIDO
010 Regina Celia de Lara Campos Centro DEFERIDO
011 Maria Aparecida Soares da Silva (Dona Cida) Centro DEFERIDO
012 Nair Martins Gomes da Silva Centro DEFERIDO
013 Irisneide Alves Theodoro (Iris) Centro INDEFERIDO
014 Katman Regina Fortes Centro DEFERIDO
015 Eliane Mendes de Souza Taboão DEFERIDO
016 Ana Paula Almeida Guarnier Pimentas INDEFERIDO
017 Sérgio de Freitas Junior (Serginho) Taboão DEFERIDO
018 Edimari Damaris Silva Barbosa Ribeiro Teixeira Cumbica DEFERIDO
019 Flávio Silva de Aquino Cumbica DEFERIDO
020 Márcia Lira Jacundino São João DEFERIDO
021 Maria Elquizete da Silva (Elque) Cumbica DEFERIDO
022 Geraldo Paulino do Nascimento Taboão DEFERIDO
023 Evanice de Siqueira Silva Vasconcelos Pimentas DEFERIDO
024 Mônica Ferreira Lima Anastácio Cumbica DEFERIDO
025 Maria Eurenice Sotero Silva (Nice) Pimentas DEFERIDO
026 Etna Souza Alcântara São João DEFERIDO
027 Lourdes Gonçalves da Silva Wolff Cumbica INDEFERIDO
028 Rosimeire Santos Marques Borges Taboão DEFERIDO
029 Adriana de Oliveira São João DEFERIDO
030 Maria Jose da Silva Centro DEFERIDO
031 Cleverton Borges da Silva Taboão DEFERIDO
032 José dos Santos Taboão INDEFERIDO
033 Sandra Regina da Silva Taboão DEFERIDO
034 Raimundo Auricelio de Oliveira Taboão DEFERIDO
035 Lucia Aparecida Pontes de Brito Taboão DEFERIDO
036 Maria Laides Ribeiro de Jesus Pimentas INDEFERIDO
037 Katia Aparecida Lisboa de Miranda São João DEFERIDO
038 Neremias Oliveira Fonseca Taboão DEFERIDO
039 Silvio Fabio dos Santos Taboão DEFERIDO
040 Alany Alves Carvalho Pimentas INDEFERIDO
041 Maria Cleonice Alves Rodrigues (Cleonice Rodrigues) Cumbica DEFERIDO
042 Ivanise Romancio Barbosa São João DEFERIDO
043 Deise Lucy Mattos de Oliveira (Deise Lucy) Cumbica DEFERIDO
044 Maria Raimunda Silva Pimentas INDEFERIDO
045 Ramiro Baptista Filho Centro DEFERIDO
046 Bruna Santos Leal Oliveira Taboão INDEFERIDO
047 Edna Madalena Cornelo Cumbica INDEFERIDO
048 Aureni Serafim da Silva Pimentas DEFERIDO
049 Sérgio Rodrigues da Silva Taboão DEFERIDO
050 Nádia Maria da Silva Pimentas DEFERIDO
051 Suely Aparecida Miranda de Arruda Dias Taboão DEFERIDO
052 Renata Alves Braga Taboão DEFERIDO
053 Heberton Alexandro Lopes São João DEFERIDO
054 Poliane Lima Morais Pará Taboão DEFERIDO
055 Daniella Cristina Idalino Bispo São João DEFERIDO
056 Jose Helio Ferreira de Lima São João INDEFERIDO
057 Fernanda Baggio Langer Centro DEFERIDO
058 Juliana Figueiredo Ribeiro Taboão INDEFERIDO
059 Karin Fabiana Eugenio Reis Barbosa (Fabiana) Taboão DEFERIDO
060 Márilia Leandro de Salles Centro DEFERIDO
061 Wilkiane Bezerra de Oliveira Taboão DEFERIDO
062 Ana Maria Fernandes de Araujo (Ana Araujo) São João DEFERIDO
063 Robson Henrique Monteiro Taboão DEFERIDO
064 Maria Simone Pereira Pimentas INDEFERIDO
065 Tammy Regina Fernandes Cumbica DEFERIDO
066 Marcelo de Sousa Santos Pimentas DEFERIDO
067 Michelle Jesuino Cordeiro da Silva Centro INDEFERIDO
068 Sueli Silva Dulcidio (Profª Sueli Dulcidio) São João DEFERIDO
069 Andreia Rodrigues Guimarães Centro INDEFERIDO
070 Simone Mieko Marqui Cumbica DEFERIDO
071 Maria Aparecida Gomes Clementino Taboão DEFERIDO
072 Vanderli Barbosa dos Santos Amaral Centro DEFERIDO
073 Jesusleide de Lima Sousa Cumbica DEFERIDO
074 Rosemeire Eugênio Taboão INDEFERIDO
075 Jesus Cristiano Costa de Andrade Taboão INDEFERIDO
076 Cleide Escolástica Ferreira Centro DEFERIDO
077 Ana Paula da Silva Centro INDEFERIDO
078 Fátima Borges de Souza Centro DEFERIDO
079 Cristiane Maria Barbosa Centro DEFERIDO
080 Rita de Cassia da Silva São João DEFERIDO
081 Eliane Alves Cabral Taboão DEFERIDO
082 Maria Edna Ferreira de Andrade São João DEFERIDO
083 Carlos Roberto Teodoro Pimentas INDEFERIDO
084 Anderson Sousa Dias Pimentas DEFERIDO
085 Neuza Maria da Silva Oliveira Taboão DEFERIDO
086 Risete Quental Lobo Pereira Taboão DEFERIDO
087 Léa Teodoro Alves dos Santos Cumbica INDEFERIDO
088 Elienai Candido São João INDEFERIDO
089 Zorobabel Araujo de Souza Cumbica DEFERIDO
090 Ione Rodrigues dos Santos Taboão DEFERIDO
091 Kely Rosalia de Souza Taboão DEFERIDO
092 Kaith Cristiane Coxv Wolski São João DEFERIDO
093 Sonia Mara Simonetto Cumbica INDEFERIDO
094 Sheila Gonçalves Alvim Pinheiro Dias Pimentas INDEFERIDO
095 Neusa Alves de Brito Carvalho Centro INDEFERIDO
096 Marineusa Alves de Jesus Pimentas DEFERIDO
097 Leliana Maria Gomes Centro DEFERIDO
098 Maria de Lourdes Santos de Santana São João DEFERIDO
099 Josefina Maria de Jesus Bispo (Jô) Taboão DEFERIDO
100 Patricia da Silva Rios Centro INDEFERIDO
101 Sueli Aparecida Marques Domingos São João DEFERIDO
102 Maria Rejanilda de Jesus Gomes Oliveira (Nilda) Centro DEFERIDO
103 Marlene Alves Rodrigues Ramalho (Marlene Ramalho) São João DEFERIDO
104 Arnaldo Silvestre Vieira Taboão DEFERIDO
105 Ahida da Costa Ferreira Cumbica DEFERIDO
106 Katia Flávia Gonçalves de Oliveira Taboão DEFERIDO
107 Roseane Alves da Silva Xavier São João INDEFERIDO
108 Adão Pontes de Amorim São João DEFERIDO
109 Claudia Regina Vitale Fernandes Centro INDEFERIDO
110 Joelma Amorim dos Santos Cumbica INDEFERIDO
111 Alecsandro de Oliveira Taboão DEFERIDO
112 Shirley da Silva Medrade São João DEFERIDO
113 Renaldo Antonio Rodrigues Pimentas DEFERIDO
114 Joselia Maria Gomes da Silva São João DEFERIDO
115 Cassia Aparecida de Medeiros Grotkowsky Centro DEFERIDO
116 Adriana Coelho de Oliveira Pimentas INDEFERIDO
117 Camila Garcia da Silva Taboão DEFERIDO
118 Aleide Silva Santana Centro DEFERIDO
119 Valmir do Nascimento Centro INDEFERIDO
120 Maximiano Almeida Costa Centro DEFERIDO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA

Comunicado nº 33 /2011– CMDCA
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guarulhos, no uso de suas

atribuições conferidas pelas leis: Lei Orgânica Municipal, Leis Municipais 3802 de 16/06/91 e 4341 de 14/08/92 e
Lei Federal 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, e em atendimento a Comissão do Processo Eleitoral
– Triênio 20111/2014, comunica a lista dos candidatos DEFERIDOS e INDEFERIDOS ao Pleito Eleitoral dos
Conselhos Tutelares – Triênio 2011/2014.
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121 Lilian Fernanda de Oliveira Santos Centro DEFERIDO
122 Katia da Conceição Vaz Taboão DEFERIDO
123 Maria da Conceição Silva Morais Taboão DEFERIDO
124 Thalita Kohler Forghieri Centro DEFERIDO
125 Marcos Roberto Ferreira Pimentas DEFERIDO
126 Maria Regina Dias Gonçalves Taboão DEFERIDO
127 Rodrigo Oliveira Santiago Pimentas DEFERIDO
128 Sueli da Silva Moreira Zacarias Taboão DEFERIDO
129 Josias de Souza Lemos (Josias Lemos) Taboão DEFERIDO
130 Elaine Cristina da Silva Santos (Nany Ribeiro) Taboão DEFERIDO
131 Zenaide dos Santos Cumbica DEFERIDO
132 Edileuza Luiz Rodrigues Pimentas DEFERIDO
133 Livia Cristina Oliveira Silva Pimentas DEFERIDO
134 Tatiana Rosa de Macedo Machado Neto Pimentas INDEFERIDO
135 Maria Katia Delmondes da Silva Cumbica DEFERIDO
136 Maria Selma dos Santos Dias São João DEFERIDO
137 Francisca Alves Ferreira Pimentas DEFERIDO
138 Eloisa Cristina Nunes Taboão INDEFERIDO
139 Joyce Silva Santos Jocius Pimentas DEFERIDO
140 Orlando Marques Junior Taboão DEFERIDO
141 Adeilda Lima Constantino (Dél) Taboão DEFERIDO
142 José Roberto Lima Paixão Pimentas DEFERIDO
143 Cristina Machado dos Santos Mourão Taboão DEFERIDO
144 Edson Bezerra da Silva Pimentas DEFERIDO
145 Adriana Alves Meireles Taboão DEFERIDO
146 Maria Edwina Santos Cruz Pimentas DEFERIDO
147 Rita Maria da Paixão Taboão DEFERIDO
148 Elisabete Lopes dos Santos Jeronimo Pimentas INDEFERIDO
149 Andreia de Sousa Brasil Medeiros Cumbica DEFERIDO
150 José Fabiano Gonçalves (Ezekiel Muvuca) Cumbica DEFERIDO
151 Anderson Leandro Taboão DEFERIDO
152 Jecilene Monteiro Centro DEFERIDO
153 Edelvaz Soares Ferreira São João INDEFERIDO
154 Claudia dos Santos Araujo Pimentas DEFERIDO
155 Dávila Izabel Ferreira Silva Alves São João DEFERIDO
156 Cleide Martins da Silva Pimentas INDEFERIDO
157 José Henrique das Neves (Zitão) São João DEFERIDO
158 Kelly Tavares de Almeida Centro DEFERIDO
159 Maria Oliveira Souza Carmo Pimentas DEFERIDO
160 Simone Aparecida da Silva Avilla São João DEFERIDO
161 Manoel Arruda de Oliveira Pimentas DEFERIDO
162 Maria Clemencia Ramos de Sousa São João INDEFERIDO
163 Nair Cecilia Reis Porto Cumbica INDEFERIDO
164 Elaine Maria da Silva França Pimentas DEFERIDO
165 Leonice Justina Serapião Botas Cumbica DEFERIDO
166 Alan Jones Sousa Lisboa Centro INDEFERIDO
167 Uillma Pereira Taboão DEFERIDO
168 Rafaela Conhasca da Silva Pimentas DEFERIDO
169 Vera Lucia de Farias Centro DEFERIDO
170 Sonia Regina Moreno dos Santos Centro INDEFERIDO
171 Valdenice Aparecida Nelo de Souza Taboão DEFERIDO
172 Ivanildo Soares Bezerra Centro DEFERIDO
173 Maria Ilza de Sousa Melo São João DEFERIDO
174 Mário Inácio Xavier Taboão DEFERIDO
175 Adna Carla Maria Gomes Pimentas DEFERIDO
176 Edmilson Mariano da Silva Centro INDEFERIDO
177 Adilson Nascimento Silva (Paco) Pimentas INDEFERIDO

deverá ser remetida ao Departamento Logístico do
Exército Brasileiro.

Artigo 9º - O produto do picotamento dos coletes balísticos
poderá ser doado à Coordenadoria do Fundo Social de
Solidariedade, que se encarregará da adoção dos
procedimentos legais necessários para a respectiva alienação.

Parágrafo único. Caso não ocorra a doação
mencionada no caput deste artigo, a alienação do produto
do picotamento dos coletes balísticos ficará a cargo da
Secretaria para Assuntos da Segurança Pública.

Artigo 10 - Esta Portaria Interna entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

DEPARTAMENTO DO CONSERVATÓRIO
MUNICIPAL DE GUARULHOS

Edital nº 006/2011-DCMG
O Gestor do Departamento do Conservatório

Municipal de Guarulhos, Paulo Antonio de Moraes, no
uso de suas atribuições legais e atendendo ao que
dispõe a Lei nº 5944/2003,

RESOLVE:
I - DESLIGAR DA ORQUESTRA JOVEM MUNICPAL
DE GUARULHOS
- RENATO DE ALMEIDA FARIAS (VIOLINO)
II – TORNAR SEM EFEITO A CONVOCAÇÃO POR
NÃO COMPARECIMENTO
- LUDHIANA VIGARIO DA COSTA (CONTRABAIXO)
III - CONVOCAR PARA COMPOR A ORQUESTRA
JOVEM MUNICIPAL DE GUARULHOS
- ELIAS DE OLIVEIRA (VIOLINO) – 4º Suplente
- MARCEL REIMÃO BONFIM (CONTRABAIXO) – 1º
Suplente

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
MUNICÍPIO DE GUARULHOS

EDITAL Nº 027/2011 – JRF
Ana Sandra Moreira Viana, Presidente da Junta de

Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/
2002, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa,
que em 14/04/2011, foram julgados os processos abaixo:
Processo  6621/2002-PAT
Requerente ELETROLUZO MONTAGENS ELÉTRICAS
LTDA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 102156
CANCELAMENTO
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo  3513/2004-PAT
Requerente ALCIDES NOGUEIRA DINIZ
Assunto: DEVOLUÇÃO DE IMPORTÂNCIA IPTU
EXERCÍCIO 2001
Relator: Luiz Gustavo Zacarias Silva
Acordão nº: 069/ 2011-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e, no mérito, NEGADO PROVIMENTO para
manter incólume a decisão de primeira instância.
Processo  49872/2006-PAT
Requerente UNIMED CENTRAL INTERCOOPERATIVA
DE SAÚDE E AFINS DE GUARULHOS
Assunto: CANCELAMENTO REF. RECIBO
2006.066.2085851
Relator: Viviane Alves Machado
Acordão nº: 070/ 2011-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. NEGADO
PROVIMENTO nos termos do Acórdão nº 070/2011.
Processo  11009/2007-PAT
Requerente AKIKO NAKAMURA
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO EM
DÍVIDA ATIVA - REF RECIBO 1997.101.002234 E OU
Relator: Francelu Gomes Villela Teles de Carvalho
Acordão nº: 071/ 2011-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. NEGADO
CONHECIMENTO nos termos do Acórdão nº 071/2011.
Processo  50139/2007-PAT
Requerente MAURICIO CORREA
Assunto: CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO
MOBILIÁRIA COM DATA RETROATIVA
Relator: Luiz Gustavo Zacarias Silva
Acordão nº: 072/ 2011-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e, no mérito, NEGADO PROVIMENTO para
manter incólume a decisão de primeira instância.
Processo  56924/2008-PAT
Requerente GILSON JOSÉ DA SILVA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 303997 - REVISÃO
RECIBO 2008.041.025074
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Acordão nº: 073/ 2011-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. NEGADO
CONHECIMENTO ao recurso ora interposto, pois
que se perdeu o seu objeto, nos termos do Inciso IV
do artigo 10 do Decreto Municipal 21066/2000,
inclusive, porque a impugnação está intempestiva,
nos termos do artigo 43 da LM 5420/99.
Processo  4063/2009-PAT
Requerente PAULO ANTAR
Assunto: REVISÃO DO VALOR VENAL
Relator: Maura Cristina Ferrato Bertocci
Acordão nº: 074/ 2011-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso, pois tempestivo e, no mérito, NEGADO
PROVIMENTO uma vez que o valor venal do imóvel
sob IC 093.84.65.0304.00.000 foi corretamente lançado
conforme o que prescrevem as LM 5753/2001 e LM
2210/77.
Processo  11528/2009-PAT
Requerente PAULO ANTAR
Assunto: REVISÃO DO VALOR VENAL EXERCÍCIOS
2002 A 2008
Relator: Maura Cristina Ferrato Bertocci
Acordão nº: 075/ 2011-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. NEGADO
CONHECIMENTO ao recurso ora interposto, pois
intempestivo, aparados pelo artigo 53 da LM 5420/99.
Processo  59217/2009-PAT
Requerente ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE EDUCAÇÃO

E CULTURA
Assunto: REENQUADRAMENTO DE REGIME
Relator: Luiz Gustavo Zacarias Silva
Acordão nº: 075/ 2011-JRF
Extrato de Acórdão: Por maioria de votos. (5x2x1
ausência). Conhecido do recurso e, no mérito, DADO
PROVIMENTO para reconhecer de forma retroativa a
imunidade tributária da recorrente, até a data da sua
cassação, determinando o cancelamento de todos os
débitos relativos aos lançamentos de ISSQN que não
observaram a sua imunidade.
Processo  44362/2010-PAT
Requerente GLAUCO MARCO FERREIRA DE
FIGUEIREDO
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO
EM DÍVIDA ATIVA RECIBO 2005.018.11445
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Retificação de publicação do edital 058/2010 de 06/08/
2010:
ONDE CONSTOU:
Processo  4873/2006-PAT
Requerente NILSON DOCUMENTAÇÃO LTDA
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO
EM DÍVIDA ATIVA – RECIBO 05.111.1060599
Relator: Viviane Alves Machado
Acordão nº: 198/ 2010-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso, pois tempestivo e, no mérito, DADO
PROVIMENTO, pois que o pedido atende as exigências
da LM 5420/99, regulamentada pelo DM 21066/00 como
medida de justiça fiscal.
LEIA-SE:
Processo  4873/2006-PAT
Requerente NILSON DOCUMENTAÇÃO LTDA
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO
EM DÍVIDA ATIVA - RECIBO 05.111.1060599
Relator: Viviane Alves Machado
Acordão nº: 198/ 2010-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. DADO
PROVIMENTO PARCIAL, pois que o pedido atende às
exigências da Lei Municipal nº 5420/99, regulamentada
pelo Decreto Municipal nº 21066/2000, como medida
de justiça fiscal.

EDITAL Nº 028/2011-JRF
Ana Sandra Moreira Viana, Presidente da Junta de

Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal
de nº 5875/2002, FAZ SABER a todos quanto o presente
Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa, que se encontram pautados para os trabalhos
do dia 28/04/2011, às 17h30min, nas instalações do
prédio situado na Av. Salgado Filho, 886, Vila Progresso,
o debate e o julgamento dos processos abaixo:
Processo  31656/2004- PAT
Requerente AGOSTINHO MARTINS COUTINHO
Assunto: REGULARIZAÇÃO PARCIAL DE GALPÃO
COMERCIAL
Relator: Rosângela dos Santos Cintra
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo  41150/2004- PAT
Requerente JOSÉ LUIZ RIBEIRO DE AGUIAR
Assunto: REVISÃO DE DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA
ATIVA - RECIBO 01.018.9317 E OU
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Situação: PAUTADO NOVAMENTE após vistas.
Processo  24318/2006- PAT
Requerente FREE PARK ESTACIONAMENTO E
GARAGENS S/C LTDA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 30583 E AIM 34489 -
CANCELAMENTO
Relator: Viviane Alves Machado
Processo  41768/2006- PAT
Requerente TAKARA ODA
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO - RECIBO
2005.018.50236
Relator: Viviane Alves Machado
Processo  26471/2007- PAT
Requerente UNIÃO GUARU SEG SERVIÇOS
ESPECIAIS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 34299 –
CANCELAMENTO
Relator: Maura Cristina Ferrato Bertocci
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo  47170/2007- PAT
Requerente ALEXANDRE FERNANDES GOULART
Assunto: CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO
MOBILIÁRIA RETROATIVA
Relator: Francelu Gomes Villela Teles de Carvalho
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo  47772/2007- PAT
Requerente CLARA AMPARO DE OLIVEIRA
SEBASDTIÃO SILVA
Assunto: COMPENSAÇÃO DE VALORES - RECIBO
2001.200.054126 P/ 2004.204.000043
Relator: Simone Soares Gomes Ramos
Processo  50661/2007- PAT
Requerente LOJA DE CONVENIÊNCIA ESTRELA DO
PARQUE SÃO MIGUEL LTDA
Assunto: NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR -
CANCELAMENTO 51108
Relator: Francelu Gomes Villela Teles de Carvalho
Processo  8183/2008- PAT
Requerente VERSAILLES INCORPORADORA SPE
LTDA
Assunto: ITBI NÃO INCIDÊNCIA
Relator: Luiz Gustavo Zacarias Silva
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo  17550/2008- PAT
Requerente ORNALDO ALVES BRINGEL
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 305534 -
CANCELAMENTO
Relator: Francelu Gomes Villela Teles de Carvalho
Processo  28563/2008- PAT
Requerente SRS SERVIÇOS S/C LTDA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO/MULTA 53108 -
CANCELAMENTO
Relator: Maura Cristina Ferrato Bertocci
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo  31622/2008- PAT
Requerente ALFREDO AUGUSTO CANGUEIRO
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 104835 REVISÃO

PORTARIA INTERNA Nº 017/2011-SN
Disciplina o fornecimento, a utilização e o

recolhimento de coletes balísticos no âmbito da
Guarda Civil Municipal.

O Secretário para Assuntos de Segurança Pública
do Município de Guarulhos, JOÃO DÁRCIO RIBAMAR
SACCHI, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso II do artigo 69 da Lei Orgânica do Município
de Guarulhos e,

Considerando o disposto pelo artigo 2º da Lei
Municipal nº 5.769, de 3 de janeiro de 2002;

Considerando o disposto pela Portaria nº 11-RES, do
Comando do Exército Brasileiro, de 24 de outubro de 2008;

Considerando o disposto pela Portaria nº 18, do
Departamento Logístico do Exército Brasileiro, de 19
de dezembro de 2006;

Considerando, destarte, a necessidade de se disciplinar
o fornecimento, o uso e o recolhimento dos coletes
balísticos utilizados pela Guarda Civil Municipal, e

Considerando o que consta nos autos do Processo
Administrativo nº 46128/2010,

RESOLVE:
Artigo 1º - Os servidores integrantes da Guarda

Civil Municipal, desde que designados para a atuação
em serviços de natureza operacional e durante o efetivo
desempenho destes, são obrigados a trajar coletes
balísticos, que atenderão aos parâmetros fixados pelo
Departamento Logístico do Exército Brasileiro.

Artigo 2º - O servidor qualificado nos termos do
Artigo 1º da presente Portaria Interna deverá zelar pela
guarda, manutenção e conservação do colete balístico
a ele fornecido, comunicando à Divisão Administrativa
de Logística da Guarda Civil Municipal o extravio ou a
ocorrência de qualquer evento que importe na
necessidade de seu recolhimento, observado o prazo
de 01 (um) dia útil, contado da data em que o fato
chegar ao conhecimento do Guarda Civil Municipal.

Parágrafo único. No caso de extravio, a
comunicação deverá vir acompanhada de cópia do
Boletim de Ocorrência, que deverá mencionar o número
de série do equipamento.

Artigo 3º - O servidor qualificado nos termos do Artigo
1º será obrigado a ressarcir o erário municipal, em quantia
equivalente ao custo para reparação ou substituição, se
restar demonstrado, em Processo Administrativo, que
os fatos que ocasionaram a deterioração ou o extravio
do equipamento decorreram da inobservância dos deveres
de guarda, manutenção e conservação.

Artigo 4º - Sem prejuízo do disposto pelo artigo anterior,
a inobservância por parte do Guarda Civil Municipal, das
obrigações e deveres a ele impostos pela presente
Portaria, caracterizará transgressão disciplinar, apurada
e sancionada na forma do Regulamento Disciplinar Interno
da Guarda Civil Municipal, aprovado pelo Decreto
Municipal nº 20533/1998.

Artigo 5º - À Divisão Administrativa de Logística da
Guarda Civil Municipal, além do controle e fiscalização

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA

correspondentes, caberá as seguintes atribuições:
I – Fornecer, mediante recibo, os coletes balísticos

aos Guardas Civis Municipais;
II – Recolher, mediante recibo e após breve vistoria

do equipamento, o colete balístico que:
a) apresentar prazo de validade expirado;
b) houver sido alvejado por disparo de arma de fogo;
c) houver sido submetido a agentes químicos ou físicos
que comprometam sua eficácia;
d) por qualquer outro motivo, não forneça a proteção
que dele se espera.
III – Receber, mediante recibo e breve vistoria do
equipamento, o colete balístico do Guarda Civil Municipal
que:
a) for designado para atuação em serviços de natureza
diversa da operacional;
b) se afastar por período superior a 15 (quinze) dias;
c) for desligado dos quadros da Guarda Civil Municipal.

§ 1º - O recolhimento ou o recebimento do colete
balístico deverá ser promovido no prazo de (01) um dia
útil, contado da data em que chegar ao conhecimento
da Divisão Administrativa de Logística da Guarda Civil
Municipal o fato que enseje uma ou outra providência.

§ 2º - No caso de recolhimento, a Divisão
Administrativa de Logística da Guarda Civil Municipal
deverá adotar as providências necessárias à
inutilização do colete balístico.

§ 3º - No caso de recebimento, a Divisão
Administrativa de Logística da Guarda Civil Municipal,
se constatadas quaisquer das hipóteses especificadas
no inciso II, deverá promover o recolhimento do
equipamento, dando a destinação prevista no parágrafo
anterior.

Artigo 6º - Fica instituída a Comissão de
Fiscalização da Inutilização dos Coletes Balísticos,
que acompanhará e fiscalizará as providências
necessárias à inutilização dos coletes balísticos
recolhidos pela Divisão Administrativa de Logística da
Guarda Civil Municipal.

§ 1º - A Comissão será composta por, no mínimo, 03
(três) membros, designados pelo Secretário para
Assuntos de Segurança Pública, dentre os quais o
Presidente.

§ 2º - O Presidente da Comissão instituída no Artigo
6º da presente Portaria Interna deverá determinar a
lavratura de relatórios pormenorizados das providências
adotadas, os quais serão encaminhados à Divisão
Administrativa de Logística da Guarda Civil Municipal e
ao Departamento Logístico do Exército Brasileiro.

Artigo 7º - A inutilização do colete balístico será
realizada, preferencialmente, por picotamento.

Parágrafo único. Se, em razão do material com o
qual foi confeccionado o colete balístico, for inviável a
inutilização por picotamento, outro método de
inutilização, idôneo e eficaz, será eleito.

Artigo 8º - Viável a inutilização por picotamento,
esta deverá ser confiada a empresa certificada pelo
Departamento Logístico do Exército Brasileiro, sob
supervisão da Comissão de Fiscalização da Inutilização
dos Coletes Balísticos.

Parágrafo único. A empresa emitirá declaração em
que conste a quantidade de coletes inutilizados, a qual

SECRETARIA DE CULTURA
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Relator: Simone Soares Gomes Ramos
Processo  45078/2008- PAT
Requerente MANUEL MARIA FERNANDES
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 105566 E AIM 55947 -
CANCELAMENTO
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Processo  44362/2010- PAT
Requerente GLAUCO MARCO FERREIRA DE
FIGUEIREDO
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO
EM DÍVIDA ATIVA RECIBO 2005.018.11445
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Facultar-se-á ao Contribuinte ou seu Representante
Legal e à Autoridade Tributária de Primeira Instância,
seu Representante ou Procurador Fiscal do Município
o direito de sustentação oral previsto no artigo 23 da
Lei Municipal nº5875 de 18 de Dezembro de 2002.

EDITAL Nº 029/2011 – JRF
Ana Sandra Moreira Viana, Presidente da Junta de

Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das atribuições

que lhe são conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/
2002, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa,
que em 20/04/2011, foram julgados os processos abaixo:
Processo  1220/2004-PAT
Requerente VERALUCIA SENA LACERDA DA SILVA
Assunto: DEVOLUÇÃO DE IMPORTÂNCIA IPTU
Relator: Viviane Alves Machado
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo  13550/2004-PAT
Requerente JOSENILDO FARIAS DE MELO
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2005
Relator: Viviane Alves Machado
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo  26471/2007-PAT
Requerente UNIÃO GUARU SEG SERVIÇOS
ESPECIAIS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 34299 -
CANCELAMENTO
Relator: Maura Cristina Ferrato Bertocci
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.

Processo  1013/2008-PAT
Requerente VÂNIA VIRGINIA ZIFIRINO DA SILVA
REFULIA
Assunto: CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO
MOBILIÁRIA RETROATIVA
Relator: Luiz Gustavo Zacarias Silva
Acordão nº: 077/ 2011-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e, no mérito, DADO PROVIMENTO para
cancelar a inscrição mobiliária da requerente desde
01.06.2002 na medida em que demonstrou nos autos o
exercício de atividades em regime regido pela CLT.
Processo  8183/2008-PAT
Requerente VERSAILLES INCORPORADORA SPE LTDA
Assunto: ITBI NÃO INCIDÊNCIA
Relator: Luiz Gustavo Zacarias Silva
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo  2988/2010-PAT
Requerente LUIZ ROGÉRIO GOMES GUIMARÃES
Assunto: NÃO INCIDÊNCIA DE IPTU PARA
PRODUTOR RURAL EXERCÍCIO 2010

Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo  45644/2010-PAT
Requerente ANTONINA YOSHITA
Assunto: NÃO INCIDÊNCIA DE IPTU PARA
PRODUTOR RURAL
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Acordão nº: 078/ 2011-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso, pois tempestivo, e NEGADO PROVIMENTO
ao mesmo para determinar a manutenção do lançamento
efetuado para o IPTU do exercício 2010, haja vista a
não comprovação de exploração extrativa vegetal, em
desacordo com o disposto no artigo 8º, Inciso I, da Lei
2210/1977, regulamentado pelo artigo 52, inciso I, do
Decreto Municipal 6098/1977, pelo que dispõe o Artigo
22 do Decreto Municipal 21066/2000.

E para constar eu, (ADRIANA GALVÃO FARIAS),
Gestora do Departamento de Relações Administrativas,
tornei público o presente Diário Oficial.
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CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: AÇOS CARDOSO LTDA - EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de Materiais para cobertura e
telhados
VALOR: R$ 900,00 (novecentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: BRASIF S/A EXPORTAÇÃO E
IMPORTAÇÃO.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Contratação de empresa especializada em
serviço de consertos e reparos em máquinas
VALOR: R$ 3.450,00 (três mil, quatrocentos e cinqüenta
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: CAMIAUTOS AUTO ELÉTRICO E PEÇAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Contratação de empresa especializada em
reparos em veículos
VALOR: R$ 519,00 (quinhentos e dezenove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: COMERCIAL DE ARTEFATOS DE INOX LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais de acabamento
VALOR: R$ 647,00 (seiscentos e quarenta e sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: COMPANHIA BRASILEIRA DE
SOLUÇÕES E SERVIÇOS
PROCESSO: 308/2009
OBJETO: Aquisição, separação, envelopamento e
entrega, com seguro, de vale transporte em papel,
bilhetes magnéticos e cartões eletrônicos dos municípios
da região metropolitana de São Paulo, exceto cartões
eletrônicos para os municípios de São Paulo e Guarulhos.
VALOR: R$ 4.792,10 (quatro mil, setecentos e noventa
e dois reais e dez centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento da impor tância
mencionada, interromperia o fornecimento dos Vales
Transportes aos nossos funcionários, causando-lhes
grandes transtornos, sendo que os mesmos prestam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: CONSTRUDECOR S/A
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aaquisição de Materiais para serralheria
VALOR: R$ 628,08 (seiscentos e vinte e oito reais e
oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: DATASUPRI BRASIL INFORMÁTICA LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais para impressos e
expedientes
VALOR: R$ 304,94 (trezentos e quatro reais e noventa
e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento utilizadas em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: DENI ALVES RODRIGUES - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Contratação de empresa especializada em
eventos
VALOR: R$ 3.784,00 (três mil, setecentos e oitenta e
quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: ELÉTRICA TAKEI COMÉRCIO LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material elétrico
VALOR: R$ 766,80 (setecentos e sessenta e seis reais
e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17-18-20/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: FERRARINI COMÉRCIO DE PEÇAS
PARA TRATORES LTDA
PROCESSO: 505/2010
OBJETO: Aquisição de filtros para automóveis e
equipamentos.
VALOR: R$ 266,44 (duzentos e sessenta e seis reais e
quarenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízos na manutenção dos veículos que prestam
relevante interesse público.
CREDOR: FERRARINI COMÉRCIO DE PEÇAS

PROGUARU PARA TRATORES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Contratação de empresa especializada em
reparos em máquinas
VALOR: R$ 2.454,33 (dois mil, quatrocentos e cinqüenta
e quatro reais e trinta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/3/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: HUMANIST SISTEMAS LTDA
PROCESSO: 616/2008
OBJETO: Manutenção mensal do módulo de ponto eletrônico
do software RH Máster Manager, SN: 1000-COC4E386D6-
603203-228, versão para até 4.000 funcionários.
VALOR: R$ 1.310,05 (um mil, trezentos e dez reais e
cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando problemas aos registros de
ponto de nossos funcionários, que prestam serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: IND. MECÂNICA KATUMARI LTDA. - ME
PROCESSO: 527/2010
OBJETO: Conserto e usinagem de peças em geral.
VALOR: R$ 2.257,23 (dois mil, duzentos e cinqüenta e
sete reais e vinte e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
serviço prestado.
CREDOR: J. CAR VIDROS AUTOMOTIVOS LTDA - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição e colocação de vidros automotivos
VALOR: R$ 388,00 (trezentos e oitenta e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: JUMANG INDÚSTRIA COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
PROCESSO: 545/2010
OBJETO: Confecção de mangueiras sob medida para
diversos equipamentos.
VALOR: R$ 1.535,02 (um mil, quinhentos e trinta e
cinco reais e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
serviço.
CREDOR: KAELY COMÉRCIO DE
IMPERMEABILIZANTES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais para acabamento
VALOR: R$ 1.350,20 (um mil, trezentos e cinqüenta
reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: LOTUS METAL LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de metais
VALOR: R$ 974,47 (novecentos e setenta e quatro
reais e quarenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: LUIZA BENEDITO TOMAS OKADA - ME.
PROCESSO: 204/2010
OBJETO: Locação de container metálico.
VALOR: R$ 430,00 (quatrocentos e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação do container necessário para a realização dos
trabalhos cotidianos da empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: MIRÍADE COMERCIAL ELÉTRICA LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material elétrico
VALOR: R$ 1.652,48 (um mil, seiscentos e cinqüenta e
dois reais e quarenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: MULT BOMBAS COM. ASSIST. TÉCNICA
DE BOMBAS LTDA-ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Contratação de empresa especializada em
reparos em veículos
VALOR: R$ 2.097,30 (dois mil e noventa e sete reais e
trinta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: NIPO SANTO AMARO MOTO SERRAS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Contratação de empresa especializada em
reparos em equipamentos e máquinas
VALOR: R$ 786,56 (setecentos e oitenta e seis reais e
cinqüenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: ODEBRECHT COMÉRCIO E INDÚSTRIA
DE CAFÉ LTDA.
PROCESSO: 060/2010
OBJETO: Aquisição de café.
VALOR: R$ 3.564,00 (três mil, quinhentos e sessenta e
quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o

fornecimento do café consumido pelos funcionários da
Proguaru.
CREDOR: PAUPEDRA PEDREIRAS
PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 442/2010
OBJETO: Fornecimento de CBUQ faixa 4 PMSP.
VALOR: R$ 18.313,41 (dezoito mil, trezentos e treze
reais e quarenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/1/2011.
JUSTIFICATIVA: A interrupção no fornecimento do
material, causaria grandes transtornos na realização
de obras do Município, consideradas de relevante
interesse público.
CREDOR: PAUPEDRA PEDREIRAS PAVIMENTAÇÕES
E CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 443/2010
OBJETO: Fornecimento de CBUQ faixa 5 PMSP.
VALOR: R$ 395.310,18 (trezentos e noventa e cinco
mil, trezentos e dez reais e dezoito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/1/2011.
JUSTIFICATIVA: A interrupção no fornecimento do
material, causaria grandes transtornos na realização
de obras do Município, consideradas de relevante
interesse público.
CREDOR: PEAN HIDRAÚLICA LTDA-ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Contratação de empresa especializada em
serviços de consertos e reparos em máquinas
VALOR: R$ 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinqüenta
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.
PROCESSO: 406/2010
OBJETO: Aquisição de óleo diesel metropolitano.
VALOR: R$ 16.627,00 (dezesseis mil, seiscentos e
vinte e sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do produto necessário para a frota de
veículos e máquinas da empresa que são utilizadas para
a realização de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: PRÉ MOLD INDÚSTRIA E COM. LTDA - ME
PROCESSO: 228/2010
OBJETO: Fornecimento de lajota de concreto quadrada.
VALOR: R$ 1.710,00 (um mil, setecentos e dez reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento das lajotas
CREDOR: PRECISION COMERCIAL
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS, ARTIGOS
PROCESSO: 476/2010
OBJETO: Fornecimento de cones de sinalização.
VALOR: R$ 2.355,00 (dois mil, trezentos e cinqüenta e
cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais de segurança necessários
para a atividades da empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL
COMPRA DIRETA
OBJETO: Contratação de empresa especializada em
qualificação profissional
VALOR: R$ 9.612,08 (nove mil, seiscentos e doze reais
e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: SISTEM MAQ COMÉRCIO E
ASSISTÊNCIA TÉC. DE COPIADORAS LT
PROCESSO: 257/2010
OBJETO: Recarga de toner para máquina copiadora
VALOR: R$ 996,00 (novecentos e noventa e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de recarga de toners.
CREDOR: TIETE VEÍCULOS S/A.
COMPRA DIRETA
OBJETO: ontratação de empresa especializada em
reparos em veículos
VALOR: R$ 598,96 (quinhentos e noventa e oito reais e
noventa e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: TRACBEL S/A
COMPRA DIRETA
OBJETO: Contratação de empresa especializada em
reparos e consertos de máquinas
VALOR: R$ 1.846,34 (um mil, oitocentos e quarenta e
seis reais e trinta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: V G AUTO PEÇAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Contratação de empresa especializada em
reparos em veículos
VALOR: R$ 1.170,56 (um mil, cento e setenta reais e
cinqüenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20-22-27/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: WALTER DE JESUS RODRIGUES.
PROCESSO: 540/2006
OBJETO: Locação de Imóvel para ser utilizado por

EXTRATO DO CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços – IPREF -
Contratante: IPREF – Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos –
Contratada: Clínica de Repouso Estância da
Cantareira Ltda. – P.A.: 883/ 10 – Objeto: prestar os
serviços de Consultas e Serviços Auxiliares de
Diagnóstico e Terapia (SADT) na área de repouso e
convalescença aos beneficiários mencionados no PA
883/ 2010, e conforme anexo I e II do contrato -
Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações / Lei Municipal nº 6083/05 e seus
regulamentos – Valor estimativo para o ano de 2011:
R$ 3.000,00 ( três mil reais) - Recurso:
8510.10.302.0067.2.135.04.100.900-3.3.90.36-06
Assinatura: 20/04/2011 - Vigência: 19/04/2012.

EXTRATO DO CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços – IPREF -
Contratante: IPREF – Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos –
Contratado: Ana Cristina de Menezes – P.A.: 248/
2011 – Objeto: prestar os serviços de Fonoaudiologia
aos beneficiários e dependentes e/ou agregados
vinculados ao contratante, conforme cláusula 06 do
contrato - Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93
e suas alterações / Lei Municipal nº 6083/05 e seus
regulamentos – Valor estimativo para o ano de 2011:
R$ 12.000,00 (doze mil reais) - Recurso:
8510.10.302.0067.2.135.04.100.900-3.3.90.36-06
Assinatura: 20/04/2011 - Vigência: 19/ 04/2012.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL
O Depto. Administrativo e Financeiro do IPREF, faz saber
que o Pedido de Fornecimento nº. 019/2010, firmado
com a empresa MULT GRAPH SERVIÇOS GRAFICOS
LTDA ME EPP, tendo como objeto a realização de serviço
de editoração, arte final e impressão do jornal do IPREF,
foi RESCINDIDO, com base no artigo 79, inciso II e § 1º
da Lei nº. 8666/93 e o que demais consta nos autos do
processo nº. 153/2010.

LICITAÇÃO DESERTA
O Departamento Administrativo e Financeiro do IPREF
declara que o Pregão Presencial nº. 003/2011, aberto para
contratação de serviços de remoção inter-hospitalar terrestre,
restou DESERTO. Claudia de França Nunes – Pregoeira.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
O Departamento Administrativo e Financeiro do IPREF
torna público, nos termos do artigo 26 da lei 8666/93, a
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no artigo 24,
inciso X do diploma legal acima citado, junto a MARIA
CRISTINA BERNARDO DE LAET e MANOEL
MARCELO CAMARGO DE LAET para locação de
imóvel localizado na Rua do Rosário, nº. 226, através
do p.a. nº. 213/2011, no valor estimativo de R$ 242.000,00
(duzentos e quarenta e dois mil reais), para o período
de 12 (doze) meses, sendo empenhado para este
exercício a importância de R$154.000,00 (cento e
cinqüenta e quatro mil reais).

DISPENSA DE LICITAÇÃO
O Departamento Administrativo e Financeiro do IPREF
torna público, nos termos do artigo 26 da lei 8666/93, a
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no artigo 24,
inciso X do diploma legal acima citado, junto a MARIA
CRISTINA BERNARDO DE LAET e MANOEL
MARCELO CAMARGO DE LAET para locação de
imóvel localizado na Rua do Rosário, nº. 218,através
do p.a. nº. 213/2011, no valor estimativo de R$33.000,00
(trinta e três mil reais), para o período de 12 (doze)
meses, sendo empenhado para este exercício a
importância de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).

IPREF
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vários Setores da Empresa.
VALOR: R$ 3.711,60 (três mil, setecentos e onze reais
e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não de pagamento da locação traria
problemas ao funcionamento de alguns setores da
empresa, ocasionando prejuízos na prestação de
serviços de relevante interesse para a comunidade.

Guarulhos (SP), 26 de abril de 2011
ARTUR PEREIRA CUNHA

Diretor Presidente

JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante
no Processo Administrativo nº 087/2011, torna
público a classificação da Tomada de Preços nº 003/
2011, que trata da contratação de empresa para
execução de galeria para captação de águas pluviais,
guias, sarjetas e pavimentação asfáltica na Rua Natalina
– Trecho II, localizada no Recreio São Jorge – Cabucu.
Fica DESCLASSIFICADA a empresa Joterra Terrapl.,
av, e Cosntr. Ltda. por apresentar sobre preço unitário.
Ficam CLASSIFICADAS as demais licitantes
participantes como segue: 1º lugar: Construtora
Cunha Leite Ltda., 2º lugar: Firpavi Construtora e
Pavimentadora Ltda., 3º lugar: Potenza Eng. e Constr.
Ltda. e em 4º lugar: Valguará Ind. E Com de Artf. Cimento
Ltda. O prazo para recurso é de 05 (cinco) dias. O
processo encontra-se disponível para vistas no
Departamento de Compras, sito a Rua Pedro de Toledo,
360 - Taboão – Guarulhos – S/P.

LILIAN GONÇALES DA COSTA OLIVEIRA
Pres. Comissão de Licitações

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº: 062/2011 torna público o Contrato
nº 011/2011 .  Pregão Eletrônico  nº 011/2011 .
Objeto: Aquisição de tijolo de barro. Contratada:
Tok Tok Comércio de Produtos Industr iais Ltda.
ME. Prazo: 12 meses. Valor:  R$ 12.600,00 -
assinado: 18/04/2011.
Processo nº: 043/2011 torna público o Contrato nº
013/2011. Concorrência Pública nº 013/2011. Objeto:
Contratação de empresa para execução de EPG São
Domingos. Contratada: Geração Engenharia e
Construções Ltda. Prazo: 12 meses. Valor: R$
7.501.898,06 - assinado: 19/04/2011.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo nº: 074/2011 torna público a Ata de RP nº
015/2011. Pregão Presencial nº 002/2011. Objeto:
Locação de veículo com capacidade para 08
passageiros. Contratada: Cooper Alternativa Coop. Trab.
Ramo de Transp. Cargas e Pass. Em VBeic. Utilit. e
Similares Prazo: 12 meses. Valor: R$ 11,13 a hora.
assinado: 25/04/2011.

TERMO ADITIVO
Processo Administrativo nº 481/2010 - Termo
Aditivo nº 001 ao contrato nº 109/2010 – Contratada:
Ferramentas Bonamarck Ltda. Me. Objeto: aquisição
de ferramentas. Finalidade deste termo: Fica excluído
o item 69 do contrato com fundamento no art. 65, § I,
da Lei 8.666/93. - assinado em: 18/04/2011.
Processo Administrativo nº 051/2007 - Termo
Aditivo nº 004 ao contrato nº 026/2007 – Contratada:
Norte Sul Hidrotecnologia e Comércio Ltda. Objeto:
contratação de empresa especializada para prestar
serviço com caminhão hidrojato e auto vácuo. Finalidade
deste termo: Fica prorrogado o contrato por mais 12
(doze) meses, com fundamento no art. 57, II da Lei
8.666/93. - assinado em: 01/04/2011.

Guarulhos, 25 de abril de 2011.
KÁTIA STEFANI OLIVEIRA

Gerente de Recursos Materiais

EDITAL DE ABERTURA N° 01/2011
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
PROGUARU torna pública, para o conhecimento dos
interessados, a abertura de inscrições para a realização
do Concurso Público nº. 01/2011, para o provimento de
vagas nos empregos constantes da Tabela abaixo, a
realizar-se de acordo com a Resolução nº.006/2011,
que nomeia a Comissão Organizadora do Concurso, a
Constituição Federal, a Lei Federal nº. 7853, de 24 de
outubro de 1989, a Lei Orgânica Municipal de Guarulhos,
a Lei Municipal nº. 4772/96, o Decreto Municipal nº.
2025/97 e a Lei Municipal nº. 2305, de 22 de maio de
1979, obedecidas às normas deste Edital.
O Concurso Público será regido pelas instruções
especiais a seguir transcritas.

Instruções Especiais
1.  DOS EMPREGOS
1.1. Os empregos, as vagas, a escolaridade, as
exigências, a carga horária semanal, os salários e as
taxas de inscrição são estabelecidos abaixo,

TABELA 1

1.2. A descrição sumária das atribuições dos
empregos constantes da Tabela 1 do item 1.1 constam
no Anexo I deste Edital.
1.3. O Concurso destina-se a selecionar candidatos
para preenchimento pelo regime da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, das vagas relacionadas na
Tabela do item 1.1 existentes nesta data e mais as que
vagarem ou que forem criadas durante o prazo de
validade do concurso e serão providas mediante
admissão dos candidatos nele classificados.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento
das presentes instruções e a tácita aceitação das
condições do Concurso, tais como se acham
estabelecidas no Edital e nas normas legais
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e
instruções específicas para a realização do certame,
acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.
2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o
candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o
valor de inscrição somente após tomar conhecimento
de todos os requisitos exigidos para o Concurso, vez
que não haverá, em nenhuma hipótese, restituição do
valor pago pela inscrição, à exceção do previsto no
item 2.14.
2.3. O candidato, ao se inscrever, declara para os
devidos fins e , sob as penas da lei, que, após a
classificação no concurso e no ato da posse, irá
satisfazer as seguintes condições:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do
artigo 12 da Constituição Federal, e aqueles que se
encontram com visto permanente, conforme artigos 95
e 101, ambos da Lei nº 6.815/80;
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) estar em dia com as obrigações do serviço militar,
se do sexo masculino;

d)      estar em situação regular com a Justiça
Eleitoral;
e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para
o emprego (no caso da carteira fornecida por  Conselhos
de Classe ou Carteira de Habilitação está deverá
regular);
f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos
do exercício da função pública, achando-se no pleno
gozo de seus direitos civis e políticos;
g) submeter-se, por ocasião da contratação, ao
exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório,
a ser realizado pela PROGUARU ou por sua ordem,
para constatação de aptidão física e mental para fins
laborais;
h) preencher as exigências das funções segundo o
que determina a lei e a Tabela do item 1.1 do presente
Edital;
i) não ter sido dispensado por justa causa, demitido
ou demitido a bem do serviço público da PROGUARU
nos últimos 05 (cinco) anos, a contar da data prevista
para o início das atividades.
2.4. No ato da inscrição não serão solicitados
comprovantes das exigências contidas no item 2.3,
deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação
quando da convocação para ingresso no quadro de
servidores da PROGUARU, sob pena de
desclassificação automática.
2.5. As inscrições ficarão abertas:
· Por meio da internet, de acordo com o item 2.6
deste Capítulo, no período de 02 a 17 de maio de
2011 e
· no Posto de Atendimento do IBAM instalado
na PROGUARU – Progresso e Desenvolvimento de
Guarulhos, à Av. Arminda de Lima,788– Vila Progresso
– Guarulhos-SP, no período de 10 a 18 de maio de
2011 (das 9 às 16 horas). Atenção ao item 2.10.1!

2.6. Para inscrever-se via internet, o candidato deverá
acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-
concursos.org.br durante o período das inscrições,
por meio dos links correlatos ao concurso público e
efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos
estabelecidos abaixo:
2.6.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição,
preencher o formulário de inscrição, transmitir os dados
via internet e imprimir o boleto bancário.
2.6.2. O boleto bancário com vencimento em 18 de
maio de 2011 (atenção ao horário bancário),
disponível no endereço eletrônico www.ibamsp-
concursos.org.br deverá ser impresso para o
pagamento do valor da inscrição, após a conclusão do
preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-
line.
2.6.3. Efetuar o pagamento da importância referente
à inscrição, conforme Tabela do item 1.1, internet, até
a data limite para encerramento das inscrições.
2.6.4. O candidato que realizar sua inscrição via
internet poderá efetuar o pagamento do valor da inscrição
por boleto bancário, pagável em qualquer banco até a
data limite.
2.6.5. A partir de dois dias úteis após o pagamento
do boleto, o candidato poderá conferir no endereço
eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM) se os dados da inscrição efetuada
pela internet foram recebidos e se o valor da inscrição
foi creditado.
2.6.6. As inscrições efetuadas via internet somente
serão confirmadas após a comprovação do pagamento
do valor da inscrição.
2.7. O pagamento do boleto deverá ser feito apenas
na rede bancária, não sendo aceitos pagamentos
feitos, por exemplo, em lotéricas, lojas e
supermercados.
2.7.1. As solicitações de inscrição via internet, cujos
pagamentos forem efetuados após a data do
encerramento das inscrições, não serão aceitas e o
vencimento do boleto é 18 de maio de 2011, sendo
improrrogável.
2.7.2. O candidato inscrito via internet não deverá
enviar cópia do documento de identidade, sendo de
sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados
cadastrais no ato da inscrição,sob as penas da lei.
2.7.3. O Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM) e a PROGUARU não se
responsabilizam por solicitações de inscrições via
internet não recebidas por motivo de ordem técnica
dos computadores, falha de comunicação,
congestionamento de linhas de comunicação, bem
como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.
2.7.4. O descumprimento das instruções de inscrição
via Internet implicará a não efetivação da inscrição.
2.8. Ao se inscrever o candidato deverá indicar, na
ficha de inscrição ou no formulário de inscrição via
Internet, o código do emprego para o qual pretende
concorrer, conforme tabela constante do item 1.1 deste
Edital.
2.9. Para efetuar sua inscrição o candidato poderá,
também, utilizar os equipamentos do Programa Acessa
São Paulo (locais públicos para acesso à internet) a
seguir relacionados: CIC Ferraz de Vasconcelos - Av.
Américo Trufelli, 60 – Parque São Francisco – Ferraz
de Vasconcelos; CPTM Mogi das Cruzes Praça
Sacadura Cabral, s/nº - Centro – Mogi das Cruzes;
POUPATEMPO GUARULHOS - Rua José Companella,
05 – Macedo – Guarulhos (antiga fábrica Abaeté); CPTM
BRÁS - Praça Agente Cícero, s/nº - Brás – São Paulo
; METRÔ SÉ - Praça da Sé, s/nº - Centro – São Paulo;
CPTM - SÃO MIGUEL PAULISTA - Rua Salvador de
Medeiros, 451 – São Miguel Paulista; CPTM TATUAPÉ
- Rua Catiguá, s/nº - Tatuapé – São Paulo; Jardim
Morganti - Rua Sábado D’Angelo, 1609 – Itaquera;
POUPATEMPO ITAQUERA - Av. do Contorno, 60 –
Itaquera (estação Corinthians-Itaquera do Metrô) , e
em todas as regiões da cidade de São Paulo e em
várias cidades do Estado.
2.9.1. Este programa, além de oferecer facilidade
para os candidatos que não têm acesso à internet, é
completamente gratuito. Para utilizar os equipamentos,
basta fazer um cadastro apresentando o RG nos
próprios Postos Acessa São Paulo.
2.10. Para inscrever-se no Posto de Atendimento
indicado no item 2.5, o candidato deverá, no período
das inscrições:
2.10.1. Efetuar depósito da taxa de inscrição, no valor
estabelecido da Tabela do item 1.1, no BANCO
SANTANDER, agência 0648, conta corrente
13.002647-3; BANCO DO BRASIL, agência 2234-9,
conta corrente nº 5801-7 ou BANCO ITAÚ, agência
0311, conta corrente nº 79614-8 e  comparecer ao
Posto de Atendimento definido no item 2.5, no
período de 10 a 18 de maio de 2011,  das 9 às 16
horas, munido do comprovante de depósito da
taxa de inscrição e original do documento de
identidade e comprovante de endereço contendo
o CEP, para fornecer os dados para digitação de sua
ficha.
2.10.2. O candidato deverá conferir a ficha de
inscrição, e, por isso assume total responsabilidade
pelos dados informados, inclusive a data de nascimento
(considerada como critério de desempate) assinando-a
e receber o protocolo e, assim, confirmando a efetivação
da inscrição.
2.10.3. O depósito referente ao pagamento da
inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque
do próprio candidato. Os pagamentos efetuados em
cheque somente serão considerados efetivados após
a respectiva compensação.
2.10.4. Em caso de devolução do cheque, qualquer
que seja o motivo, considerar-se-á automaticamente
sem efeito a inscrição.
2.10.5. O candidato é responsável pelas informações
prestadas no formulário de inscrição, arcando com as
eventuais conseqüências de erros de preenchimento
desse documento.
2.11. Ao inscrever-se no concurso, é recomendável ao
candidato observar atentamente as informações sobre
a aplicação das provas.
2.12. Poderá haver coincidência de horário de aplicação

das provas, portanto, é aconselhável que o candidato
realize apenas uma inscrição no presente Concurso.
2.13. A veracidade e a integridade das informações
prestadas na ficha de inscrição/formulário de inscrição
via internet serão de inteira responsabilidade do
candidato, reservando-se à PROGUARU e ao Instituto
Brasileiro de Administração Municipal - IBAM o direito
de excluir do Concurso Público aquele que não preencher
esse documento oficial de forma completa e correta e
ou fornecer dados inverídicos ou falsos.
2.14. Não haverá devolução da importância paga, ainda
que a maior ou em duplicidade, seja qual for o motivo
alegado.
2.14.1. A devolução da importância paga somente
ocorrerá se o Concurso Público não se realizar.
2.15. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-
símile, transferência ou depósito em conta corrente,
DOC, ordem de pagamento, condicionais ou
extemporâneas ou por qualquer outra via que não as
especificadas neste Edital.
2.16. Não serão aceitas as solicitações de inscrição
que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste
Edital.
2.17. O candidato que necessitar de condição especial
para realização das provas, ainda que tenha realizado
sua inscrição pela internet, deverá solicitá-la, por escrito,
no período de 10 a 18 de maio de 2011, junto ao
Posto de Atendimento do IBAM, localizado na
PROGUARU – Progresso e Desenvolvimento de
Guarulhos, à Av. Arminda de Lima,788– Vila Progresso
– Guarulhos-SP, das 9 às 16 horas.
2.17.1. O candidato que não o fizer até o término das
inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não
ter a condição atendida.
2.17.2. O atendimento às condições solicitadas ficará
sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.
DA INSCRIÇÃO DO CANDIDATO ISENTO
2.18. Amparado pela Lei Municipal nº 6.289, de 15 de
outubro de 2007, regulamentada pelo Decreto Municipal
nº 25.064 de 24/01/2008, o candidato terá direito à
isenção do valor da inscrição desde que atenda aos
seguintes requisitos:
a) não possuir relação de emprego com pessoa física
e ou jurídica no período de 3 (três) meses anteriores
a 02 de maio de 2011.
b) não possuir renda superior a 2 (dois) salários
mínimos estadual por exercício regular de qualquer
atividade de trabalhador autônomo.
c) não tenha direito e não esteja recebendo parcelas
do seguro desemprego no período de 02 a 18/05/2011.
2.19. Poderão solicitar isenção do valor da taxa de
inscrição no presente concurso o candidato inscrito no
Programa Social do Governo Federal denominado Bolsa
Família que comprove o recebimento do benefício
referente ao mês de abril de 2011.
2.20.  O candidato que preencher as condições
estabelecidas nos itens anteriores deverá obedecer ao
que segue:
2.20.1 Acessar, nos dias 03, 04 e 05/05, o “link” próprio
da página do Concurso – site www.ibamsp-
concursos.org.br.
2.20.2 Preencher total e corretamente o cadastro com
os dados solicitados.
2.20.3 Entregar pessoalmente, munido de identificação
original com foto, ou por procuração, nos dias 03, 04 e
05/05 das 9 horas às 16 horas, na PROGUARU –
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos na Av.
Arminda de Lima, 788 – Vila Progresso - Guarulhos, os
documentos comprobatórios, conforme segue:
a)  requerimento de Isenção de Pagamento de Taxa de
Inscrição no “Concurso Público 01/2011”, conforme
Anexo IV deste edital;
b)  cópia do RG;
c)  cópia do CPF;
d)  cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social
(página com foto e com a qualificação do candidato, e
página onde conste a baixa do último emprego e página
posterior ao registro) e, quando se fizer necessário, a
comprovação de recebimento da última parcela do
seguro desemprego ou cópia da rescisão de contrato
de trabalho, de modo que comprovará não ter direito ao
recebimento do seguro desemprego;
e)    declaração de próprio punho, com 2 (duas)
testemunhas, onde conste não possuir  renda superior
a 2 (dois) salários mínimos estadual por exercício regular
de qualquer atividade de trabalhador autônomo, ou
f) comprovar a inscrição no Programa Bolsa Família
e apresentar a cópia de recebimento do benefício
referente ao mês de abril 2011, além das cópias do
RG, CPF e Carteira de Trabalho e Previdência Social, e
g) o número de inscrição do candidato gerado a
partir dos dados cadastrais, em atendimento aos itens
2.20.1 e 2.20.2 deste Capitulo.
2.21. A documentação comprobatória citada no item
2.20.3 deverá ser encaminhada por meio de fotocópias
em envelope fechado, identificado com o nome do
candidato, função para a qual está se inscrevendo e o
número do edital. Não serão considerados os
documentos encaminhados por outro meio que não o
estabelecido neste Capítulo.
2.22. Não serão aceitas as solicitações de isenção de
taxa de inscrição por via postal, fac-símile ou por qualquer
outra via que não as especificadas neste Edital.
2.23. O resultado do pedido de isenção, com deferimento
ou indeferimento, será publicado no Diário Oficial do
Município do dia 10/05/2011.
2.24. O candidato que tiver o requerimento indeferido
poderá acessar novamente a “Área do Candidato” na
página do Concurso – site www.ibamsp-
concursos.org.br, digitando seu RG e data de
nascimento, conforme foram cadastrados no ato da
inscrição e imprimir o boleto bancário, com valor da
taxa de inscrição plena, cujo pagamento deverá ser
efetuado até 18/05/2011.
2.25. O candidato cujo pedido tenha sido indeferido e
que não efetivar a inscrição mediante o recolhimento
tempestivo do respectivo valor da taxa, terá o pedido
de isenção tornado sem efeito .
DA INSCRIÇÃO DO CANDIDATO COM
DEFICIÊNCIA
2.26. Ante o que dispõe o Decreto Federal n° 3.298/1999,
artigo 4° incisos I a IV, com as modificações trazidas pelo
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Decreto Federal n° 5.296/2004 e Decreto Municipal n°
23.704/2006, a reserva de vagas para portadores de
deficiência prevista no inciso VIII do artigo 37 da
Constituição Federal dar-se-á conforme a Tabela 1.
2.27. Aos candidatos com deficiência aplicam-se, no
que couberem, as normas constantes do Decreto Federal
nº. 3298/99, de 20 de dezembro de 1999, artigos 3º e 4º
(com alteração do Decreto Federal 5296, 04/12/04).
2.28. Serão consideradas pessoas com deficiência
aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas
nos artigos 3º e 4º do Decreto Federal nº. 3298/99 (com
alteração do Decreto Federal 5296, 04/12/04):
I. deficiência física - alteração completa ou parcial de um
ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o
comprometimento da função física, apresentando-se sob
a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia,
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo,
membros com deformidade congênita ou adquirida,
exceto as deformidades estéticas e as que não produzam
dificuldades para o desempenho de funções (Redação
dada pelo Decreto nº. 5.296, de 2004)
II. deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total,
de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por
audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz,
2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº.
5.296, de 2004);
III. deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade
visual é iguais ou menores que 0,05 no melhor olho,
com a melhor correção óptica; a baixa visão, que
significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor
olho, com a melhor correção óptica; os casos nos
quais a somatória da medida do campo visual em ambos
os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência
simultânea de quaisquer das condições anteriores
(Redação dada pelo Decreto nº. 5.296, de 2004);
IV_deficiência mental – funcionamento intelectual
significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas
ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação
dada pelo Decreto nº. 5.296, de 2004)
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer; e
h) trabalho;
V. deficiência múltipla – associação de duas ou mais
deficiências.
2.29. Antes de efetuar sua inscrição, o candidato com
deficiência deverá observar a síntese das atribuições
do emprego, constantes  neste  Edital.
2.30. As alterações quanto às definições e aos
parâmetros de deficiência na legislação federal serão
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital.
2.31. Não serão considerados como deficiência os
distúrbios passíveis de correção pelos meios
tecnológicos e médicos atualmente disponíveis.
2.32. Os candidatos constantes da lista especial
(candidatos com deficiência) serão convocados pela
PROGUARU, quando da admissão, para exame
médico específico, com finalidade de avaliação da
compatibilidade entre as atribuições do emprego.
2.33. As pessoas com deficiência participarão do
concurso público em igualdade de condições com os
demais candidatos no que se refere ao conteúdo,
avaliação, duração, data, horário e local de realização
das provas.
2.34. Não havendo candidatos com deficiência
habilitados, as vagas reservadas serão revertidas aos
demais candidatos, em estrita observância da ordem
de classificação.
2.35. As pessoas com deficiência, que necessitarem
de condições especiais para a realização das provas,
ainda que tenham realizado sua inscrição pela internet,
deverão requerê-las por escrito, durante o período das
inscrições, junto ao Posto de Atendimento do IBAM,
localizado na PROGUARU – Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos, à Av. Arminda de
Lima,788– Vila Progresso – Guarulhos-SP, no período
de 10 a 18/05/2011, das 9 às 16 horas.
2.36. O candidato deverá declarar, quando da inscrição,
ser candidato com deficiência, especificando-a na ficha
de inscrição/formulário de inscrição via Internet e, no
período das inscrições, deverá protocolar no posto de
atendimento do IBAM, (no local, período e horário
mencionado no item anterior) os documentos a seguir:
a) Laudo médico original e expedido no prazo de 60
(sessenta) dias antes do término das inscrições, atestando

a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doença - CID, bem como a provável
causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de
adaptação da prova, informando também o seu nome,
documento de identidade (R.G) e opção da função;
b) O candidato com deficiência visual, além da entrega
da documentação indicada na letra “a” deste item,
deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições,
a confecção de prova especial em BRAILE ou
AMPLIADA, especificando o tipo de deficiência. Aos
deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova
especial serão oferecidas provas no sistema BRAILE e
suas respostas deverão ser transcritas também em
BRAILE. Os referidos candidatos deverão levar para
esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção
podendo, ainda, utilizar-se de soroban.
2.37. Os candidatos que não atenderem dentro do prazo do
período das inscrições aos dispositivos mencionados no:
Item 2.36 – letra “a” – não serão considerados candidatos
com  deficiência.
Item 2.36 – letra “b” – não terão a prova preparada,
sejam quais forem os motivos alegados.
2.38. O candidato com deficiência que não realizar a
inscrição conforme instruções constantes neste
capítulo não poderá interpor recurso em favor de sua
condição.
2.39. O candidato que, no ato da inscrição, declarar ter
um tipo de deficiência, submeter-se-á à preavaliação
pelo Serviço de Medicina do Trabalho da Proguaru e de
especialista quando julgado necessário.
2.40. O Serviço de Medicina do Trabalho da Proguaru
confirmará ou não sua deficiência com base nos exames
e laudo apresentado.
2.41. O encaminhamento para a avaliação médica dar-
se-á concomitantemente com o período de inscrição.
2.42. Caso a avaliação, de que trata o item 2.39 deste
Capítulo, não esteja concluída antes da realização da(s)
prova(s), o candidato participará da prova
condicionalmente.
2.43. O candidato que não comprovar a deficiência ou
não comparecer à preavaliação, de que trata o item
2.39 deste Capítulo, terá sua inscrição como deficiente
indeferida.
2.44. Caso haja parecer médico oficial contrário à
condição de deficiente, o nome do candidato será
excluído da listagem correspondente.
2.45. O candidato que for julgado inapto para o exercício
do emprego, em razão da deficiência incompatibilizar-
se com o exercício das atividades próprias do emprego,
não poderá assumir a vaga.
2.46. A não observância pelo candidato de qualquer
das disposições deste Capítulo implicará a perda do
direito a ser contratado para as vagas reservadas a
deficientes.
2.47. O laudo médico apresentado terá validade
somente para este concurso e não será devolvido.
2.48. Os candidatos com deficiência, considerados
aprovados quanto ao resultado final do Concurso,
figurarão em duas listas, a primeira (classificação geral),
junto aos demais candidatos não deficientes, de acordo
com a sua pontuação, e a segunda (lista especial),
exclusivamente dos candidatos com deficiência,
conforme estabelecido no Artigo 7º do Decreto Municipal
nº. 20025/97, sendo convocados conforme o Capítulo
9 deste Edital.
2.49. O candidato com deficiência será submetido, por
ocasião de sua convocação, à avaliação perante uma
equipe multiprofissional, indicada pela PROGUARU,
composta por um médico, um engenheiro de segurança
do trabalho, um profissional da área psicossocial e três
profissionais da área (emprego pretendido), que avaliará
a compatibilidade entre as atribuições do emprego e a
deficiência do candidato durante o contrato de
experiência.
3. DAS MODALIDADES DE AVALIAÇÃO
O concurso constará de provas:
3.1. Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório
para todos os empregos, visa avaliar o grau de
conhecimento teórico do candidato, necessário ao
desempenho do emprego.
3.2. De Aptidão Física, de caráter eliminatório e
classificatório para o emprego de Auxiliar de Serviços
Gerais tem por objetivo avaliar a agilidade, resistência
muscular e resistência aeróbica do candidato.
3.3. Prática, de caráter eliminatório e classificatório
para os empregos de Motorista, Operador de Máquina
Vibroacabadora e Serralheiro, permite avaliar o grau de
conhecimento e as habilidades do candidato por meio
de demonstração prática das atividades a serem
desempenhadas no exercício do emprego
3.4.  e serão aplicadas conforme segue:

TABELA 2

4 - DAS PROVAS OBJETIVAS E SEU JULGAMENTO
4.1. Os conteúdos das provas objetivas são os
descritos no Anexo II deste Edital.
4.2. A aplicação das provas objetivas está prevista
para o dia 12 de junho de 2011 e serão realizadas na
cidade de Guarulhos-SP.
4.3. O candidato será informado por meio do Diário
Oficial de Guarulhos e dos sites www.ibamsp-
concursos.org.br e www.proguaru.com.br sobre as
datas dos resultados do Concurso Público e seus
respectivos períodos de recursos.
4.4. A aplicação das provas na data prevista dependerá
da disponibilidade de locais adequados à realização
das mesmas.
4.5. Caso o número de candidatos inscritos exceda a
oferta de lugares adequados existentes nas escolas
localizadas na cidade de Guarulhos-SP, o IBAM reserva-
se o direito de alocá-los em cidades próximas, não
assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade
quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.
4.6. Caso haja alteração da data prevista no item 4.2,
as provas poderão ocorrer em outra data, aos domingos.
4.7. A confirmação da data e as informações sobre
horários e locais serão divulgados oportunamente por
meio de Editais de Convocação para as provas a serem
publicados no dia 03 de junho de 2011 no Diário
Oficial do Município de Guarulhos, nos sites do IBAM
www.ibamsp-concursos.org.br e da PROGUARU
www.proguaru.com.br - por meio de informativos que
serão encaminhados pelo IBAM, por intermédio de e-
mails (informados pelos candidatos no momento da
inscrição) ou pelos correios.
4.8.  Não serão postados os cartões informativos de
candidatos cujo endereço na ficha de inscrição esteja
incompleto ou sem indicação de CEP.
4.9. A comunicação feita por intermédio dos Correios
e por e-mail não tem caráter oficial, sendo meramente
informativa. O candidato deverá acompanhar no Diário
Oficial do Município de Guarulhos - e pela internet, nos
sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.proguaru.com.br a divulgação do Edital de
Convocação para realização das provas.
4.10. O envio de comunicação pessoal dirigida ao
candidato por e-mail ou pelos correios, por qualquer
motivo não recebida, não desobriga o candidato do
dever de consultar o Edital de Convocação para as
provas.
4.11. O candidato que não receber o cartão de
convocação ou e-mail até o dia 05 de junho de 2011,
deverá consultar o site do Instituto Brasileiro de
Administração Municipal: www.ibamsp-concursos.org.br
ou entrar em contato com o Instituto Brasileiro de
Administração Municipal por meio de correio eletrônico:
atendimento@ibamsp.org.br.
4.12. Os portões de acesso ao local das provas serão
abertos 60 (sessenta) minutos antes e fechados
rigorosamente no horário estabelecido no Edital de
Convocação, de acordo com o horário de Brasília/DF.
4.13. Não será permitida a entrada de candidatos, sob
qualquer pretexto, após o horário estabelecido para o
início das provas.
4.14. Ao candidato só será permitida a realização das
provas na respectiva data, no local e no horário
constantes das listas afixadas, no e-mail enviado, no
cartão informativo e no site eletrônico do Instituto
Brasileiro de Administração Municipal – IBAM e
PROGUARU.
4.15. Somente será admitido à sala de provas o
candidato que estiver portando documento original de
identidade que bem o identifique. São considerados
documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de
Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança,
pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações
Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade
para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas
por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei
Federal, valem como documento de identidade como,
por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM
etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem
como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia
na forma da Lei nº 9.503/97).
4.16. Não serão aceitos como documentos de
identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais,
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de
estudante, carteiras funcionais nem documentos
ilegíveis, não-identificáveis e ou danificados. Não será
aceita cópia de documentos de identidade, ainda que
autenticada.
4.17. Os documentos deverão estar em perfeitas
condições, de forma a permitirem, com clareza, a
identificação do candidato.
4.18. Caso o candidato esteja impossibilitado de
apresentar, no dia de realização das provas, documento
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou
furto, deverá apresentar documento que ateste o registro
da ocorrência em órgão policial, expedido há, no
máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à
identificação especial, compreendendo coleta de
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
4.19. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada,
vista ou repetição de prova ou ainda, aplicação da
prova em outra data ou horário diferentes dos divulgados
no Edital de Convocação.
4.20. O candidato não poderá alegar desconhecimento
sobre a realização da prova como justificativa de sua
ausência.
4.21. O  IBAM, objetivando garantir a lisura e a
idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse
público e, em especial dos próprios candidatos – bem
como a sua autenticidade. solicitará aos candidatos,
quando da aplicação das provas, o registro de sua
assinatura em campo específico na folha de respostas,
bem como de sua autenticação digital.
4.22. A duração da prova objetiva será de 3 horas, para
todos os empregos. O candidato somente poderá se
retirar da sala de provas depois de decorrida 1 (uma)
hora do tempo de sua duração.

4.23. Nas provas objetivas, o candidato deverá
assinalar as respostas na folha de respostas
personalizadas, único documento válido para a correção
das provas. O preenchimento da folha de respostas
será de inteira responsabilidade do candidato que deverá
proceder em conformidade com as instruções
específicas contidas na capa do caderno de questões
e na folha de respostas.
4.24. O candidato deverá ler atentamente as instruções
contidas na Capa do Caderno de Questões e na Folha
de Respostas.
4.25. As instruções contidas no Caderno de Questões
e na Folha de Respostas deverão ser rigorosamente
seguidas sendo o candidato único responsável por
eventuais erros cometidos.
4.26. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala
qualquer irregularidade nos materiais recebidos no
momento da aplicação das provas não sendo aceitas
reclamações posteriores.
4.27. Em hipótese alguma haverá substituição da folha
de respostas por erro do candidato.
4.28. Os prejuízos advindos de marcações feitas
incorretamente na folha de respostas serão de inteira
responsabilidade do candidato.
4.29. O candidato deverá comparecer ao local com
uma hora de antecedência ao início da prova munido
de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis
preto nº 2 e borracha.
4.30. O candidato deverá preencher os campos próprios
, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta
esferográfica de tinta preta ou azul.
4.31. Não serão computadas questões não assinaladas
ou que contenham mais de uma marcação, emenda ou
rasura, ainda que legível.
4.32. Durante a realização das provas, não serão
permitidas consultas ou comunicação entre os
candidatos, utilização de livros, códigos, manuais,
impressos ou quaisquer anotações.
4.33. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos
deverão permanecer desligados da entrada até a saída
do candidato do local de realização das provas.
4.34. O  IBAM  não se responsabilizará por perda ou
extravio de documentos ou objetos ocorrido no local de
realização das provas, nem por danos neles causados.
4.35. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao
fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada e
identificada com sua identificação digital.
4.36. Para levar seu Caderno de Questões da Prova
Objetiva o candidato somente poderá deixar a sala
onde estará realizando a prova depois de decorrida
uma hora do início das mesmas.
4.37. Por razão de segurança, os Cadernos de
Questões da Prova Objetiva somente serão entregues
aos candidatos no local de aplicação das provas, na
forma descrita no item anterior.
4.38. No dia da realização das provas, na hipótese de
o nome do candidato não constar nas listagens oficiais
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de
Convocação, o IBAM procederá à inclusão do candidato,
mediante a apresentação do boleto bancário com
comprovação de pagamento, com o preenchimento de
formulário específico.
4.39. A inclusão de que trata o item 4.38 será realizada
de forma condicional e será analisada pelo IBAM
Municipal, na fase do Julgamento das Provas Objetivas,
com o intuito de se verificar a pertinência da referida
inscrição.
4.40. Constatada a improcedência da inscrição de que
trata o item 4.38 a mesma será automaticamente
cancelada sem direito a reclamação,
independentemente de qualquer formalidade,
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
4.41. Quando, após a prova, for constatada, por meio
eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização
de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada
e será automaticamente eliminado do Concurso.
4.42. A candidata que tiver necessidade de amamentar,
durante a realização das provas, deverá levar um
acompanhante que ficará em sala reservada e que
será responsável pela guarda da criança.
4.42.1. Não haverá compensação do tempo de
amamentação no tempo de duração de prova.
4.43. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do
tempo previsto para a aplicação das provas em virtude
de afastamento do candidato da sala de prova.
4.44. Será excluído do Concurso o candidato que:
a. Não realizar as provas, seja qual for o motivo
alegado;
b. Apresentar-se após o horário estabelecido para as
provas; no local e/ou horário estabelecido;
c . Ausentar-se da sala da prova sem o
acompanhamento do fiscal;
d. Tiver procedimento inadequado ou descortês para
com qualquer dos executores e seus auxiliares ou
autoridades presentes;
e. Per turbar, de qualquer modo, a execução dos
trabalhos;
f . Comunicar-se com outros candidatos durante a
realização das provas;
g. Utilizar-se de livros, notas, impressos ou de
equipamentos eletrônico ou de comunicação ;
h. Utilizar meios ilícitos para resolução das provas;
i. Não devolver a folha de respostas.
4.45. Na prova objetiva, de caráter classificatório e
eliminatório,  cada questão valerá 01 (um) ponto.
4.46. Será considerado habilitado o candidato que
obtiver nota igual ou superior a 50% (cinqüenta por
cento) da prova sendo emitidas 02 (duas) listas, uma
geral e outra especial para os candidatos com
deficiência, quando for o caso.
4.47. Para participar das fases subsequentes os
candidatos aos empregos de Auxiliar de Serviços Gerais,
Motorista, Operador de Máquina Vibroacabadora e
Serralheiro deverão observar a margem estabelecida
abaixo. Não estando na margem mencionada,
independente da nota obtida na Prova escrita Objetiva,
o candidato será desclassificado do presente Concurso.
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TABELA 3

5. DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA E SEU
JULGAMENTO (para o emprego de Auxiliar de
Serviços Gerais)
5.1 Haverá prova de aptidão física de caráter
eliminatório e classificatório para os candidatos ao
emprego de Auxiliar de Serviços Gerais habilitados na
prova escrita objetiva e que estiverem no limite
estabelecido na constante do item 4.47 acrescidos dos
empatados na última nota considerada para esse fim.
5.2 Os candidatos excedentes estarão
automaticamente excluídos do concurso público.
5.3 A data prevista para a realização da prova de
aptidão física é o dia 17 de julho de 2011.
5.4 A confirmação da data, horário de apresentação
e local de realização dos testes será feita por meio de
Edital de Convocação a ser divulgado no dia 08 de
julho de 2011 por intermédio do Diário Oficial do
Município de Guarulhos - e pela internet, nos sites
www.ibamsp-concursos.org.br e www.proguaru.com.br.
5.5 Não serão enviados cartões de convocação ou
emails aos candidatos habilitados para realizar a prova
de aptidão física, devendo o candidato tomar
conhecimento da data, local (locais) e horários de sua
realização por meio do edital de convocação
mencionado no item anterior.
5.6 A prova de aptidão física tem como objetivo avaliar
o desempenho físico do candidato e deverá obedecer
aos padrões exigidos para o desempenho do emprego,
sendo de caráter classificatório e eliminatório.
5.7 A prova de resistência física consistirá em:
a) Teste 1 – Apoio sobre o Solo
b) Teste 2 – Abdominal
5.8 A nota máxima da Prova de Resistência Física
será 200 (duzentos) pontos. Os candidatos serão
avaliados de acordo com as tabelas do Anexo V deste
Edital. A classificação será em ordem decrescente,
mediante a soma das notas obtidas nos 02 (dois) testes.
Os candidatos que não alcançarem 100 (cem) pontos,
na soma dos 02 (dois) testes, e no mínimo 10 (dez)
pontos em cada um deles, estarão eliminados do
concurso.
5.9  Descrição dos testes:
Teste 1 (masculino)- Flexão e extensão de cotovelos
com apoio de frente sobre o solo: o avaliado se posiciona
sobre o solo, em decúbito ventral, com o corpo ereto,
mãos espalmadas apoiadas no solo, indicadores
paralelos voltados para frente, braços estendidos com
abertura entre as mãos um pouco maior que a largura
biacromial, pernas estendidas e unidas, com as pontas
dos pés tocando o solo. À voz de comando “Atenção,
começar”, o avaliado flexionará os cotovelos, levando
o tórax a aproximadamente cinco centímetros do solo,
não devendo haver nenhum contato do corpo com o
solo, exceto as pontas dos pés e as palmas das mãos,
devendo em seguida estender os cotovelos totalmente,
ocasião em que completa um movimento, podendo dar
início a uma nova repetição. O corpo deve permanecer
ereto durante o teste, sendo que no caso de haver
contato dos joelhos, quadris ou tórax com o solo durante
sua execução, ou ainda a elevação ou abaixamento
dos quadris com o intuito de descansar, a contagem
será imediatamente interrompida, sendo consideradas
tão somente as repetições corretas executadas até
aquele momento. O objetivo do teste é verificar o
número de repetições corretas que o avaliado é
capaz de executar em 01 (um) minuto. Ao terminar o
tempo o avaliador interromperá a execução com a
palavra “cessou”.
A maior ou menor proximidade entre os cotovelos e o
tronco durante a fase de flexão de cotovelos fica a
critério do avaliado;

(Feminino)- Flexão e extensão de cotovelos com
apoio de frente sobre o solo, a avaliada se posiciona
sobre o solo, em decúbito ventral, com o corpo ereto,
mãos espalmadas e joelhos apoiadas no solo,
indicadores paralelos voltados para frente, braços
estendidos, com abertura entre as mãos um pouco
maior que a largura biacromial, pernas flexionadas e
unidas e joelhos apoiados no chão. À voz de comando
“posição começar”, a avaliada flexionará os cotovelos,
levando o tórax a aproximadamente cinco centímetros
do solo, não devendo haver nenhum contato do corpo
com o solo, exceto as palmas das mãos e os joelhos,
devendo em seguida estender os cotovelos totalmente,
novamente, ocasião em que completa um movimento,
podendo dar início a uma nova repetição. O corpo deve
permanecer ereto durante o teste, sendo que no caso
de haver contato de outra parte do corpo, exceto as
palmas das mãos e os joelhos, com o solo, durante
sua execução, ou ainda a elevação ou abaixamento
dos quadris com o intuito de descansar, a contagem
será imediatamente interrompida, sendo consideradas
tão somente as repetições corretas executadas até
aquele momento. O objetivo do teste é verificar o número
de repetições corretas que a avaliada é capaz de
executar em um minuto. Durante eventuais interrupções
do ritmo de execução, a avaliada deverá permanecer
na posição inicial, com braços estendidos. A maior ou
menor proximidade entre os cotovelos e o tronco durante
a fase de flexão de cotovelos fica a critério da avaliada;
Teste 2 - Resistência abdominal (Ambos os sexos): o
avaliado se coloca em decúbito dorsal sobre o solo,
com o corpo inteiramente estendido, bem como os
braços, no prolongamento do corpo, acima da cabeça,
tocando o solo. Através de contração da musculatura
abdominal, o avaliado adotará a posição sentada,
flexionando simultaneamente os joelhos. É requisito
para a execução correta do movimento que os braços
sejam levados à frente estendidos e paralelos ao solo,
e ainda que a linha dos cotovelos ultrapasse a linha dos

joelhos durante a flexão. Em seguida, o avaliado retorna
à posição inicial até que toque o solo com as mãos,
completando um movimento, quando então poderá dar
início à execução de novo movimento. A prova é iniciada
com as palavras: “Atenção, posição, começar”, e
terminando com a palavra “cessou”.
5.10 O número de movimentos (completos) executados
corretamente em 60 (sessenta) segundos será o
resultado obtido. É permitido o repouso entre os
movimentos, sem interrupção da cronometragem do
tempo previsto;
5.11 O candidato convocado para a Prova de Aptidão
Física deverá apresentar-se com roupa apropriada para
prática desportiva, ou seja, basicamente calção e
camiseta ou agasalhos e calçando tênis.
5.12 Não haverá repetição na execução dos testes,
exceto nos casos em que a banca examinadora concluir
pela ocorrência de fatores de ordem técnica, não
provocada pelo candidato, que tenha prejudicado o seu
desempenho.
5.13 O aquecimento e preparação para a prova são de
responsabilidade do próprio candidato, não podendo
interferir no andamento do concurso.
5.14 Para efeito de contagem dos exercícios, valerá
apenas a realizada pelos examinadores que tomarão
por base as formas de exercícios descritas no Anexo V
5.15 Para que não seja eliminado da avaliação física o
candidato deverá ser considerado apto em todas as
modalidades do teste conforme Anexo V.
5.16 Ao terminar cada exercício o candidato assinará
sua ficha de avaliação que conterá a contagem feita
pelo avaliador.
5.17 Não haverá repetição na execução dos testes,
exceto nos casos em que a banca examinadora concluir
pela ocorrência de fatores de ordem técnica, não
provocada pelo candidato, que tenha prejudicado o seu
desempenho.
5.18 O aquecimento e preparação para a prova são de
responsabilidade do próprio candidato, não podendo
interferir no andamento do concurso.
5.19 Em razão de condições climáticas, a critério da
banca examinadora, a Prova de Resistência Física
poderá ser cancelado ou interrompido, acarretando o
adiamento do exame para nova data, estipulada e
divulgada, e os candidatos realizarão todos os testes
novamente, desprezando-se os resultados já obtidos.
5.20 Para a realização dessa fase, o candidato
deverá apresentar atestado médico de saúde
expedido por órgão público ou privado, com
finalidade específica para participação nessa prova
de aptidão física, certificando especificamente estar
apto para esforço físico a que será submetido.
5.21 O atestado médico deverá conter assinatura,
carimbo e número de inscrição no Conselho
Regional de Medicina – CRM do profissional,
emitido com no máximo 30 (trinta) dias de
antecedência da prova.
5.22 O atestado médico será entregue no dia determinado
para a realização da prova, antes de seu início.
5.23 O candidato que não apresentar o original do
documento solicitado (e de conformidade com o
solicitado), bem como documento de identificação com
foto, fica impedido de participar dessa fase, sendo
desclassificado do concurso público.
5.24  O candidato deverá se apresentar com roupa
apropriada para prática desportiva (calção e camiseta
ou agasalho, e calçando meias e tênis).
6. DA PROVA PRÁTICA E SEU JULGAMENTO (para
os empregos de Motorista, Operador de Máquina
Vibroacabadora e Serralheiro)
6.1. Haverá prova prática de caráter eliminatório e
classificatório para os candidatos aos empregos de
Motorista, Operador de Máquina Vibroacabadora e
Serralheiro habilitados na prova escrita objetiva e que
estiverem no limite estabelecido na tabela constante
do item 4.47 acrescidos dos empatados na última nota
considerada para esse fim.
6.2. A avaliação incidirá sobre a demonstração prática
dos conhecimentos, habilidades e adequação de atitudes
na execução das atividades relativas ao emprego.
6.3. Os candidatos excedentes estarão
automaticamente excluídos do concurso público.
6.4. A data prevista para a realização da prova prática
é o dia 17 de julho de 2011. A confirmação da data,
horário de apresentação e local de realização das provas
será feita por meio de Edital de Convocação a ser
divulgado no dia 08 de julho de 2011 por intermédio do
Diário Oficial do Município de Guarulhos - e pela internet,
nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.proguaru.com.br.
6.5. Não haverá segunda chamada, sob hipótese
alguma.
6.6. Para o emprego de Serralheiro, a avaliação observa
os seguintes fatores:
6.6.1. Ter conhecimento básico de desenho em
esquadrias;
6.6.2. Leitura de medidas, sistema métrico e sistema
de medidas inglês;
6.6.3. Desempenar barras;
6.6.4. Ter conhecimento em esquadros/nivelamentos;
6.6.5. Ter habilidades em trabalhar com lixadeiras
elétricas;-
6.6.6. Cortar e desbastar materiais;
6.6.7. Desenvolver traçagem divisões e cálculos para
dobras;
6.6.8. Usinar materiais de acordo com o projeto;
6.6.9. Pontear e soldar com eletrodos revestidos;- Montar
quadros;
6.6.10. Furar, rosquear, e escariar barras;
6.6.11. Ter conhecimento em segurança do Trabalho;

6.6.12. Conhecer EPIs (Equipamento de proteção
Individual);
6.6.13. Peça sugerida: quadro com tela parafusada.
6.7. Para o emprego de Motorista, a avaliação observa
os seguintes itens:
6.7.1. Antes de sair com o veículo, se o condutor:
a. regula o banco de acordo com sua estatura,
b. aciona o pedal de freio antes de liberar o freio de
estacionamento,
c . engrena marcha compatível com o tipo de terreno,
d. sinaliza sua intenção,
e. inicia marcha sem movimentos anormais, excesso
de rotação e sem trancos na transmissão,
6.7.2. Espelhos retrovisores;
· utilização antecipadamente para qualquer manobra,
exemplos:
a. diminuir a velocidade, durante o percurso,
b. ultrapassagens,
c . mudanças de direção,
d. desvio de obstáculos ou obstrução da via, etc.
6.7.3. Rotação segundo torque do motor:
· elevar ou diminuir a rotação de acordo com a
marcha selecionada para cada tipo de terreno.
6.7.4. Trocas e reduções de marchas:
· faz as trocas de marchas e reduções dentro da
faixa de operação de acordo com:
a. inclinação do terreno para retomada de velocidade
ou diminuição,
b. necessidade do próprio veículo.
6.7.5. Domínio do veículo na via:
a. dar inicio a marcha com movimentos suaves no
volante;
b. manter o veículo na sua própria faixa de trânsito;
c . dominar o veículo na trocas de Marchas,
mantendo em linha reta, (“zig-zag”),
d. pisar primeiro no freio de serviço e depois acionar
a embreagem;
e. não trafegar em ponto neutro;
f . usar o freio suavemente, evitando freadas
bruscas.
6.7.6. Percurso:
a. circular sempre pelo lado direito da via;
b. sair de obstáculos com antecedência sempre
sinalizado e acompanhando pelos espelhos,
c . manter distancia do veículo da frente, lateral,
d. descer rampas com velocidade compatível e
reduzido, se necessário,
6.7.7. Ultrapassagem:
a. observa os espelhos, tanto para sair como para
voltar para sua faixa,
b. mantém distância frontal e lateral,
c . obedece a preferência de outros usuários.
6.7.8. Mudança de direção:
a. posiciona o veículo corretamente,
b. sinaliza com antecedência,
c . reduz a marcha,
d. executa com o pé fora da embreagem,
e. engrenado,
f . não invade a contra mão, exceto se houver
necessidade.
6.7.9. Sinalização vertical/horizontal:
· respeitar de acordo com CTB.
6.8. Para o emprego de Operador de Vibroacabadora,
a avaliação observa os seguintes itens:
6.8.1. Operar Vibroacabadora, para execução de
serviços de escavação, terraplenagem, nivelamento
de solo, pavimentação, conservação de vias,
carregamento e descarregamento de material, entre
outros;
6.8.2. Conduzir e manobrar a máquina, acionando o
motor e manipulando os comandos de marcha e direção,
para posicioná-la conforme as necessidades do serviço;
6.8.3. Operar mecanismos de tração e movimentação
dos implementos da máquina, acionando pedais e
alavancas de comando, para escavar, carregar, mover
e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras
e materiais análogos;
6.8.4. Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando
o andamento das operações e efetuando os ajustes
necessários, a fim de garantir sua correta execução;
6.8.5. Observar as normas e medidas de segurança
recomendadas para a operação e estacionamento da
máquina, a fim de evitar possíveis acidentes;
6.8.6. Efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando
as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom
funcionamento do equipamento;
6.8.7. Acompanhar os serviços de manutenção
preventiva e corretiva da máquina e seus implementos
e, após executados, efetuar os testes necessários;
6.8.8. Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e
informações sobre os trabalhos realizados, consumo
de combustível, conservação e outras ocorrência, para
controle da chefia;
6.8.9. Efetuar serviços de aterro, abertura de valas,
bueiros, serviços de drenagens e similares.
6.8.10. Cumprir e fazer cumprir, no âmbito de sua
atividade ou função, as normas de higiene e de
segurança do trabalho;
6.9. Os candidatos aos empregos Operador de
Máquina Vibroacabadora deverão apresentar a Carteira
Nacional de Habilitação letra “D” no original e em
perfeitas condições e no prazo de validade, para a
realização da prova prática.
6.10. Para o emprego de Motorista será autorizada a
realização da prova prática mediante apresentação da
Carta Nacional de Habilitação com categoria D, no
original e em perfeitas condições e no prazo de validade,
porém no ato da admissão o candidato deverá
apresentar a categoria E.
6.11. Não serão aceitos protocolos ou cópias da
Carteira Nacional de Habilitação.
6.12. Somente prestará a prova prática o candidato
que se apresentar dentro do horário estabelecido no
Edital de Convocação e estiver munido de documento
de identidade e/ou Carteira Nacional de Habilitação na
categoria mencionada nos itens 6.9 e 6.10,
6.13. A prova prática será avaliada na escala de 0
(zero) a 50 (cinqüenta) pontos.
6.14. Será considerado habilitado o candidato que
obtiver no mínimo 25 pontos, sendo os demais excluídos
do concurso público independente da nota obtida na
prova escrita objetiva.

6.15. Não será permitido aos candidatos, sob qualquer
pretexto, realizar as avaliações após o horário e local
pré-estabelecido no Edital de Convocação. Não haverá
prorrogação do tempo previsto para a aplicação das
provas em virtude de afastamento, por qualquer motivo,
de candidato da sala ou local de prova.
6.16. Não será permitida a permanência de qualquer
acompanhante nas dependências do local de realização
de qualquer prova, podendo ocasionar inclusive a não
participação do(a) candidato(a) no Concurso Público.
6.17. Durante as provas, não será permitida qualquer
espécie de consulta a códigos, livros, manuais,
impressos, anotações ou outro tipo de pesquisa,
máquina e relógio com calculadora, agenda eletrônica
ou similar, aparelhos sonoros, telefone celular, BIP, pager,
walkman, gravador ou qualquer outro tipo de receptor e
emissor de mensagens, assim como uso de boné,
gorro, chapéu e óculos de sol.
7. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE
DESEMPATE
7.1. Os candidatos habilitados serão classificados por
ordem decrescente da pontuação final, em listas de
classificação para cada emprego.
7.2. Serão publicadas duas listagens de candidatos
classificados no concurso público, por emprego, em ordem
classificatória: uma com todos os candidatos habilitados,
inclusive os candidatos com deficiência e outra somente
com os candidatos com deficiência habilitados.
7.3. No que diz respeito à publicação da classificação
prévia, havendo recurso deferido, será feita a retificação,
ou ficará automaticamente ratificada a classificação final.
7.4. A composição da nota final do candidato será
obtida por meio da somatória dos pontos conseguidos
em todas as modalidades de provas que participou.
7.5. Em caso de igualdade da pontuação final, serão
aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de
desempate:
a) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre
si e frente aos demais, sendo que será dada preferência
ao de idade mais elevada;
b) candidato que obtiver maior pontuação na prova
prática, quando for o caso;
c) candidato que obtiver maior pontuação nas questões
de Conhecimentos  Específicos; quando for o caso;
d) candidato que obtiver maior pontuação na prova de
aptidão física, quando for o caso;
e) candidato que obtiver maior pontuação nas questões
de Língua Portuguesa, quando for o caso;
f) candidato que obtiver maior pontuação nas questões
de informática, quando for o caso;
g) candidato que obtiver maior pontuação nas questões
de Matemática, quando for o caso, e
h) candidato mais idoso entre os candidatos com idade
inferior a 60 (sessenta) anos.
7.6. Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio
com a participação dos candidatos envolvidos.
7.7. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as
informações necessárias para fins de desempate,
estando sujeito às penalidades impostas pela
PROGUARU, em caso de inverídicas.
8. DOS RECURSOS
8.1. O prazo para interposição de recurso contra o
Edital, os gabaritos e resultados (solicitação de isenção
de taxa, gabaritos, notas das provas e classificação
final). será de 2 (dois) dias úteis após a publicação dos
resultados do evento que lhes disser respeito, tendo
como termo inicial o 1º dia útil subsequente ao da
publicação.
8.2. O local, datas e horários para protocolo dos
recursos será informado aos candidatos por meio do
Edital de publicação do fato: isenção de taxa, gabaritos,
notas das provas e classificação final
8.3. Somente serão considerados os recursos
interpostos no prazo estipulado para a fase a que se
referem.
8.4. Os recursos deverão ser redigidos em termos
convenientes, que apontem de forma clara as razões
que justifiquem sua interposição dentro do prazo legal.
8.5. Somente serão apreciados os recursos
interpostos dentro do prazo estabelecido e que
possuírem fundamentação e argumentação lógica e
consistente, que permita sua adequada avaliação.
8.6. Não serão aceitos os recursos interpostos em
prazo destinado a evento diverso do questionado.
8.7. Não serão aceitos recursos interpostos por via
postal, fac-símile, telex, internet, telegrama ou por
qualquer outro meio que não seja o especificado neste
Capítulo.
8.8. A Comissão do Concurso constitui última instância
para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão
pela qual não caberão recursos adicionais.
8.9. Os recursos interpostos em desacordo com as
especificações contidas neste Capítulo não serão
avaliados.
8.10. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova
objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada,
ou seja, 01 (um) recurso para cada questão.
8.10.1. Os pontos relativos às questões eventualmente
anuladas serão atribuídos a todos os candidatos
presentes à prova.
8.10.2. Na possibilidade de haver mais de uma alternativa
correta por questão, serão consideradas corretas as
marcações feitas pelos candidatos em qualquer uma
das alternativas consideradas corretas.
8.10.3. O gabarito divulgado poderá ser alterado,
em função dos recursos interpostos e as provas serão
corrigidas de acordo com as alterações promovidas.
8.11. O(s) Recurso(s) referentes à Prova Prática
deverá(ão) ser protocolado(s) na PROGUARU -
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos, na Av.
Arminda de Lima, 788 – Vila Progresso – Guarulhos,
das 9h às 16, em dias úteis,  de acordo com o modelo
constante no Anexo III deste Edital.
8.12. O recurso interposto fora do respectivo prazo
não será aceito. Para tanto, será considerada a data do
protocolo do documento.
8.13. Não serão aceitos recursos aos quais faltarem
motivação cabal.
8.14. Não será aceito pedido de revisão de recurso e
ou recurso de recurso.
8.15. No caso de procedência de recurso interposto dentro
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das especificações, poderá eventualmente haver alteração
dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa
ou ainda poderá a desclassificação do mesmo.
8.16. A decisão do Recurso será dada a conhecer,
coletivamente, por meio de publicação no Diário Oficial
do Município de Guarulhos e, extra-oficialmente, pela
internet nos sites: www.ibamsp-concursos.org.br. e
www.proguaru.com.br.
8.17. A interposição de recursos não obsta o regular
andamento do cronograma do Concurso.
9. DO PROVIMENTO DOS EMPREGOS
9.1. A aprovação do candidato no Concurso Público
não implica a obrigatoriedade de convocação,
dependendo essa da necessidade de suprimento da
vaga dentro do prazo de validade do Concurso, bem
como da disponibilidade e necessidade da PROGUARU.
9.2. Os candidatos classificados para o emprego de
Técnico de Pavimentação e Motorista no concurso de
que trata este edital, somente serão convocados para
admissão quando esgotar a lista de aprovados ou após
o encerramento da validade dos concursos públicos
abaixo especificados:

TABELA 4
Emprego Concurso Nº. Validade
Motorista 01/2009 11/02/2012
Técnico de Pavimentação 02/2009 25/02/2012
9.3. A convocação será seqüencial e alternadamente,
iniciando-se pelo primeiro candidato da lista de
classificação geral e depois pelo primeiro candidato da
lista especial e assim sucessivamente até esgotar o
percentual de vagas de reserva legal.
9.4. O candidato com deficiência aprovado e cuja
classificação permita que seja chamado na primeira
convocação, mesmo sem a reserva, não deve ser
computado para a reserva a ser cumprida naquele
concurso, passando-se ao próximo candidato aprovado
da lista especial.
9.5. A convocação para a admissão será por telegrama
ou carta registrada, enviados pela PROGUARU pelos
Correios, com Aviso de Confirmação de Recebimento
datado e firmado, expedido ao candidato para o endereço
fornecido na Ficha/Formulário de Inscrição, devendo o
candidato apresentar-se até a data indicada no
telegrama.
9.6. O candidato obriga-se a manter seu endereço
atualizado na PROGUARU - Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A – Seção Seleção
de Talentos, sita na Avenida Arminda de Lima, 788 –
Vila Progresso – Guarulhos/SP – CEP 07095-010, por
meio de correspondência escrita ou pessoalmente,
enquanto estiver participando do Concurso e, se
aprovado, durante o período de sua validade.
9.7. O não comparecimento até a data, horário e/ou
local indicados no telegrama enviado ao candidato,
implica a perda de qualquer direito em relação a sua
classificação no concurso, inexistindo a possibilidade
de reconvocação e sendo considerado desistente
definitivo, mesmo que a Confirmação de Recebimento
seja negativa por ausência ou recusa de morador,
recebimento por terceiros ou outros motivos certificados
pelos Correios.
9.8. A comprovação de experiência no emprego,
quando exigida, deverá ser apresentada por meio de
registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social
ou declaração em papel timbrado assinada pelo
responsável pela emissão do documento conforme
modelo constante do Anexo VI deste Edital.
9.9. O candidato que não tiver interesse ou
disponibilidade para assumir a vaga por ocasião de sua
convocação perderá o direito à vaga, não havendo
possibilidade de reclassificação, independente do
motivo alegado, sendo considerado desistente definitivo.
9.10. O candidato que, quando convocado, mediante
laudo de inspeção médica oficial, apresentar inaptidão
temporária para o exercício das funções inerentes ao
emprego a que se tenha candidatado, com prognóstico
de recuperação imediata frente ao tratamento médico,
não poderá assumir a vaga nessas condições.
9.10.1. Considera-se como recuperação imediata,
aquela que ocorre num prazo máximo de 6 (seis) meses
a contar da data da constatação no exame admissional.
9.10.2. Deverá ser o candidato reconvocado a assumir
a vaga, todas as vezes que ocorrer a vacância
subsequente a sua classificação, dentro do prazo a
que se refere o item 9.10.1.
9.11. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado
sujeito à aprovação em exame médico, gerando o
resultado apto ou inapto para o exercício da função.
9.12. O exame médico terá caráter eliminatório, gerando
resultado: “APTO” ou “INAPTO”.
9.13. O candidato considerado inapto, ou seja, cuja
avaliação médica seja considerada incompatível com
as funções inerentes ao emprego que tenha se
candidatado, não será admitido.
9.14. O candidato considerado inapto poderá requerer
recurso sobre a avaliação médica, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, a partir da data do resultado do exame
médico realizado.
9.15. Para efeito de admissão, o candidato apto no
exame médico deverá apresentar os documentos que
comprovem os requisitos adiante:
a. ter 18 (dezoito) anos completos até a data da
contratação;
b. ter o(s) requisito(s) expresso(s) na TABELA 1, deste Edital;
c. quando do sexo masculino, estar quite com as
obrigações do Serviço Militar;
d. estar em dia com as obrigações eleitorais;
e. ter aptidão física e mental adequada ao exercício
das atribuições do emprego;
f. não ter sido funcionário demitido por justa causa,
pela PROGUARU, salvo quando invalidada a sua
demissão por decisão judicial ou administrativa.
g. atestado de Antecedentes Criminais, cabendo
exclusivamente à PROGUARU a contratação ou não
do mesmo, caso haja condenação penal com trânsito
em julgado;
h. estar com o CPF regularizado;
i. ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das
prerrogativas previstas no art. 12 da Constituição Federal
e demais disposições de lei;
j. outros documentos que a Proguaru julgar necessários.
9.16. A contratação dos candidatos aprovados, de

acordo com as necessidades da Administração,
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final
e as condições dispostas no item 2.3 deste Edital.
9.17. A aprovação do candidato nas avaliações
previstas neste Edital não isenta o mesmo da
apresentação dos documentos pessoais exigíveis para
a contratação.
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 A aprovação no concurso Público não gera direito
à contratação, mas apenas expectativa de direito à
contratação e à preferência na contratação, reservando-
se à PROGUARU o direito de contratar os candidatos
aprovados na medida de suas necessidades e de acordo
com a disponibilidade orçamentária e com estrita
observância da ordem de classificação e do prazo de
validade do Concurso Público.
10.2 A Comissão Organizadora, estabelecida por meio
de Resolução expedida pelo Diretor Presidente da
PROGUARU especificamente para este Concurso,
acompanhará, analisará, decidirá e concluirá sobre todas
as demais ocorrências não previstas neste Edital.
10.3 Compete à Presidência da PROGUARU realizar
a homologação deste concurso.
10.4 O não comparecimento às provas objetiva e ou
física, e ou prática, qualquer que seja o motivo,
caracterizará desistência do candidato e resultará sua
eliminação do Concurso Público.
10.5 Motivará a eliminação do candidato do concurso
público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas
definidas neste Edital e ou em outros relativos ao
concurso, nos comunicados, nas instruções aos
candidatos e ou nas instruções constantes das Provas,
bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a
qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, o
candidato que:
a) apresentar-se após o horário estabelecido nos editais
de convocação, inadmitindo-se qualquer tolerância;
b) não comparecer às provas seja qual for o motivo
alegado;
c) não apresentar o documento que bem o identifique;
d) ausentar-se da sala de provas sem o
acompanhamento do fiscal;
e) ausentar-se do local antes de decorrida uma hora do
início das provas objetivas;
f) ausentar-se da sala de provas levando folha de
respostas ou outros materiais não permitidos, sem
autorização;
g) estiver portando armas, mesmo que possua o
respectivo porte;
h) lançar mão de meios ilícitos para a execução das
provas;
i) for surpreendido em comunicação com outras
pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos
não permitidos ou máquina calculadora ou similar;
j) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de
equipamento eletrônico ou de comunicação (bip, telefone
celular, relógios digitais, walkman, agenda eletrônica,
notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros
equipamentos similares), bem como protetores auriculares;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos,
incorrendo em comportamento indevido.
10.6 O prazo de validade deste concurso é de 2 (dois)
anos, a contar da data de homologação, prorrogável
por igual período, a juízo da PROGUARU.
10.7 A inexatidão das afirmativas ou irregularidades
de documentos, ou outras irregularidades constatadas
no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo,
acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a contratação
do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem
administrativa, cível ou criminal cabíveis.
10.8 Todos os atos relativos ao presente Concurso,
convocações, avisos e resultados serão publicados no
Diário Oficial do Município de Guarulhos e divulgados
nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.proguaru.com.br, entretanto, cabe ao candidato
acompanhar as publicações oficiais – inclusive as
convocações para as provas e exames - divulgadas
por intermédio do Diário Oficial do Município.
10.9 É de responsabilidade do candidato manter seu
endereço e telefone atualizados, até que se expire o
prazo de validade do Concurso, para viabilizar os
contatos necessários.
10.10Em caso de alteração de algum dado cadastral,
até a realização das provas, o candidato deverá requerer
a atualização ao IBAM ou, após a finalização do
Concurso à PROGUARU.
10.11A PROGUARU e o IBAM não se responsabilizam
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:
a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões
diversas de fornecimento e/ou endereço errado do
candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.
10.12A PROGUARU e o IBAM se eximem das
despesas decorrentes de viagens e estadas dos
candidatos para comparecimento a qualquer prova do
Concurso Público, bem como objetos pessoais
esquecidos e ou extraviados e ou danificados nos locais
de prova.
10.13 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais
alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não
consumada a providência ou evento que lhes disser
respeito, até a data da convocação dos candidatos para
as provas correspondentes, circunstância que será
mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo do
candidato a responsabilidade de acompanhar pelo Diário
Oficial do Município de Guarulhos as eventuais retificações.
10.14A PROGUARU e o Instituto Brasileiro de
Administração Municipal não se responsabilizam por
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações
não oficiais referentes a este Concurso.
10.15O candidato que vier a ser admitido será regido
pelo Plano de Cargos , Carreiras e Salários da
PROGUARU e por suas eventuais modificações que
estiverem em vigor na data das respectivas investiduras
nos cargos.
10.16Todos os horários mencionados neste Edital têm
como referência o horário oficial de Brasília / DF.
10.17Fica eleito o foro da Comarca de Guarulhos para
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do processo

regrado neste Edital.
10.18Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da
homologação o Concurso e não caracterizando qualquer
óbice, é facultada a incineração das provas dos
candidatos reprovados e ou eliminados e demais
registros escritos, inclusive os documentos de
solicitação de isenção de taxa de inscrição, mantendo-
se, porém, pelo prazo de validade do concurso, os
registros eletrônicos..

Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A –
PROGUARU

Telefones para informações: (011) 2475-9026/2475-
9088

Guarulhos, 26 de abril de 2011
EDUARDO SOARES LUCENA

Presidente da Comissão Organizadora
ANEXO I - SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES - EDITAL

Nº 01/2011
Analista Econômico / Financeiro
Elabora e analisa o relatório do orçamento empresarial;
analisa os contratos e custos orçamentários; media o
contato financeiro com fornecedores; realiza
demonstrações financeiras como Balanço Patrimonial,
Demonstrativo de Resultado, Mutações do Patrimônio
Líquido e Demonstrativo de Origens e Aplicação de
Recursos; analisa reajustes e reequilíbrios de contratos;
avalia indicadores; analisa e indica recursos para
contratações e compras, especificando os recursos;
realiza cálculos financeiros diversos; elabora relatório
de movimentação do estoque; dá suporte à elaboração
de relatórios para o Setor de Custos; dá suporte à
elaboração do planejamento empresarial; analisa dados,
documentos e informações financeiras diversas;
Elaboração de relatórios e demonstrações gerenciais.
Arquiteto
Elabora, executa e acompanha projetos arquitetônicos,
de interiores, monumentos, paisagismo, vias e outros;
estuda características e prepara programas e memoriais
executivos, especificando materiais e recursos
necessários à execução completa de novas obras,
reformas e adequações;  acompanha a execução
completa de novas obras, reformas e adequações;
orienta a manutenção dos próprios públicos e das
instalações da empresa.
Assistente Contábil
Realiza classificação e digitação de documentos
contábeis; conciliação de contas contábeis (patrimoniais
e de resultados); analisa dados referentes ao movimento
diário de entrada e saída de notas fiscais; acompanha
e controla procedimentos internos e externos pertinentes
à área; desenvolve normas e procedimentos específicos
de sua área de atuação; emite relatórios contábeis;
participa da preparação e escrituração anual dos livros
contábeis e fiscais; controla e acompanha a
movimentação dos bens patrimoniais, efetuando
cálculos, classificação e lançamentos contábeis; emite
relatórios gerenciais e fiscais periódicos referentes aos
bens patrimoniais; atua na organização e controle do
inventário patrimonial, acompanha e aponta divergências
de informações entre os relatórios da área origem e os
da contabilidade e fiscal; escritura notas fiscais de
entrada e saída de materiais.
Auxiliar de Serviços Gerais
Abre, retira as tampas e entra em bueiros; efetua a
limpeza de galerias, valas de drenagens, travessias e
bueiros (bocas de lobo); roça, rastela e recolhe capim
de terrenos públicos e vias públicas; efetua a roçagem
em córregos, áreas públicas e valas de drenagem do
município; separa e veste equipamentos de proteção
individual; separa e transporta ferramentas a serem
utilizadas nos serviços; carrega equipamentos de
segurança e  ferramentas necessárias às atividades,
tais como enxadas, cones e vassouras; sinaliza locais;
carrega e descarrega peruas, vans, ônibus e caminhões
com materiais de consumo interno da área; realiza
limpeza manual em leitos e margens de córregos; retira
objetos e animais mortos de pequeno porte de
logradouros, córregos e áreas públicas; realiza
atividades de varrição e limpeza  em vias públicas e
terrenos públicos, remove os resíduos da varrição e
entulho depositado nos logradouros; prepara materiais
(cal) para a pintura de guias e tampas de bueiros; lava
praças, ruas e vielas; abastece o caminhão pipa com
água de reuso; executa trabalhos de limpeza em geral
de próprios públicos; manipula e dilui produtos de limpeza,
repõe materiais de higiene; controla materiais de
limpeza;  acompanha e auxilia na desobstrução feita
pelo caminhão hidrovácuo.
Comprador
Prioriza os pedidos de compras recebidos; pesquisa e
seleciona fornecedores dos materiais e serviços
requisitados; estabelece o contato direto com
fornecedores; analisa orçamentos; negocia valores junto
aos fornecedores; realiza cotações referentes à abertura
de processos licitatórios; analisa as solicitações de
compras; elabora contratos após homologação do
certame licitatório, com base no Edital; elabora editais,
aditamentos, apostilas dos processos licitatórios e
minutas; participa de pregões presenciais e eletrônicos,
de comissão de licitações, atuando como pregoeiro;
realiza análise de recursos administrativos impetrados
pelos licitantes; responde pelo cadastro dos serviços
contratados e alterações; realiza a juntada e análise de
documentação habilitatória nas licitações; presta
informações ao Tribunal de Contas e Auditoria Interna;
elabora relatórios para o Tribunal de Contas e para o
controle interno da empresa; encaminha cópias de
processos licitatórios ao Tribunal de Contas.
Enfermeiro do Trabalho
Responde pela Educação em Saúde e Segurança do
Trabalho; realiza campanhas preventivas; controla a
situação vacinal dos funcionários; realiza visitas a postos
de trabalho com o Técnico de Segurança do Trabalho;
presta atendimento emergencial a acidentados do
trabalho na Sede; controla entrada e saída de materiais
e medicamentos do ambulatório; coordena a montagem,
reposição e encaminhamento de caixas de primeiros
socorros às diversas unidades e grandes obras civis;
presta orientações relativas aos atendimentos
realizados; realiza triagens; realiza visitas e
acompanhamentos a funcionários vítimas de acidente
ou de doença ocupacional; responde pela organização,

identificação e arquivo dos prontuários de saúde;
coordena o agendamento de exames ocupacionais;
organiza o setor de enfermagem da empresa; coordena,
distribui e orienta a realização das atividades da equipe
de Auxiliares de Enfermagem.
Engenheiro Eletricista
Executa e coordena serviços de elétrica predial em
baixa tensão; fiscaliza e coordena equipes de trabalho
em campo; elabora e desenvolve projetos elétricos para
construção, reforma ou adequação de edificações
públicas; solicita junto a concessionária local de energia
elétrica a instalação de entrada de energia nas
edificações; efetua o levantamento de materiais em
geral, necessários à execução dos serviços de
manutenção e/ou instalação elétrica; orienta a
manutenção elétrica dos próprios públicos e das
instalações da empresa.
Médico
Realiza exames admissionais, demissionais, periódicos
e de mudança de função; solicita e analisa exames
específicos ou complementares; avalia os funcionários
que apresentam quadros de doença ou sintomas
atípicos e providencia o encaminhamento ao médico
especialista e/ou ao tratamento específico quando
necessário; realiza testes simples de resistência física;
receita medicamentos e fitoterápicos; atesta os
funcionários; efetua perícias, auditorias e sindicâncias
médicas, formula quesitos periciais, responde quesitos
periciais, presta depoimentos e recolhe depoimentos.
Médico do Trabalho
Realiza exames admissionais, demissionais, periódicos,
de mudança de função e retorno ao trabalho; prescreve
os procedimentos necessários ao pronto
restabelecimento de organismos debilitados, quando
relacionado ao fator ocupacional; realiza testes simples
de resistência física; receita medicamentos e
fitoterápicos; atesta os funcionários; solicita exames
específicos; participa do processo de reabilitação
ocupacional; solicita ao SESMT avaliação ergonômica
para levantar riscos de doenças osteomusculares
relacionadas às funções; avalia os funcionários
acidentados ou doentes, para detectar a gravidade e
período de afastamento; registra o histórico relacionado
à saúde ocupacional dos funcionários; acompanha, em
conjunto com a equipe de Segurança do Trabalho,
funcionários que atuam em atividades insalubres e de
risco; participa da equipe multidisciplinar; efetua perícias,
auditorias e sindicâncias médicas, formula quesitos
periciais, responde quesitos periciais, presta
depoimentos e recolhe depoimentos; acompanha e
monitora os processos de reabilitação de funcionários;
estabelece planos de ação e promoção à saúde do
trabalhador.
Motorista
Preenche relatório diário; transporta funcionários e
prestadores de serviços da empresa; entrega
documentos da empresa em órgãos públicos, correio e
bancos; transporta funcionários da área de manutenção;
transporta e acompanha funcionários a hospitais em
casos emergenciais; zela pelo bom estado dos veículos;
transporta máquinas e equipamentos em caminhão
plataforma e carretas acopladas; conduz caminhão
guindaste; conduz caminhão espargedor para transporte
de piche; efetua o transporte de materiais de limpeza e
diversos.
Operador de Máquina Vibroacabadora
Efetua vistoria na máquina; embarca e desembarca a
máquina no caminhão prancha ou em plataforma
específica para transporte; manuseia e ajusta a máquina;
aciona e controla a esteira e o vibrador de acordo com
as atividades a serem executadas; aponta as condições
técnicas e de operação da máquina e identifica possíveis
defeitos; efetua o espalhamento de massa asfáltica
(CBUQ); vibra a mesa da máquina para compactar a
massa asfáltica e finalizar o processo de pavimentação;
preenche relatório diário sobre as atividades realizadas
no período; efetua a limpeza da esteira e da rosca sem
fim com óleo diesel no término da atividade; zela pela
guarda, manutenção e limpeza dos equipamentos e
ferramentas utilizados em suas atividade.
Serralheiro
Confecciona esquadrias em aço para construção civil,
tais como: portas e portões em chapas, vitrôs
basculantes, corrimões e telas metálicas galvanizadas,
calhas e rufos em chapas galvanizadas, escadas
metálicas em perfis laminados entre outros; monta
peças e presta serviços de manutenção corretiva em
locais externos e em novas instalações; executa
serviços de manutenção corretiva em grades, portões
e esquadrias metálicas em locais externos.
Técnico de Pavimentação
Elabora programação diária dos serviços de
terraplanagem e pavimentação; distribui equipes e
serviços; visita obras; calcula a quantidade de materiais
para as obras como brita graduada, bica corrida, rachão,
asfalto (CBUQ), entre outros; analisa qualidades de
materiais como CBUQ, PMF e agregados; encaminha
amostras de materiais para ensaios em laboratórios de
empresas contratadas; contata a Companhia de
Abastecimento de Água (SAAE), informando e
solicitando reparos em redes de esgoto e água potável;
realiza interface com as regionais, para solicitações de
máquinas em obras emergenciais; verifica projetos de
pavimentação de vias a serem realizados por terceiros;
realiza reunião e estabelece procedimentos com os
representantes das empreiteiras; fiscaliza canteiros de
obras, equipamentos, máquinas, sinalização e
segurança; acompanha e vistoria as obras diariamente;
controla a evolução da obra de acordo com o cronograma
estabelecido no contrato; recebe, confere e encaminha
materiais e notas fiscais de acordo com as medições,
presta informações à chefia em relação ao andamento
das atividades; preenche relatório diário.
ANEXO II - PROGRAMAS DAS PROVAS - EDITAL

Nº 01/2011
ANALISTA ECONÔMICO FINANCEIRO
Língua Portuguesa
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de
interpretação de texto, conhecimento da norma culta
na modalidade escrita do idioma e aplicação da ortografia
oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes:
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emprego e colocação e Regência nominal e verbal.
Informática:
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft
Office: Planilha Excel e ferramentas Microsoft Office.
Conhecimentos Específicos:
Contabilidade Geral: Princípios Fundamentais de
Contabilidade: Conceitos e Tipos. Noções Gerais:
Demonstrações contábeis; Análise horizontal e vertical.
Gestão: Conceito: Aspectos Econômicos e Financeiros.
Despesas, Receitas, Resultados e Custos. Regimes
de Caixa e Competência. Depreciações, Amortizações
e Provisões. Análise de Balanços: Noções Gerais:
Finalidades e aplicações de análise; planejamento,
análise e controle; técnicas de análise; métodos de
análise. Análise Econômica-Financeira: análise de
custos, despesas e receitas; taxas de retorno; Liquidez
nos diversos níveis; dependência e independência
financeira; freqüência e tempo de rotação: estoques,
duplicatas a receber, fornecedores, ativo total, ativo
operacional. Contabilidade de Custos: Conceitos;
Classificação dos Custos; Os elementos de custos;
Custo das matérias-primas; Custo da mão-de-obra; Os
Custos Indiretos de Fabricação; Apropriação e
contabilização dos custos; Taxas Depar tamentais;
Sistemas de apuração de custos. Contabilidade Pública:
Necessidades e serviços públicos. Órgãos e funções.
Organismo público constitucional e organização
administrativa. Controle interno e Controle externo da
Administração Pública. Gestão financeira. Receita
orçamentária e extra-orçamentária. Contabilidade
Tributária: Princípios fundamentais e efeitos. Categorias
de Tributos. Imposto sobre a Renda: princípios teóricos.
Imposto Geral e Parcial. Imposto de Renda Pessoa
Jurídica. Tributação sobre Lucro Real, Presumido e
Arbitrado. Efeitos do Imposto sobre as Decisões de
Produção. Impostos sobre Mercadorias e Serviços:
princípios. Imposto sobre Valor Adicionado:
características e vantagens. Matemática Financeira:
Aplicação de índices de atualização monetária;
Aplicações financeiras; Avaliação de empréstimo e
investimento; Custo real efetivo de operações de
financiamento; Juros simples e compostos: capitalização
e descontos; Planos de amortização de empréstimos e
financiamentos; Rendas uniformes e variáveis; Taxas
de juros (nominal, efetiva, equivalentes, proporcionais,
real e aparente); Taxas de retorno. Estatística: Conceitos
gerais. Medidas e Probabilidade. Princípios Econômicos:
Teoria do Consumidor. Curvas de Indiferença. Limitação
Orçamentária. Equilíbrio do Consumidor. Classificação
dos bens. Demanda de Mercado, Receita Total, Média
e Marginal. Teoria da Produção: Fatores de Produção.
Função de Produção e suas Propriedades. Elasticidade
de Substituição. Rendimentos de Fator, Rendimentos
de Escala. Combinação Ótima de Fatores. Custo de
Produção: Função de Custo: Curto e Longo Prazo,
Custo Fixo e Variável. Custo Marginal, Custo Médio.
Equilíbr io do Mercado: Posição de Equilíbr io;
Deslocamento das Curvas de Procura e de Oferta.
Discriminação de Preços: Barreira à Entrada. Modelos
de Mark-Up. Princípio do Custo Total. Diferenciação e
Diversificação do Produto. Formação de Preços e
Fatores de Produção: Concorrência Perfeita e
Concorrência Imperfeita. Planejamento Estratégico:
Conceito e importância. Produtividade e Qualidade no
Trabalho. Controle Total da Qualidade. Orçamento:
Conceito e Impor tância. Período Orçamentário.
Orçamento de Vendas, Produção, Compras, Despesas
e Financeiro. Balanço Patrimonial. Demonstração de
Lucros e Prejuízos Acumulados. Demonstração do
Resultado do Exercício. Direito Administrativo: Lei de
Licitações e Lei de Responsabilidade Fiscal.
ARQUITETO
Língua Portuguesa
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de
interpretação de texto, conhecimento da norma culta
na modalidade escrita do idioma e aplicação da ortografia
oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes:
emprego e colocação e Regência nominal e verbal.
Conhecimentos Específicos:
Conceber projetos e realizar e/ou fiscalizar construções
nos campos da arquitetura e urbanismo, considerando
sistemas estruturais, fatores de custo, durabilidade,
manutenção, as especificações e atendendo as
exigências funcionais, técnicas, ambientais e de
acessibilidade; elaborar lay-out; desenvolver outras
atividades correlatas.Observar o atendimento das
legislações específicas de uso e ocupação do solo,
como legislação de uso do solo metropolitano e lei de
proteção aos mananciais; desenvolver atividades de
levantamentos, vistorias, avaliações, e atender
situações de emergência , dentro de suas habilitações;
AutoCad.
ASSISTENTE CONTÁBIL
Língua Portuguesa
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de
interpretação de texto, conhecimento da norma culta
na modalidade escrita do idioma e aplicação da ortografia
oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes:
emprego e colocação e Regência nominal e verbal.
Matemática
Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais
(R): operações, propriedades e problemas; Cálculos
Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três
Simples e Composta; Porcentagem e Juro  Simples;
Sistema Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e
Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de
Medidas    (comprimento, superfície, volume, massa,
capacidade e tempo) - transformação de unidades e
resolução de problemas;  Geometria: Ponto, reta, plano
– ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros,
circunferência, círculo e seus elementos respectivos –
figuras geométricas planas (perímetros e áreas) –
sólidos geométricos (figuras espaciais): seus elementos
e volumes; Resolução de problemas.
Informática:
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft
Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet
e ferramentas Microsoft Office.
Conhecimentos Específicos:
Legislação noções gerais: Lei de Responsabilidade

Fiscal, Lei federal nº101/00; lei federal nº4320/64; lei
nº8666/93 (licitações).
Legislação conhecimentos especificos: Lei 6404/76,
com as alterações promovidas pelas Lei 11.638/07 e
11.941/09; Resolução 750/93 com as alterações
promovidas pela Resolução1282/10; NBC’s – Normas
Brasileiras de Contabilidade instituídas pelo CFC –
Conselho Federal de Contabilidade.
1.Contabilidade Geral: Livros obrigatórios e facultativos;
Registros contábeis: método das partidas dobradas,
regimes de competência e caixa, critérios de avaliação
do ativo e do passivo; provisões; ativo e passivo
circulantes e não circulantes; patrimônio liquido; capital
subscrito e integralizado; reservas de capital; reservas
de lucro; lucros ou prejuízos acumulados; contas
patrimoniais e de resultados; operações comuns as
empresas de construção civil e prestação de serviços;
demonstrações contábeis e suas finalidades; dividendos
obrigatórios;avaliação de investimentos pelo método
da equivalência patrimonial e pelo custo; critérios de
avaliação de estoque; ativo imobilizado (aquisição, baixa
e depreciação); ativo intangível ( aquisição,baixa e
amortização ); contingências ativas e passivas; Sped
contábil; o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC)
e o processo para convergência às normas
internacionais de contabilidade.
2.Tributos noções: Imposto de Renda Pessoa Jurídica,
Contribuição social sobre o Lucro,  ICMS, ISS, PIS,
Cofins, INSS, (Regime de tributação, incidência, base
de cálculo e alíquotas); livros obrigatórios e facultativos
nos âmbitos federal,estadual e municipal;  Sped Fiscal.
3.Contabilidade comercial: registros contábeis das
operações de compra e venda de mercadorias; apuração
do Custo da Mercadoria Vendida; livros obrigatórios e
facultativos da atividade comercial.
4.Contabilidade Industrial: registros contábeis das
operações de formação do Custo dos Produtos
fabricados; produção acabada; produção semi-acabada;
Custo dos Produtos Vendidos;Receitas operacionais e
extraordinárias; custos fixos e variáveis, diretos e
indiretos; custeio direto e por absorção
(diferenciações,vantagens e desvantagens); margem
de contribuição; margem de segurança (por unidade e
percentual)
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Língua Portuguesa
Interpretação de Texto; uso correto das palavras.
Matemática
Cálculos e situações-problema envolvendo as quatro
operações: adição, subtração, multiplicação e divisão.
COMPRADOR
Língua Portuguesa
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de
interpretação de texto, conhecimento da norma culta
na modalidade escrita do idioma e aplicação da ortografia
oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes:
emprego e colocação e Regência nominal e verbal.
Matemática
Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais
(R): operações, propriedades e problemas; Cálculos
Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três
Simples e Composta; Porcentagem e Juro  Simples;
Sistema Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e
Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de
Medidas    (comprimento, superfície, volume, massa,
capacidade e tempo) - transformação de unidades e
resolução de problemas;  Geometria: Ponto, reta, plano
– ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros,
circunferência, círculo e seus elementos respectivos –
figuras geométricas planas (perímetros e áreas) –
sólidos geométricos (figuras espaciais): seus elementos
e volumes; Resolução de problemas.
Informática:
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft
Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet
e ferramentas Microsoft Office.
Conhecimentos Específicos:
Análise técnica da solicitação de compras; Operação
do sistema de compras.  Solicitação de compras; Coleta
de preços; Pedido de compra; Diligenciamento de
compras; Condições de compras; Análise de preços;
Técnicas de Negociação; Condições de pagamento e
desconto; Prazos de entrega; Frete e condições de
entrega – FOB – FOT – CIF; Embalagens,
Fornecedores, Qualificação técnica e Cadastro;Lei
Federal nº 8.666/ 93 que dispõe sobre licitações e
contratos da Administração Pública e dá outras
providências,e a  Lei Federal nº 10.520/02 que institui a
modalidade de licitação denominada pregão, para
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras
providências.
ENFERMEIRO DO TRABALHO
Língua Portuguesa
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de
interpretação de texto, conhecimento da norma culta
na modalidade escrita do idioma e aplicação da ortografia
oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes:
emprego e colocação e Regência nominal e verbal.
Conhecimentos Específicos:
Introdução à saúde ocupacional. A atividade do
enfermeiro numa equipe multidisciplinar de medicina e
segurança do trabalho. Conceituação de saúde
ocupacional e sua importância. Aspectos éticos-
psicológicos do relacionamento enfermeiro-trabalhador.
Programas e serviços específicos de saúde aos
trabalhadores na empresa. Legislação do trabalho.
Segurança do trabalho. CIPA (Comissão Interna de
Prevenção de Acidentes – NRS). Assistência de
enfermagem do trabalho. Organização dos serviços
médicos e de enfermagem de empresa. Higiene do
trabalho (riscos físicos, químicos e biológicos).
Toxicologia. Saneamento do meio ambiente. Ergonomia.
Doenças ocupacionais de importância na saúde pública
(doenças transmissíveis, crônicas e dependência
química e transtornos mentais).
ENGENHEIRO ELETRICISTA
Língua Portuguesa
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de
interpretação de texto, conhecimento da norma culta
na modalidade escrita do idioma e aplicação da ortografia

oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes:
emprego e colocação e Regência nominal e verbal.
Conhecimentos Específicos:
Sistemas trifásicos:sistemas simétricos de carga
equilibrada, ligações estrel e triângulo, grandezas de
fase e de linha.Cargas desequilibradas. Potência em
sistemas trifásicos. Transformadores com comutador
de derivação. Componentes simétricos: conceitos
básicos, aplicação a sistemas trifásicos. Representação
de redes por diagramas sequenciais. Tratamento de
desequilíbrios. Potência, corrente e impendância
constante. Transitórios em circuitos R-L. Motores de
indução. . Sistemas aterrados e sistemas isolados.
Dimensionamento de disjuntores. Instalações elétricas
de baixa tensão: Conceitos básicos. Proteção contra
choques elétricos. Dispositivos de manobra e proteção.
Planejamento da instalação. Dimensionamento de
condutores. Proteção contra correntes de sobrecarga.
Proteção contra correntes de curto-circuito.
Compensação reativa. Fundamentos de luminotécnica.
Manutenção de instalações elétricas. Sistema de
proteção contra descargas atmosféricas e AutoCad.
MÉDICO
Conhecimentos Específicos:
A consulta médica; O uso e a interpretação de dados
laboratoriais; Princípios de farmacoterapia; Reações
adversas a drogas; Terapia medicamentosa;
Diagnósticos e Tratamentos de: Micoses superficiais,
Intoxicações comuns, Erisipela. Rinite, sinusite, otite e
amigdalite, Infecções respiratórias, Doenças bronco –
pulmonares obstrutivas, Hipertensão arterial sistêmica,
Insuficiência coronariana, Insuficiência cardíaca
congestiva, Diabetes Mellitus, Infecção urinária,
Poliartrites, Diarréias, Anemias, Esofagite, Gastrite e
Doença Ulcerosa Péptica, Hepatites, Parasitoses
intestinais, Lombociatalgias, Ansiedade, Depressão,
Doenças sexualmente transmissíveis (DST),
Leptospirose e Dengue;. Emergência psiquiátrica.
Código de Ética Médica.
MÉDICO DO TRABALHO
Conhecimentos Específicos:
Normas Regulamentadoras (NR4, NR6, NR7, NR13,
NR15, NR16, NR17 e NR21), inclusive com as
alterações NR7, Of.
Port. nº. 24 de 29/12/94. Aspectos epidemiológicos nas
empresas. Doenças profissionais. Identificação.
Medidas preventivas e tratamentos. Conhecimentos
específicos em LER (Lesões por Esforços Repetitivos).
Noções de saúde mental do trabalhador. Conceituação
de saúde ocupacional. Legislação e organização dos
serviços de segurança, higiene e Medicina do Trabalho,
inclusive programas sobre AIDS e outras D.S.T’s.
Noções de epidemiologia. História natural das doenças
profissionais devidas a agentes químicos, físicos, e
biológicos. Noções de estatística, higiene e saneamento
do meio-ambiente (reconhecimento, avaliação de
controle de riscos ambientais). Fisiologia do trabalho.
Agentes mecânicos de doenças profissionais. Acidentes
do trabalho. Cadastro de acidentes. Noções de
toxicologia (alcoolismo, tabagismo e outras drogas nas
empresas). Limites de tolerância. Doenças causadas
por ruídos: trauma acústico. Controle médico dos
trabalhadores menores, do sexo feminino, idosos e
expostos a agentes físicos e químicos. Controle de
uso de drogas causadoras de dependência entre os
trabalhadores. Readaptação e reabilitação profissional.
Exames pré-admissionais. Exames médicos periódicos.
Imunizações de interesse ocupacional.
MOTORISTA
Língua Portuguesa
Compreensão de texto; Sinônimo e antônimo; Pontuação;
As classes gramaticais: confronto e reconhecimento
de frases corretas e incorretas e Ortografia oficial.
Matemática
Conjunto dos números naturais: resolução de situações-
problema envolvendo as quatro operações com
números naturais em suas formas fracionária e decimal.
Sistema de medidas: comprimento, capacidade, massa
e tempo; resolução de situações-problema.
Conhecimentos Específicos:
Código de Trânsito Brasileiro, sinalização de trânsito,
normas de segurança; equipamentos obrigatórios; regras
de circulação; mecânica e manutenção de veículos;
direção defensiva. Primeiros socorros.
OPERADOR DE MÁQUINA VIBROACABADORA
Língua Portuguesa
Compreensão de Texto; Sinônimo e antônimo,
pontuação, as Classes gramaticais: Confronto e
reconhecimento de frases corretas e incorretas e
Ortografia Oficial.
Matemática
As quatro operações com números inteiros e
fracionários; Sistema métrico decimal (medidas de
comprimento e de massas), medidas de tempo (hora,
minuto e segundo), Resolução de situações problema.
Conhecimentos Específicos
Legislação (Código Nacional de Trânsito, seu
regulamento e Resoluções do Contran). Direção
defensiva. Noções de segurança e higiene do trabalho.
Conhecimento de transporte da máquina. Conhecimento
de ajuste e manuseio da máquina. Conhecimento básico

de mecânica de máquina pesada. Noções de materiais
de pavimentação asfáltica. Noções de leitura de projetos
de obras viárias. Conhecimento Operacional de Máquinas
Ciber e outras.
SERRALHEIRO
Língua Portuguesa
Compreensão de texto; Sinônimo e antônimo; Pontuação;
As classes gramaticais: confronto e reconhecimento
de frases corretas e incorretas e Ortografia oficial.
Matemática
Conjunto dos números naturais: resolução de situações-
problema envolvendo as quatro operações com
números naturais em suas formas fracionária e decimal.
Sistema de medidas: comprimento, capacidade, massa
e tempo; resolução de situações-problema.
Conhecimentos Específicos:
Dimensionamento de serviços, materiais, equipamentos
e ferramentas; organização dos serviços. Segurança
pessoal na execução das tarefas: proteção individual
coletiva. Conhecimento de sistema e instrumentos de
medidas; Operação de ferramentas e equipamentos
elétricos e pneumáticos, voltados para a construção
civil. Tipos de materiais utilizados na construção civil,
na área de serralheria. Conhecimento e interpretação
de desenho técnico.
TÉCNICO EM PAVIMENTAÇÃO
Língua Portuguesa
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de
interpretação de texto, conhecimento da norma culta
na modalidade escrita do idioma e aplicação da ortografia
oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes:
emprego e colocação e Regência nominal e verbal.
Matemática
Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais
(R): operações, propriedades e problemas; Cálculos
Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três
Simples e Composta; Porcentagem e Juro  Simples;
Sistema Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e
Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de
Medidas    (comprimento, superfície, volume, massa,
capacidade e tempo) - transformação de unidades e
resolução de problemas;  Geometria: Ponto, reta, plano
– ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros,
circunferência, círculo e seus elementos respectivos –
figuras geométricas planas (perímetros e áreas) –
sólidos geométricos (figuras espaciais): seus elementos
e volumes; Resolução de problemas.
Informática:
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft
Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet
e ferramentas Microsoft Office.
Conhecimentos Específicos
Interpretação de Projetos, Topografia – locação e
nivelamento, Terraplenagem – desmatamento,
escavação, transporte, aterro, compactação de solos,
Pavimentação – sub-leito, sub-base, base, revestimento
flexível, rígido e semi-rígido, Drenagem- superficial e
profunda, Supervisão na execução – terraplenagem,
pavimentação, usina de asfalto (PMF) e (CBUQ), usina
de concreto e drenagem, Conhecimentos sobre
equipamentos de proteção individual – EPIs; Controle
de qualidade da matéria prima ao produto acabado, em
concreto asfáltico, binder, lama asfáltica, massa fria e
outros; Uso adequado dos equipamentos e materiais
de laboratório;  Sondagem, identificação,
dimensionamento e classificação de solos.laboratório
de solos, asfalto e de aço,  8 – Elaboração de planilhas
de serviços e custos/orçamento.

ANEXO III - REQUERIMENTO DE RECURSO –
Edital 01/2011

Obs.: Ler atentamente o Capítulo referente a
recurso deste Edital antes de proceder ao
preenchimento deste formulário
Ao Senhor Presidente da Comissão do Concurso Público
para preenchimento de vaga no emprego de
(PREENCHER ESSE CAMPO)
Nome: (PREENCHER ESSE CAMPO)  N.º de inscrição
(PREENCHER ESSE CAMPO)
Questionamento: (Se recurso quanto ao gabarito,
mencionar o número da questão)
(PREENCHER ESSE CAMPO)
Embasamento:
(PREENCHER ESSE CAMPO)
Assinatura: (PREENCHER ESSE CAMPO)
Data: ___/___/______

ANEXO IV
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO

DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSO
PÚBLICO

EDITAL Nº 01/2011
Eu, _________________________________________,
portador(a) do R.G. nº ______________, candidato(a)
ao emprego/função de ___________________________,
venho requerer nos termos do Decreto n.º 25.064/2008
à Comissão do Concurso Público, isenção do pagamento
da taxa de inscrição prevista no item 2.21.3 do edital
de referencia. Para tanto, anexo os documentos
previstos no artigo 4o, itens de I a VI do referido decreto.

Guarulhos, _____/______/__________
____________________________________________

Assinatura do Candidato
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ANEXO VI
MODELO DE ATESTADO DE TEMPO DE SERVIÇO

EDITAL Nº 01/2011
Atesto, sob as penas da Lei, para fim de comprovação de experiência na função/emprego, exigida no Concurso

Público para preenchimento da função __________________ que o Sr(a) _______________________ RG nº
_________________, UF _____, nascido em _____/_____/_______ conta até a data de ____/____/_____, com o
seguinte tempo de serviço no emprego/função/emprego abaixo discriminado:

DENOMINAÇÃO/descrição (EMPREGO/FUNÇÃO), PERÍODO TEMPO:
FUNÇÃO/EMPREGO:________________________________________
PERÍODO: DE ____/____/_____ a ____/____/____ = ____ANOS, ___MESES, ___DIAS.
FUNÇÃO/EMPREGO:________________________________________
PERÍODO: DE ____/____/_____ a ____/____/____ = ____ANOS, ___MESES, ___DIAS.
FUNÇÃO/EMPREGO:________________________________________
PERÍODO: DE ____/____/_____ a ____/____/____ = ____ANOS, ___MESES, ___DIAS.

Local e data
Assinatura e carimbo da autoridade responsável

(firma reconhecida)
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ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/11 - Proc 0942/11 –
Aquisição de chapas em aço carbono, ferro laminado
chato, ferros perfil tê e vigas. ARAGUAIA COMERCIAL
DE FERRO E AÇO LTDA - R$ 136.446,80.

Diretoria de Administração

P O R T A R I A N º 23.363
de 25 de abril de 2011
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 2027/2011 – SAAE,
EXONERA, a pedido, nos termos do artigo 64, item I
da Lei Municipal nº 1.429/68, a contar de 18/04/2011, o
senhor Fabio Luiz Carapunarla, Engenheiro I.

Engº AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO
SUPERINTENDENTE

Registrada na Gerência de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixado no lugar público de costume em
vinte e cinco de abril de dois mil e onze.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Gerente de Administração de Recursos Humanos

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal
No. 5.209 de 01 de Outubro de 1998 e artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço
em lugar público de costume, para conhecimento a
justificativa de pagamento ao(s) credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: SANEAR ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/001073.
OBJETO: Prestação de serviços de engenharia para a
implantação do sistema de Informações Geográficas -
SIG da autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 31.979,31 (trinta e um
mil, novecentos e setenta e nove reais e trinta e um
centavos),
R$ 2.336,84 (dois mil, trezentos e trinta e seis reais e
oitenta e quatro centavos),
R$ 49.324,29 (quarenta e nove mil, trezentos e vinte e
quatro reais e vinte e nove centavos),
R$ 1.515,08 (um mil, quinhentos e quinze reais e oito
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/04/2011 - 26/04/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são necessários ao
Departamento de Planejamento e Projetos pois visa a
implantação do sistema de informações geograficas
para a melhoria das informações e execução dos
serviços prestados pela autarquia.
CREDOR: VSTECH SISTEMAS, ENGENHARIA E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/001073.
OBJETO: Prestação de serviços de engenharia para a
implantação do sistema de Informações Geográficas -
SIG da autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.683,12 (um mil,
seiscentos e oitenta e três reais e doze centavos),
R$ 122,99 (cento e vinte e dois reais e noventa e nove
centavos),
R$ 2.596,02 (dois mil, quinhentos e noventa e seis
reais e dois centavos),
R$ 79,74 (setenta e nove reais e setenta e quatro
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/04/2011 - 26/04/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são necessarios ao
Departamento de Planejamento e projetos pois
implantará o sistema de informações geograficas - SIG
proporcionando melhoria nas informações dos serviços
prestados pela autarquia.
CREDOR: ENGETAMI ENGENHARIA E COMÉRCIO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/003512.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM ENGª P/ EXECUÇÃO DE
DIVERSOS SERVIÇOS OPERACIONAIS NOS
SISTEMAS DE ÁGUA/ESGOTO DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 142.045,00 (cento e
quarenta e dois mil e quarenta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/04/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são necessários pois
serão utilizados na execução de obras nos sistemas
de água e esgoto.
CREDOR: IAV - INSTITUTO AMBIENTE VIVO.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/001989.
OBJETO: Desenvolvimento de serviços de
monitoramento e uso público do núcleo Cabuçu, no
âmbito do programa de educação ambiental do SAAE.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 9.258,00 (nove mil,
duzentos e cinquenta e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/04/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviços de monitorização são
necessarios para a continuidade do programa de
educação ambiental de uso público do parque Cabuçu.
CREDOR: ABRASIVOS SANTOS DUMONT LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000782.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DISCOS DIAMANTADO
UPP E FPP .
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 494,00 (quatrocentos e
noventa e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessária
pois será utilizada em atividades de manutenção e
obras em diversas áreas do municipio .
CREDOR: AGNELO PACHECO CRIAÇÃO E
PROPAGANDA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/006115.
OBJETO: Prestação de serviços de publicidade e
marketing.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 15.575,75 (quinze mil,
quinhentos e setenta e cinco reais e setenta e cinco
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/04/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviços de publicidade

SAAE institucional têm por objetivo informar a comunidade
sobre as obras e serviços disponíveis, além de prestar
contas à população sobre como e onde são empregados
os recursos públicos geridos pela autarquia..
CREDOR: BORMAX ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000937.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MANGUEIRA DUAS
TRANÇAS EM AÇO .
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.475,00 (dois mil,
quatrocentos e setenta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessária
pois será utilizada em equipamentos de manutenção e
obras da autarquia.
CREDOR: LEO MDEIRAS, MÁQUINAS &
FERRAGENS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/001030.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS
PARA INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS .
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.626,45 (quatro mil,
seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e cinco
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessária
pois será utilizada na adequação de espaço nas
unidades da autarquia.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/002883.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na
administração e gerenciamento de fornecimento de
documentos de legitimação na forma de cartões magneticos
via on line de vales alimentação e vales refeição..
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 297.773,11 (duzentos e
noventa e sete mil, setecentos e setenta e três reais e
onze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria para atender
o Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, instituído
pela Lei de número 6.321, de 14/04/1976, regulamentada
pelo Decreto de número 5, de 14/01/1993.
CREDOR: POWERCINFLTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000900.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE NOBREAK COM POTÊNCIA
MINIMA DE 1800 VA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.310,00 (um mil,
trezentos e dez reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do equipamento é
necessária pois será utilizada em equipamentos de
informática em coso de falta de energia eletrica .
CREDOR: SEREC - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
CONSULTIVA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/006077.
OBJETO: Gerenciamento das obras de construção de
estação de tratamento de esgoto Várzea do Palácio;
implantação do sistema de coleta, afastamento e transporte
de esgoto das sub-bacias 8 e 9; implantação do sistema
de redes coletoras de esgoto e ligações domi.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 109.974,33 (cento e nove
mil, novecentos e setenta e quatro reais e trinta e três
centavos),
R$ 11.272,37 (onze mil, duzentos e setenta e dois
reais e trinta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada nas Obras da ETE Varzea do Palácio;
Implantação de sistema de coleta, afastamento e
transporte das bacias 8 e 9; Implantação de sistema de
rede coletora de esgoto e ligações domiciliares dos
bairros Chacara Cabuçu e Jd Fortaleza.
CREDOR: CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008315.
OBJETO: Execução de serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos sistemas de telemetria e
telecomando das unidades operacionais do SAAE.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 75.670,00 (setenta e
cinco mil, seiscentos e setenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada na execução de serviços de manutenção
preventiva e corretiva do Sistema de Telemetria e
Telecomando das Unidades Operacionais do SAAE..
CREDOR: CENTURION SEGURANÇA E VIGILANCIA
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008114.
OBJETO: Contratação de serviços de vigilancia e
segurança patrimonial com efetiva cobertura dos postos
designado pela autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 29.585,55 (vinte e nove
mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e
cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para dar
continuidade as ações de revitalização e implantação do
programa de uso público do parque Estadual da Cantareira
nucleo Cabuçu, em parceria com o Instituto florestal e
como atividade obrigatória para a manutenção da licença
ambiental de operação da ETA cabuçu..
CREDOR: CENTURION SEGURANÇA E VIGILANCIA
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000032.
OBJETO: Serviço de vigilancia desarmada noturna com a
efetiva cobertura dos postos designados pelo SAAE
Guarulhos conforme especificação tecnica planilha e locais.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 76.702,50 (setenta e
seis mil, setecentos e dois reais e cinquenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para a
guarda e preservação do patrimônio das unidades do
SAAE, contra furtos, roubos e vandalismo..
CREDOR: FERRAMENTAS BONAMARCK LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000271.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BATOQUES, ENXADAS,
MARRETAS, PÁS, PICARETAS, BISELADORES,
TESOURAS, SERROTES, LÂMINAS E ALAVANCAS.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.602,80 (um mil,
seiscentos e dois reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessária
pois será utilizada na substituição do colar de tomada,

com a rede seca, sem vazamento.
CREDOR: GUARUPEL PAPELARIA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000657.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VARIOS MATERIAIS PARA
ESCRITÓRIO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.046,40 (três mil e
quarenta e seis reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessária
pois será utilizada no desenvolvimento das atividades
de expediente das Autarquia.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008173.
OBJETO: Serviços de publicações oficiais no diario
oficial do estado de são paulo.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 460,95 (quatrocentos e
sessenta reais e noventa e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: MANZENI COMÉRCIO E CONFECÇÕES
LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2011/001341.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MALOTE EM LONA, COM
ARGOLA DE METAL E CINTA EM COURO PARA
CORREIO INTERNO .
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 192,00 (cento e noventa
e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessário pois
será utilizado no serviço de correio interno da Autarquia..
CREDOR: MASTER PRINT GRÁFICA & EDITORA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/001306.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SELOS DE
IDENTIFICAÇÃO DE IMÓVEL PARA PESQUISA
CENSITÁRIA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.800,00 (um mil,
oitocentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessária
pois será utilizada no desenvolvimento das atividades
da pesquisa censitária em imóveis com ligações de
água e esgoto no municipio.
CREDOR: METALVAX COMÉRCIO DE FERRAGENS
METAIS E VÁLVULAS LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000271.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BATOQUES, ENXADAS,
MARRETAS, PÁS, PICARETAS, BISELADORES,
TESOURAS, SERROTES, LÂMINAS E ALAVANCAS .
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.860,00 (seis mil,
oitocentos e sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessária
pois será utilizada em atividades de ligação e
manutenção de água e esgoto no municipio.
CREDOR: SERSIL TRANSPORTES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/009227.
OBJETO: Locação de veiculos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 21.920,00 (vinte e um
mil, novecentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/04/2011.
JUSTIFICATIVA: O contrato de locação é necessario
para a realização de serviços de manutenção em redes
e ligações de água e de esgoto e na realização de
manobras nas áreas sujeitas a rodízio no
abastecimento, no Município de Guarulhos
CREDOR: NEVADA RENT A CAR LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/009227.
OBJETO: Locação de veículos tipo utilitários leves.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 78.414,29 (setenta e
oito mil, quatrocentos e quatorze reais e vinte e nove
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação da locação é necessaria
pois atenderá aos serviços de manutenção em redes e
ligações de água e de esgoto e na realização de
manobras nas áreas sujeitas a rodízio no
abastecimento, no Município de Guarulhos..
CREDOR: A. FERNANDEZ ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/009227.
OBJETO: Locação de veiculos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 19.370,13 (dezenove
mil, trezentos e setenta reais e treze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/04/2011.
JUSTIFICATIVA: Os veículos locados são essenciais
aos Departamentos de Obras e manutenção, para a
realização de diversas atividades essenciais prestadas
à municipalidade..
CREDOR: SIGGEO ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008728.
OBJETO: Contratação de empresa de eng. especializada
em prestação de serviços e compatibilização gráfica
dos seguimentos das quadras de cadastro de
consumidores.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.148,00 (quatro mil,
cento e quarenta e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para a
prestação de serviços técnicos para construção e
compatibilização gráfica dos segmentos das quadras
do cadastro de consumidores do sistema comercial -
SICOM do Serviço Autônomo de Àgua e Esgoto - SAAE
com o mapa urbano básico do município de Guarulhos..
CREDOR: COOPERABRASIL - COOP. DOS PROF.
NO TRANSP. ROD. DE CARGAS E PASSAGEIROS
DO BRASIL.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/009227.
OBJETO: Locação de veículos tipo utilitários leves..
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 29.929,21 (vinte e nove
mil, novecentos e vinte e nove reais e vinte e um
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação da locação é necessaria
pois atenderá aos serviços de manutenção em redes e
ligações de água e de esgoto e na realização de
manobras nas áreas sujeitas a rodízio no
abastecimento, no Município de Guarulhos..
CREDOR: MAFERSOL GASES E SOLDAS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000783.
OBJETO: Aquisição de mangueira para solda gemini.

VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.550,00 (um mil,
quinhentos e cinquenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessária
pois será utilizada nos serviços de manutenção.
CREDOR: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/000912.
OBJETO: Serviços de gerenciamento do abastecimento
de combustiveis de veiculos da frota e equipamentos
do SAAE Guarulhos por meio da implantação e operação
de um sistema informatizado e integrado com utilização
de cartão magnetico ou micro processado..
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 60.099,81 (sessenta mil
e noventa e nove reais e oitenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada em viaturas quando em serviço.
CREDOR: GIRO WORLD TRANSPORTES E
LOGISTICAS LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2009/009227.
OBJETO: Locação de veiculos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 64.086,75 (sessenta e
quatro mil e oitenta e seis reais e setenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/04/2011.
JUSTIFICATIVA: Os veículos locados são essenciais
aos Departamentos de Obras e Manutenção, para a
realização de diversas atividades essenciais prestadas
à municipalidade..

Guarulhos, 26 de abril de 2011
AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

SUPERINTENDENTE

ERRATA
Informamos que no comunicado de pagamento,
publicado em 19/04/2005, não constou o pagamento
ao (s) credor (es) abaixo relacionado:
CREDOR: ATRIO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/000513.
OBJETO: Execução de serviços de reposição de
pavimentação e passeios no Municipio..
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 168.323,14 (cento e
sessenta e oito mil, trezentos e vinte e três reais e
quatorze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria para
execução de serviços de reposição de pavimentação e
passeios neste municipio.

Guarulhos, 26 de abril de 2011.
AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

SUPERINTENDENTE

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/11 - Proc 0902/11 –
Aquisição de gavetas de discos, discos rígidos fiber
chanel, discos rígidos sata II e serviço de instalação.
INTERMICRO COMÉRCIO E SERVIÇOS EM
INFORMÁTICA LTDA - R$ 53.800,00.

Diretoria de Administração

ABERTURA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 023/2011 – Proc 1979/11 –
Aquisição de tubo de ferro fundido dúctil com ponta e
bolsa para esgoto. ABERTURA: 06/05/11 às 10:00h.
Aquisição edital no site www.saaeguarulhos.sp.gov.br
ou contra apresentação de CD-R gravável na Gerencia
Licitações, Av Tiradentes, 3198 – Bom Clima –
Guarulhos/SP. Inf: 11 2463-7062/7063.

Diretoria de Administração

PORTARIA Nº 17668
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o constante em
fl.305 do Processo nº 250/11, de 11/2/2011, do Senhor
Presidente da COMISSÃO DE SINDICÂNCIA,
instituída através da Portaria nº 17545, de 15/2/11,
com a finalidade de apurar fatos relacionados aos
problemas de funcionamento precário do Sistema de
Informática e das ferramentas de Tecnologia da
Informação utilizados por este Legislativo, e,
especialmente quanto ao desaparecimento do Banco
de Dados, ocorrido em 27 de dezembro de 2010,
PRORROGA, por 90 (noventa) dias o prazo concedido
para o término dos trabalhos, compreendendo o período
de 16/4 a 14/7/2011.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 13 de abril de 2011.

PORTARIA Nº 17671
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 633/11, de 11/4/11, que trata da lotação
do Gabinete do Vereador GIRLÊNIO GOMES DE
OLIVEIRA (cód.135), RESOLVE, a partir de 5/4/2011:
EXONERAR
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR V I - NE-0
- JOSÉ LAURINDO DA SILVA (cód. 22143)
- CAMILA RIBEIRO DE ARRUDA (cód. 22244)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR V I I - NE-0
- ANA PAULA RODRIGUES (cód. 21075)

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 15 de abril de 2011.

PORTARIA Nº 17672
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 633/11, de 11/4/11, e ainda de acordo com
a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/2011, que cria cargos
em comissão, trata da lotação do Gabinete do Vereador
GIRLÊNIO GOMES DE OLIVEIRA (cód.135),
RESOLVE, a partir de 5/4/2011:
EXONERAR
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR I - NE-0
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- SUZE DA SILVA (cód. 21495)
- FABIO FERREIRA DI BONITO (cód. 20336)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR V - NE-0
- IVANILDE ROCHA COELHO (cód. 20334)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR V I - NE-0
- ALECSANDRO DA SILVA (cód. 22039)
- CARLOS ALBERTO RAMOS ZABULIONIS (cód.
22051)
- MARCELO DE OLIVEIRA TORRES (cód. 20786)
- APARECIDA BONIFACIO FLORIANO (cód. 22486)
ASSESSOR DE VEREADOR - NE-0
- VALDICE ROSA DE OLIVEIRA (cód. 21316)
- NELSON AMERICO (cód. 11531)
ASSISTENTE DE VEREADOR - NE-0
- LAURINDO ELISIÁRIO DOS SANTOS (cód. 20325)
- LUCIANA DE ALBUQUERQUE MAJOR (cód. 21904)
ASSISTENTE DE VEREADOR I - NE-0
- ROSANGELA LEMES GALLI (cód. 22408)
- JORGE SANDOVAL DE ANDRADE (cód. 20332)
ASSISTENTE DE VEREADOR I I I - NE-0
- SEVERINO FRANCISCO DA SILVA (cód. 20787)
- VALDIR MARTINS RIBEIRO (cód. 22325)
NOMEAR
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR I - NE-0
- FABIO FERREIRA DI BONITO (cód. 20336)
- LAURINDO ELISIÁRIO DOS SANTOS (cód. 20325)
- NELSON AMERICO (cód. 11531)
- SUZE DA SILVA (cód. 21495)
- VALDICE ROSA DE OLIVEIRA (cód. 21316)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR I I - NE-0
- LUCIANA DE ALBUQUERQUE MAJOR (cód. 21904)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR I V - NE-0
- IVANILDE ROCHA COELHO (cód. 20334)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR V I I I - NE-0
- JORGE SANDOVAL DE ANDRADE (cód. 20332)
- ROSANGELA LEMES GALLI (cód. 22408)
- SEVERINO FRANCISCO DA SILVA (cód. 20787)
- VALDIR MARTINS RIBEIRO (cód. 22325)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR I X - NE-0
- ALECSANDRO DA SILVA (cód. 22039)
- APARECIDA BONIFACIO FLORIANO (cód. 22486)
- CARLOS ALBERTO RAMOS ZABULIONIS (cód.
22051)
- MARCELO DE OLIVEIRA TORRES (cód. 20786)

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 15 de abril de 2011.

PORTARIA Nº 17673
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 599/11, de 7/4/11, que trata da lotação do
Gabinete do Vereador UNALDO SANTOS (141),
RESOLVE, a partir de 5/4/2011:
EXONERAR
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR I - NE-0
- ELIZETE JESUS DA SILVA SOUSA (cód. 21215)
ASSISTENTE DE VEREADOR I - NE-0
- EDENISE MARIA DA SILVA (cód.20867)
ASSISTENTE DE VEREADOR I I - NE-0
- ADRIANA ROSA ALMEIDA (cód.21278)
ASSISTENTE DE VEREADOR I I I - NE-0
- MARIA JOSE PEREIRA COSTA (cód.20294)
- RUBISLENE SILVA PASSOS (cód.21548)

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 15 de abril de 2011.

PORTARIA Nº 17674
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do Processo
nº 599/11, de 7/4/11, e ainda de acordo com a Lei Municipal
nº 6.824, de 29/3/2011, que cria cargos em comissão,
trata da lotação do Gabinete do Vereador UNALDO
SANTOS (141), RESOLVE, a partir de 5/4/2011:
EXONERAR
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR - NE-0
- JOSE CARLOS DOS SANTOS FILHO (cód.15581)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR I - NE-0
- ELISABETH MARIA FALLER LITTIG (cód.21216)
- VALCIDES FRANCISCO DIAS (cód. 22463)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR I I - NE-0
- GENESSI ROGER DA CRUZ DIANA (cód.21218)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR I V - NE-0
- ELAINE CHIANDOTTI GONÇALVES (cód.21214)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR V I - NE-0
- MARTINHO MADALENA DE JESUS (cód.20296)
- PAULO ZAQUEU DE MOURA (cód. 21831)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR V I I I - NE-0
- LUCINEIDE DE JESUS BATISTA (cód.20298)
ASSISTENTE DE VEREADOR I - NE-0
- JERRY RODRIGUES DOS SANTOS (cód.20290)
ASSISTENTE DE VEREADOR I I - NE-0
- JOSEFA GENILDA DE LIMA (cód.20976)
- ARLANE GUIMARÃES (cód.21817)
- LUCIANO SANTOS CATÃO (cód.21834)
ASSISTENTE DE VEREADOR I I I - NE-0
- AFRÂNIO ARAUJO DE SANTANA FILHO (cód.21549)
- FABIANA SILVA RODRIGUES (cód.16740)
- EZIQUIEL RIBEIRO DA SILVA (cód.22080)
NOMEAR
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR - NE-0
- JOSE CARLOS DOS SANTOS FILHO (cód.15581)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR I - NE-0
- MARTINHO MADALENA DE JESUS (cód.20296)
- VALCIDES FRANCISCO DIAS (cód. 22463)
- ELISABETH MARIA FALLER LITTIG (cód.21216)
- GENESSI ROGER DA CRUZ DIANA (cód.21218)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR I I - NE-0
- JERRY RODRIGUES DOS SANTOS (cód.20290)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR V - NE-0
- LUCIANO SANTOS CATÃO (cód.21834)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR V I I I - NE-0
- ELAINE CHIANDOTTI GONÇALVES (cód.21214)
- FABIANA SILVA RODRIGUES (cód.16740)
- ARLANE GUIMARÃES (cód.21817)
- JOSEFA GENILDA DE LIMA (cód.20976)
- EZIQUIEL RIBEIRO DA SILVA (cód.22080)
- AFRÂNIO ARAUJO DE SANTANA FILHO (cód.21549)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR X - NE-0
- PAULO ZAQUEU DE MOURA (cód. 21831)

- LUCINEIDE DE JESUS BATISTA (cód.20298)
CUMPRA-SE.

Câmara Municipal de Guarulhos, em 15 de abril de 2011.

PORTARIA Nº 17675
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 596/11, de 7/4/11, que trata da lotação do
Gabinete da Vereadora SILVANA MESQUITA (cód.49),
RESOLVE, a partir de 5/4/2011:
EXONERAR
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR I - NE-0
- BERNADETE CONCEIÇÃO MOLINA (cód. 22482)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR V - NE-0
- MARCIA SERRA DANTAS (cód. 15872)
ASSISTENTE DE VEREADOR I - NE-0
- MARIA LUZIA MANSANO MARIANO (cód. 16413)

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 15 de abril de 2011.

PORTARIA Nº 17676
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do Processo
nº 596/11, de 7/4/11, e ainda de acordo com a Lei Municipal
nº 6.824, de 29/3/2011, que cria cargos em comissão,
trata da lotação do Gabinete da Vereadora SILVANA
MESQUITA (cód.49), RESOLVE, a partir de 5/4/2011:
EXONERAR
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR - NE-0
- LUIZ ANTONIO DE ARAUJO (cód. 12295)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR I - NE-0
- CLAUDIO ROBERTO MARQUES (cód. 12431)
- MARIA ESTELA DA SILVA (cód. 16220)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR I I - NE-0
- ALTAIR DANTAS (cód. 12462)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR I I I - NE-0
- MANOEL SANTOS DAS VIRGENS (cód. 12275)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR IV - NE-0
- ALEXANDRE ARMINDO MACHADO (cód. 21341)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR V - NE-0
- AMELIA DIAS BERTONI (cód. 20771)
- ODAIR MARIANO (cód. 16471)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR V I - NE-0
- ANA NERI JOAQUIM FONSECA (cód. 20340)
- NEIDE NEVES MARQUES (cód. 16500)
- WILSON JULIO BONFIM MORAIS (cód. 22094)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR V I I - NE-0
- ELISETE ANDRADE PEREIRA (cód. 21163)
ASSISTENTE DE VEREADOR I I - NE-0
- DIJALMA FEITOSA DA SILVA (cód. 20341)
ASSISTENTE DE VEREADOR I I I - NE-0
- FERNANDA CARDOSO RUFINO (cód. 22351)
- JOÃO LUIZ LOPES JUNIOR (cód. 22361)
NOMEAR
ASSESSOR DE CHEFE DE GABINETE DE
VEREADOR - NE-0
- NEIDE NEVES MARQUES (cód. 16500)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR - NE-0
- LUIZ ANTONIO DE ARAUJO (cód. 12295)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR I I - NE-0
- ALEXANDRE ARMINDO MACHADO (cód. 21341)
- MARIA ESTELA DA SILVA (cód. 16220)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR I I I - NE-0
- ALTAIR DANTAS (cód. 12462)
- CLAUDIO ROBERTO MARQUES (cód. 12431)
- ODAIR MARIANO (cód. 16471)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR I V - NE-0
- MANOEL SANTOS DAS VIRGENS (cód. 12275)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR V I - NE-0
- AMELIA DIAS BERTONI (cód. 20771)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR V I I I - NE-0
- DIJALMA FEITOSA DA SILVA (cód. 20341)
- JOÃO LUIZ LOPES JUNIOR (cód. 22361)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR I X - NE-0
- ANA NERI JOAQUIM FONSECA (cód. 20340)
- FERNANDA CARDOSO RUFINO (cód. 22351)
- ELISETE ANDRADE PEREIRA (cód.21163)
- WILSON JULIO BONFIM MORAIS (cód. 22094)

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 15 de abril de 2011.

PORTARIA Nº 17677
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 585/11, de 6/4/11, trata da lotação do
Gabinete do Vereador GERALDO CELESTINO
(cód.104), RESOLVE, a partir de 5/4/2011:
EXONERAR
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR I I I - NE-0
- LUIZ MARIO DOS SANTOS (cód. 21259)
- THIAGO FRANCIS DONATO (cód. 21529)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR I V - NE-0
- ROZIMEIRE MARIA DOS SANTOS ALEXANDRE
(cód. 22123)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR V - NE-0
- RENATA ZULMIRA DE SOUSA RAMOS (cód. 21895)
ASSISTENTE DE VEREADOR I - NE-0
- BIANCA ARNONE (cód. 22219)
ASSISTENTE DE VEREADOR I I I - NE-0
MAGALI ZENATTI CARVALHO (cód. 20983)

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 15 de abril de 2011.

PORTARIA Nº 17678
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do Processo
nº 585/11, de 5/4/11, e ainda de acordo com a Lei Municipal
nº 6.824, de 29/3/2011, que cria cargos em comissão,
trata da lotação do Gabinete do Vereador GERALDO
CELESTINO (cód.104), RESOLVE, a partir de 5/4/2011:
EXONERAR
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR - NE-0
- DIVA DE SOUSA FELIX FUNARI (cód. 818)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR I I - NE-0
- ODINO BROTTA (cód. 20752)
- WELINTON BALDERRAMA DOS REIS (cód. 20736)
- JUDITE BENEDETTI (cód. 20230)

OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR I I I - NE-0
- RODRIGO DE SOUSA (cód. 22611)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR V - NE-0
- VALERIA REGINA DOS SANTOS (cód. 21209)
- WALTER FUSO (cód. 20223)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR V I - NE-0
- DOUGLAS JOÃO GIL (cód. 20734)
- MARIA JOANA DA SILVA (cód. 16997)
ASSISTENTE DE VEREADOR I - NE-0
- MAYRA FERNANDA BENEDETTI OLIVEIRA (cód.
20823)
ASSISTENTE DE VEREADOR I I - NE-0
- SANDRA CRISTINA DECANINI (cód. 20514)
ASSISTENTE DE VEREADOR I I I - NE-0
- MICAEL HUGO DE PINHO (cód. 22163)
NOMEAR
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR - NE-0
- DIVA DE SOUSA FELIX FUNARI (cód. 818)
- WALTER FUSO (cód.20223)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR I - NE-0
- MARCIA ALESSANDRA FEBRAIO THOMAZ (cód.
21856) RG.nº 28.420.773-1
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR I I I - NE-0
- JUDITE BENEDETTI (cód. 20230)
- ODINO BROTTA (cód. 20752)
- WELINTON BALDERRAMA DOS REIS (cód. 20736)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR I V - NE-0
- RODRIGO DE SOUSA (cód. 22611)
- JEFFERSON ALVES DE OLIVEIRA (cód. 22635) RG.nº
14.006.945-8
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR V I I - NE-0
- REGINA MARIA DA SILVA PENA (cód.22636) RG.n
16.736.559
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR V I I I - NE-0
- SANDRA CRISTINA DECANINI (cód. 20514)
- MICAEL HUGO DE PINHO (cód. 22163)
- VALERIA REGINA DOS SANTOS (cód. 21209)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR I X - NE-0
- MARIA JOANA DA SILVA (cód. 16997)
- DOUGLAS JOÃO GIL (cód. 20734)
- MAYRA FERNANDA BENEDETTI OLIVEIRA (cód.
20823)

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 15 de abril de 2011.

PORTARIA Nº 17679
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 590/11, de 6/4/11, e ainda de acordo com a
Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/2011, que cria cargos em
comissão, trata da lotação do Gabinete do Vereador
ALAN NETO (cód. 123), RESOLVE, a partir de 5/4/2011:
EXONERAR
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR - NE-0
- LEONARDO AUGUSTO BARONE (cód. 22514)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR I I I - NE-0
- RONALDO BATISTA (cód. 15942)
- EDUARDO TSUTOMO SUZUKI (cód. 946)
- VANTUIL CARLOS PORTELA E SILVA (cód. 21354)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR V I I I - NE-0
- INEZ VILANI DO AMARAL (cód.21819)
ASSESSOR DE VEREADOR - NE-0
- DOUGLAS JOSÉ DELGADO (cód. 20501)
- ELAINE DE OLIVEIRA AZEVEDO (cód. 20190)
- VICENTE PORCO (cód. 22511)
- JOSÉ OLIVEIRO DA SILVA (cód. 15931)
ASSISTENTE DE VEREADOR - NE-0
- ESTER DOMINGOS MENDES (cód.291)
NOMEAR
ASSESSOR DE CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR
- NE-0
- VICENTE PORCO (cód. 22511)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR - NE-0
- LEONARDO AUGUSTO BARONE (cód. 22514)
- DOUGLAS JOSÉ DELGADO (cód. 20501)
- ELAINE DE OLIVEIRA AZEVEDO (cód. 20190)
- JOSÉ OLIVEIRO DA SILVA (cód. 15931)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR I V - NE-0
- VANTUIL CARLOS PORTELA E SILVA (cód. 21354)
- RONALDO BATISTA (cód. 15942)
- EDUARDO TSUTOMO SUZUKI (cód. 946)
- ESTER DOMINGOS MENDES (cód.291)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR X - NE-0
- INEZ VILANI DO AMARAL (cód. 21819)
- OSIAS XAVIER DE SOUZA (cód. 22637) – RG.nº
4.031.059

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 15 de abril de 2011.

PORTARIA Nº 17680
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o comunicado efetuado pelo Vereador
EDUARDO KAMEI YUKISAKI no decorrer dos trabalhos
da 9ª Sessão Extraordinária realizada em 15 de abril,
REGISTRA que as reuniões da Comissão Técnica
Permanente de Defesa dos Direitos do Consumidor
ocorrerão às quintas-feiras, às 13 horas.

C U M P R A – S E .
Câmara Municipal de Guarulhos, em 15 de abril de 2011.

EDUARDO SOLTUR
- Presidente -

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos e afixada em lugar público de costume, aos
quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e onze.

JAIR GALHARD
Secretário de Assuntos Legislativos

PORTARIA Nº 17681
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista a apresentação de requerimento de
licença, através do Processo Administrativo nº 671/11
e o princípio instituído pelo Ato da Mesa nº 120, de 13
de junho de 2001, expede a presente Portaria registrando
a concessão de 15 (quinze) dias de licença para tratar
de assuntos particulares, de 14 a 28 de abril de 2011,
ao Vereador UNALDO SANTOS.
REGISTRA, ainda, a designação ocorrida na 21ª
Sessão Ordinária realizada em 14 de abril de 2011 do

Vereador ZÉ LUIZ para atuar nas seguintes Comissões,
enquanto perdurar a licença do titular, conforme disposto
no art. 79 da Resolução nº 399/09:
I) Justiça e Redação, como Membro;
II) Esporte, Lazer e Turismo, como Membro;
III) Obras e Serviços Públicos, como Membro; e
IV) Defesa dos Direitos do Consumidor, como
Secretário.

C U M P R A - S E.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 15 de abril de 2011.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos e afixada em lugar público de costume, aos
quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e onze.

JAIR GALHARD
Secretário de Assuntos Legislativos

PORTARIA Nº 17682
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a apresentação
de requerimento de licença, através do Processo
Administrativo nº 672/11 e o princípio instituído pelo
Ato da Mesa nº 120, de 13 de junho de 2001, expede
a presente Portaria registrando a concessão de 15
(quinze) dias de licença para tratar de assuntos
particulares, de 14 a 28 de abril de 2011, ao Suplente
em exercício PASTOR ANISTALDO.

C U M P R A - S E.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 15 de abril de 2011.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos e afixada em lugar público de costume, aos
quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e onze.

JAIR GALHARD
Secretário de Assuntos Legislativos

PORTARIA Nº 17683
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 628/11, de 11/4/11, que trata da lotação do
Gabinete do Vereador PAULO ROBERTO CECCHINATO
(cód. 19), RESOLVE, a partir de 5/4/2011:
EXONERAR
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR I I - NE-0
- LEANDRO DEPERCIA SALVADOR (cód. 21843)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR V I - NE-0
- LUIZ CARLOS DA MATA (cód. 22485)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR V I I - NE-0
- MARCIO ANTONIO GOMES LEITE (cód. 22402)
ASSISTENTE DE VEREADOR I - NE-0
- ALFREDO IDALGO (cód. 22129)
ASSISTENTE DE VEREADOR I I I - NE-0
- ALVONETE STANGARI (cód. 16088)

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 18 de abril de 2011.

PORTARIA Nº 17684
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 628/11, de 11/4/11, e ainda de acordo com
a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/2011, que cria cargos
em comissão, trata da lotação do Gabinete do Vereador
PAULO ROBERTO CECCHINATO (cód. 19), RESOLVE,
a partir de 5/4/2011:
EXONERAR
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR I - NE-0
- ELIANE ALVES ZARZUR (cód. 315)
- RITA REGINA BUENO (cód. 16258)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR I I I - NE-0
- MONICA MARA VAZ SANGION DE ABREU (cód. 14015)
- RODOLFO MONTESELLO NETO (cód. 20053)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR V - NE-0
- HUGO BORGES DE OLIVEIRA (cód. 16186)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR V I - NE-0
- MARIA DO CARMO ROCHA DA PAIXÃO (cód. 16761)
- INIZ CRISTINI BATISTA DO NASCIMENTO (cód. 20439)
ASSESSOR DE VEREADOR - NE-0
- SILVIO SAMPAIO DA SILVA (cód. 16256)
ASSISTENTE DE VEREADOR I I - NE-0
- MAURO MARCIO ARCE SOBREIRA (cód. 16017)
- SIMONE MARIA MONTESELLO GABRIEL (cód. 22524)
- MARIA DO SOCORRO ALVES LIMA (cód. 21391)
ASSISTENTE DE VEREADOR I I I - NE-0
- STUART ZACCARELLI (cód. 21841)
- MARIA DE LOURDES ALVES (cód. 21842)
- JOZILDO PEREIRA (cód. 16024)
- REGINALDO ROBERTO DE ALMEIDA (cód. 16760)
NOMEAR
ASSESSOR DE CHEFE DE GABINETE DE
VEREADOR - NE-0
- SILVIO SAMPAIO DA SILVA (cód. 16256)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR - NE-0
- RITA REGINA BUENO (cód. 16258)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR I - NE-0
- ELIANE ALVES ZARZUR (cód. 315)
- INIZ CRISTINI BATISTA DO NASCIMENTO (cód. 20439)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR I I I - NE-0
- HUGO BORGES DE OLIVEIRA (cód. 16186)
- RODOLFO MONTESELLO NETO (cód. 20053)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR I V - NE-0
- MONICA MARA VAZ SANGION DE ABREU (cód.
14015)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR V I I I - NE-0
- REGINALDO ROBERTO DE ALMEIDA (cód. 16760)
- MAURO MARCIO ARCE SOBREIRA (cód. 16017)
- SIMONE MARIA MONTESELLO GABRIEL (cód.
22524)
- MARIA DO CARMO ROCHA DA PAIXÃO (cód. 16761)
- STUART ZACCARELLI (cód. 21841)
- MARIA DE LOURDES ALVES (cód. 21842)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR I X - NE-0
- MARIA DO SOCORRO ALVES LIMA (cód. 21391)
- JOZILDO PEREIRA (cód. 16024)

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 18 de abril de 2011.
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PORTARIA Nº 17685
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 589/11, de 6/4/11, que trata da lotação do
Gabinete do Vereador LAMÉ (cód.147), RESOLVE, a
partir de 5/4/2011:
EXONERAR
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR V - NE-0
- JOSE ROBERTO DE ARAÚJO (cód. 21845)
- YOUSSIF SAID MOURAD (cód. 22288)
ASSISTENTE DE VEREADOR I I - NE-0
- IVANILDO ROZENDO ESTANISLAU (cód. 21844)

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em de 18 abril de 2011.

PORTARIA Nº 17686
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 589/11, de 6/4/11, e ainda de acordo com
a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/2011, que cria cargos

em comissão, trata da lotação do Gabinete do Vereador
LAMÉ (cód.147), RESOLVE, a partir de 5/4/2011:
EXONERAR
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR I - NE-0
- RABIH ALI KHALIL (cód. 22060)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR I I I - NE-0
- DANIEL NOUR MOURAD (cód. 22021)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR I V - NE-0
- MOHAMED MUSTAPHA MOURAD (cód. 22186)
- MARIA CRISTINA SOARES DE BEM TAVARES (cód.
21592)
- DINORA DOS SANTOS ALMEIDA (cód. 22507)
- FADIA MAJDOUB (cód. 22378)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR V - NE-0
- BRUNO ANDRELO CHAGAS DE MACEDO (cód.
22098)
- VERONICA DA SILVA RIBEIRO (cód. 21631)
- TEREZINHA DAS GRAÇAS SOUZA (cód. 21589)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR V I - NE-0
- CLAYTON HENRIQUE LEAL MIGUEL (cód. 22437)
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADOR V I I I - NE-0
- ALECSANDRO DE OLIVEIRA (cód. 22127)

ASSESSOR DE VEREADOR - NE-0
- ANTONIO CARLOS SORRILHA (cód. 12912)
- CARLOS ALBERTO FRANZOLIN (cód. 22036)
ASSISTENTE DE VEREADOR I I - NE-0
JOSÉ NILDO DE MORAIS (cód. 22284)
NOMEAR
ASSESSOR DE CHEFE DE GABINETE DE
VEREADOR - NE-0
- CARLOS ALBERTO FRANZOLIN (cód. 22036)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR - NE-0
- ANTONIO CARLOS SORRILHA (cód. 12912)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR I - NE-0
- RABIH ALI KHALIL (cód. 22060)
- FADIA MAJDOUB (cód. 22378)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR I I - NE-0
- JOSÉ NILDO DE MORAIS (cód. 22284)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR I V - NE-0
- DANIEL NOUR MOURAD (cód. 22021)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR V - NE-0
- DINORA DOS SANTOS ALMEIDA (cód. 22507)
- MARIA CRISTINA SOARES DE BEM TAVARES (cód.
21592)

ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR V I - NE-0
- MOHAMED MUSTAPHA MOURAD (cód. 22186)
- VERONICA DA SILVA RIBEIRO (cód. 21631)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR V I I - NE-0
- TEREZINHA DAS GRAÇAS SOUZA (cód. 21589)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR V I I I -
NE-0
- BRUNO ANDRELO CHAGAS DE MACEDO (cód.
22098)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR I X - NE-0
- CLAYTON HENRIQUE LEAL MIGUEL (cód. 22437)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR X - NE-0
- ALECSANDRO DE OLIVEIRA (cód. 22127)

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 18 de abril de 2011.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos, e afixada em lugar público de costume, aos
dezoito dias do mês de abril do ano de dois mil e onze.

APARECIDO DOS REIS MACHADO
Diretor de Administração de Pessoal
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